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SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO

INTIMAÇAO
Referência: AR-24-75

Autores: Darci Moreira e outros.
Réus: Jockey Club de São Paulo e So

ciedade Civil de Preparo e Tratamento 
de Animais de Corrida Ltda.

(Acórdão TP-TST-RO-AR-41-73).
Ao Doutor Enio Sandoval Peixoto

Os autores acima relacionados ficam 
intimados a recolherem, no prazo de 5 
(cinco) dias, nesta Secretaria, as custas 
arbitradas no processo AR-24-75, na im
portância de Cr$ 629-78 (seiscentos e 
vinte e nove cruzeiros e setenta e oito 
centavos).

INTIMAÇAO
Referência: AR-24-76

Autora: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A.

Réus: Carlos Alberto Frighetto e ou
tros.

(Acórdão 3" Turma TST-RR-3.937-74)
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende

Os Réus acima relacionalos ficam in
timados a recolherem, no prazo de 5 
(cinco) dias, nesta Secretaria, as custas 
arbitradas no processo AR-24-76, na im
portância de Cr$ 429,78 (quatrocentos e 
vinte e nove cruzeiros e setenta e oito 
centavos).

TST-RR-3.894-76
(Ac. P-3.004-77)

RECURSO EXTRAORDINA’RIO
Recorrente — Hércules Sociedade Anô

nima — Fábrica de Talheres — Advoga
do: Doutor Hugo Gueiros Bernardes.

Recorridc — Enir Neves da Silva — 
Advogado: Doutor Hélio Alves Rodri
gues.

4a REGIÃO
Despacho

O acórdão regional (fls. 78-80) deu 
provimento parcial ao apelo para defe
rir, ao reclamante Enir Neves da Silva, 
o adicional de insalubridade em data 
anterior ao ajuizamento da ação, por
que o contrato precedeu à vigência do 
Decreto-lei n’ 389-68.

A revista (fls. 88-91). com fundamen
to apenas na alínea “b”, do artigo 896, 
da CLT, arguiu violação do artigo 3o, 
do Decreto-lei número 389-68, não pre- 
questionando matéria constitucional.

Examinado as condições de admissibi
lidade da revista, nos estritos termos de 
sua fundamentação, a Egrégia Terceira 
Turma deste Tribunal, pelo acórdão de 
fls. 111-112, dela não conheceu.

Embargos às fls. 114-116, argüindo 
vio.ação do artigo 896, da CLT. argumen
tando que a revista comprovara violação 
do artigo 3’, do Decreto-lei número .. . 

389-68 e do artigo 6?, da Lei de Intro
dução ao Código Civil.

Indgferidos os embargos pelo despacho 
de fls. 118 a ora Recorrente agravou 
regimentalmente (fls. 122-124), sob fun
damentos de que a decisão de mérito, 
proferida pelo TRT da 4a Região, violou 
o artigo 3’, do Decreto-lei número .... 
389-68, e os artigos 8?, XVII, “b”, e 153, 
§ 29, da Constituição, além do Prejul- 
gado 41 deste Tribunal.

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
de fls. 128, negou provimento ao agra
vo.

Recurso extraordinário, às fls. 130-132, 
alegando violação dos artigos 8’, XVII 
“b”; 142 e 153, §§ 29 e 3?, da Constitui
ção, argumentando que a decisão do 
Pleno não enfrentou as questões argui
das no agravo e que o regional afron
tou o Prejulgado 41 deste Tribunal e os 
preceitos constitucionais invocados.

Este Tribunal apenas apreciou as con
dições de admissiibildade da revista, nos 
estreites termos de sua fundamentação. 
Tendo aquele recurso sido interposto 
apenas por violação ao artigo 3.°, do De
creto-lei número 389-68, a Turma não 
o examinou à luz dos preceitos legais ou 
constitucionais, só posteriormente invo
cados. Nos limites deste enfoque, é que 
a decisão da Turma seria embargável e 
não pelo argumento de que a revista 
comprovara ofensa ao artigo 6’, da Lei 
de Introdução ao Código Civil Brasi
leiro, nem sequer citado no referido re
curso. Por sua vez, ao indeferir os em
bargos o despacho de fls. 118 só exami
nou o cabimento do recurso pela letra 
“b”, do artigo 894, da CLT, que o fun
damentou (fls. 14), para aferir a viola - 
çãõ ou não do artigo 39, do Decreto-lei 
398-68 Este, também, foi o limite da 
apreciação pelo Pleno, ao proferir a de
cisão no agravo regimental.

Resultam evidentes duas razões de 
inadmissibilidade do recurso extraordiná
rio.

Em primeiro lugar, a matéria consti
tucional não foi apreciada por este Tri
bunal, porque não prequestionada na re
vista. E não cabe o apelo extremo se 
a matéria não é prequestionada.

Em segundo lugar, não pode a Re
corrente afirmar que o acórdão do Ple
no não enfrentou qualquer dos argumen
tos do agravo regimental, violando os 
artigos 142 e 153, § 3’, da Carta Magna, 
A decisão do Pleno só estava adstrita dos 
limites traçados processualmente na re
vista.

Finalmente, ainda que se admita a 
tentativa de inovar na fundamentação 
da revista, para examinar-se a constitu- 
cionalidade da decisão regimental, evi
dencia-se a improcedência do argumento 
da Recorrente.

A constitucionalldade do artigo 3’, do 
Decreto-lei número 389-68, proclamada 
por Prejulgado deste Tribunal, não signi
fica que o citado preceito incida a deve 

ser aplicado retroativamente nos empre
gados admitidos antes do Decreto-lei n9 
389-68. Ao contrário, em sendo cons
titucional o referido dispositivo, a sua 
aplicação só será acorde com a Consti
tuição na medida em que não retroagi- 
rem relação aos empregados referidos.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 12 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — RR — 4.686-76
(Ac. TP — 2.760-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estado do Amazonas — 
Advogado — Dr. Célio Silva

Recorrido — Telfanes Marques Pe
reira — Advogado — Dr. Fernando Ri
cardo Cabral Wanzeller

OITAVA REGIÃO
Despacho

O Recorrido foi contratado pelo Esta
do (Recorrente), para exercer as fun
ções de Delegado de Polícia da «secre
taria de Estado da Segurança Puoiica, 
pelo regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Desfeito o vínculo empregatício, o tra
balhador apresentou reclamação na qual, 
entre outras coisas, pleiteou gratificação 
de risco de vida, no montante de 63% 
do vencimento base.

Quanto a esse aspecto, a Junta de 
Conciliação e Julgamento julgou a «recla
mação procedente, apoiando-se pa-a, 
tanto, no ertgo 8", da Lei Estadual i* 
1.063, de 14.12.1972 (sentença de fls. 
33-34).

Em grau de recurso ordinário, o Tri
bunal Regional reformou parcialmente a 
decisão de primeiro grau e, decidindo 
que o já mencionado artigo 8o, aa Lei 
Estadual n° 1.063, de 1972, somente ti
nha aplicação ao pessoal estatutário e 
não ao sob a égide da CLT, absorveu o 
Estado (Recorrente) da obrigação de pa
gar a gratificação por risco de viua 
(acórdão de fls. 68-71).

Apreciando recurso de revista, este 
Tribunal restabeleceu a decisão de pri
mei-o grau (acórdão de fls. 110-111).

E’ interposto recurso extraordinário, 
aiegando-se violação dos artigos 6’, pa
rágrafo único; 43, inciso V; 65; 98, pa
rágrafo único; 106 e 153, § 19, da Cons
tituição Federal.

No pleito, entretanto, o que se dis
cutiu, interpretou e aplicou, foi disposi
tivo de lei estadual. ASmita-se que tal 
dispositivo tenha sido mal examinado, 
demente aplicado. Ainda que tal se ad- 
mtisse, não haveria qualquer ofensa à 
Lei Maior.

Toda a lide ficou em torno de ser apu
rado, se a disposição legal estadual seria 
aplicável a todos os servidores públicos 
da Polícia Civil, fossem sujeitos ao. Es
tatuto ou à CLT, ou se tal dispositivo 
teria aplicação exclusiva ao pessoal es
tatutário.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR _ 4.921-76
(Ac. TP — 3028-77
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Chrysler Corporation do 
Brasil — Advogado — Dr. Fernando Ne
ves da Silva

Recorridos — Ariovaldo Hemandes e 
outro — Advogado: Dr. Alino da Costa 
Monteiro

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

As instâncias ordinárias desta Justiça 
aplicaram o Prejulgado 52, deste Tribu
nal.

Revista não conhecida, embargos tran
cados e agravo regimental improvido.

No recurso extraordinário (fls. 124 a 
128), sustenta-se violação da Lei 6J5-49 
e afronta aos parágrafos 2o e 4o, do ar
tigo 153, da Constituição.

Por ofensa à Lei 605-49, incabível o 
apelo extremo, nos termos do artigo 143, 
da Carta Magna. Consequentemente’, 
inviável o recurso também pelo argumen
to de que a decisão rceorrida condenou 
a recorrente em prestação não prevista 
em lei (§ 2°, do artigo 153, da Constitui
ção).

Por outro lado, ao não se conhecer da 
revista, por tratar-se de matéria Inter- 
pretativa, sobre a qual é iterativa, notó
ria e atual a jurisprudência deste Tri

bunal não se ofendeu o disposto no j 4o, 
do artigo 153, da Constituição.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 9 de maio de 1978. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 233-77
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Chrysler Corporation do 
Brasil — Advogado — Dr. Fernando Ne
ves da Silva

Recorrido — Antonio Fracasso — Ad
vogada — Dra. Solange Vieira Janstn 
Melo

SEGUNDA REGIÃO
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação, 
pretendendo que horas extraordinárias 
habitualmente trabalhadas viessem a in
tegrar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário 

dando-se como violados os arts. 153, pa
rágrafos 3o e 4’, da Consttuição Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação; a inconstituciona- 
lidade genérica dos prejulgados e a re
vogação do parágrafo, do artigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucio- 
nalidade especifica da tese firmada no 
Prejulgado n9 52.

Examinar-se, neste processo, se os pre- 
jiügadoB ainda mantêm ou não forca 
vinculativa é assunto despleendo. O Pre
julgado n9 52 foi mencionado na deesão 
recorrida como mero precedente jurtS- 
prudencional.

Incabível, pois, nos presentes autos, o 
exame da Inconstitucionalidade genéri
ca dos prejulgados, de sua força vincula
tiva e da alegada infração ao § 4", do 
artigo 153, da Carta Magna.

A decisão recorrida, ao ver do Recor
rente, contrariaria o art. 79, da Lei n" 
605, de 1949; consequentemente', haveria 
eiva do vício vedado pelo § 39, do art. 
153, da Constituição.

Falece razão ao Recorrente, porquan
to não há o menor atrito entre as dis
posições da Lei n° 605 e as do Prejulga
do n9 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadcs 
para efeito de repouso remunerado. O 
Prejulgado n° 52 afirma que devém ser 
consideradas, no cálculo do rennuso 'e- 
munerado, as horas extras habituaimen- 
te prestadas, caso em que são Integran
tes do salário do obreiro. Efetivamenle, 
é até do domínio do bom senso que ho
ras, de rotina e obrigatórias, impostas 
ao arrepio do dsposto no art. 59, da CLT, 
não podem ser conceituadas como su- 
pleemrrtares. Não há, portanto, repete- 
se, atrito entre o prejulgado n’ 52 e a 
Lei n° 605, já mencionada, antes conci
liação com os arts. 58, parte in fne, e 
59, da CLT.

Não se pode perceber, portanto, a me
nor discrepância entre a decisão atacada 
e as garantias constantes, dos paragia- 
fos 3° e 4’, do artigo 153, antes mencio
nado.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômpu
to de horas extras habituaimente 
prestadas no cálculo do repouso re
munerado. — Inexistência de ofen
sa a texto constituc’onal. Ae-avo. 
regimental não provido” (Agravo n* 
71.817, Relator o Exmo. Sr. Minis
tro Rodrigues AIckmin, Acórdão do 
TTibunal Pleno, de 16.12.1977, Diá
rio da Justiça de 3.3.1978, pág. 969). 

Indefro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 529-76 
(Ac. TP — 2.543-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrete — Fundação Serviços de 
Saúde Pública — FSESP — Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Pujol

Recorrido — José Getúlio Duarte Pin'.o 
— Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel

TERCEIRA REGIÃO
Despacho

O Pleno deste Tribunal, pelo acórdão 
•de^fls. 117-118, entendeu que a decisão

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO
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embargada não violou o artigo 896, da .. 
•CLT, ao negar provimento ao agravo de 
instrumento da empresa, porque o aresto 
regional decidiu que as horas extiao.oi- 
náiias deferidas ao reclamante não esta
vam cooertas por pagamento, e porque o 
.adicional integrado na remuneração era 
pago pela própria reclamaua. São, por
tanto, matérias fáticas insu.ceptiveis de 
reexame em recurso de revista.

No recurso extraordinário (fls. 120- 
125), alega-se violação dos parágrafos 2’ 
e 3’, do a.tigo 153, da Constituição, a - 
guimentaná‘o-se que o acórdão recorrido, 
condenando a reclamada a pagar as ho
ras de sobreaviso e os adicionais de ser
viço noturno e extraordinário, além de 
parcela devida pelo FUNRURAL, impôs à 
parte obrigação não prevista em lei ou 
no contrato.

A matéria constitucional não foi pre- 
questionada nos embargos infringentes — 
(fls. 87-92).

Por outro lado, a decisão recorrida, 
apenas, examinou acórdão da Turma que 
decidiu sobre as condições de admissibili
dade da revista trancada na instância de 
oi igem.

Finalmente, a decisão regional, última 
sobre o méiito, fundamentou-se na con
vicção de que as horas de sobreaviso e os 
adicionais de serviço extraordinário e no
turno não estavam cobertos por paga- 
m nto e, que o adicional de Cr$ 600,00 
integrou-se na remuneração, porque pago 
diretamente pela empresa. A revisão do 
acórdão regional só seria possível, reexa
minando-se os seus pressupostos fáticos, 
o que não é admissível no recurso de re
vista e muito menos pela via do extraor
dinário .

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Bras lia, 10 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Prei/ente do TST.
TST — AI — 1.569-76
Ac. Tp. 2561-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários de Minas Gerais 
S. A. — Diminas

Advogado — Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins

Recorrido — Helvecio Alves Ferreira 
Duca — Advogada: Dia. Maria Lúcia Vi- 
torino Borba

TERCEIRA REGIÃO
Despacho

O Tribunal Regional considerou a Re
corrente instituição financeira, interpre
tando, paia tanto, o amplo conceito dado 
pelo artigo 17, da Lei n’ 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. Consequentemente, 
julgou paicialmente procedente rec.ama- 
ção apresentada pelo Recorrido e conde
nou a Recorrente a pagar-lhe 20% de 
adicional por hora de trabalho prestado, 
além de seis horas diárias (Acórdão de 
fls. 29-31).

Indeferiaa revista apresentada pela Re
corrente, neste Tribunal negou-se provi
mento a agravo pelo qual se tentou tornar 
eiecho aquele recurso.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
no qual a Recorrente insiste em declarar 
que não pode ser abrangida pela denomi
nação de “sociedade financeira”, cá como 
violados os artigos 69, parágrafo único; 8° 
inciso xvn, alinea b; 27; 43; 81, inci.os 
II e UI; 142; § 1’ e 153, parágrafo 2’, aa 
Constituição Federal.

Se o Recorrente é ou não “sociedade 
financeira”, depende da Interpretação do 
artigo 17, da Lei n’ 4.595, de 31 de de
zembro de 1964, matéria que foge ao âm
bito do recurso extraordinário nesta Jus
tiça do Trabalho, tendo em vista a res
trição contida no artigo 143 da Carta 
Magna. t M W.A orientação seguida nesta Justiça Es
pecializada, no sentido de considerar os 
empregados das financeiras como bancá
rios e, portanto, abrangidos pelos benefí
cios do artigo 224 da CLT em nada fere 
qualquer dispositivo da Lei Maior.

O Supremo Tribunal Federal Já assim 
se manifestou sobre o assunto:

“O entendimetno de que a regra do 
artigo 224 da CLT alcança as finan
ceiras se situa no terreno da inter
pretação e aplicação da lei ordinana, 
refugindo, assim, do âmbito do re
curso extraordinário contra decisão do 
Tribunal Superior do Trabalho 'ar
tigo 143 da Emenda Constitucional n’ 
1-69).” Agravo n’ 71.445, Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Moreira Alves. 
Decisão do Tribunal Pleno de 8 de se
tembro de 1977. Diário da Justiça de 
7 de outubro de 1977. págs. 6916).

Afirma, ain^a, a Recorrente, que a sua 
condenação, decorrente do conjunto de 
horas extraordinárias no repouso remu
nerado, também contraria a Constituição 
Federal.

Apreciando caso análogo, já assim de
cidiu o Pretório Excelso:

"Repouso remunerado. — Cômputo 
de horas extras habltualmente pres
tadas no cálculo do repouso remune
rado. — Inexistência de ofensa ao 
tevto Constitucional.. (Agravo nú
mero 71.817, Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Rodrigues Alckmln. Decisão 
do Tribunal Pleno de 16.12.1977. — 
Diário da Justiça de 3.3.1978, págs.

969).
Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 11 de maio de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Preiadente do TST.

TST-AI-2.862-76 
(AC. TP-2895-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Barreto de Araújo — 
‘ Produtos de Cacau S.A.

Advogado — Dr. Pedro Gondilho e 
Femanao Pessoa Jorge

Recorrido — Emli Ganem
Advogado — Dr. Antônio Pinheiro de 

Queiroz
5a REGIÃO
Despacho

Em reclamação na qual se postula di
reito decorrente de despedida injustifica
da, a MM Junta de origem acolheu a 
exceção de incompetência da Justiça do 
Trabalho, entendendo que a relação ha
vida entre as partes era de mandato 
mercantil e não de emprego.

O Egrégio Tribunal Regional da 5P 
Região reformou a sentença da Junta, 
assentando que, existindo desde 1958 vín
culo empregatício entre as partes, o con
trato de agente comercial, por eles ce
lebrado em 1971, tinha de desvirtuar a 
aplicação dos preceitos trabalhistas e, 
por isso, não era capaz de descaracteri
zar o relacionamento anterior.

Trancado o recurso de revista inter
posto, o Recorrente agravou para este 
Tribunal, que negou provimento, sob o 
fundamento de serem insusceptíveis de 
reapreciação os fatos praticados no sen
tido de impossibilitar a aplicação das 
normas consolidadas.

Do mesmo modo, foram rejeitados os 
embargas declaratórios, indeferidos os 
embargos para o Pleno e, não provido 
o agravo regimental.

No recurso extraordinário, dlz-se não 
existir qualquer discussão a respeito dos 
fatos provados nas instâncias ordiná
rias, mas, sim, sobre a qualificação ju
rídica destes, que careceria de correção. 
Sustenta-se, então, que o verdadeiro en
quadramento jurídico dos fatos revela 
que, entre as partes, nunca existiu con
trato de trabalho, e sim, mandato ou 
representação mercantil. Dai, resultaria 
a incompetência desta Justiça e, por con
seguinte, violação ao art. 142 da Carta 
Magna.

Ora, o acórdão regional concluiu pela 
ocorrência de uma relação de emprego 
e celebração de um contrato cujo obje
tivo era fraudar a lei. A constata
ção do contrário somente se poderia fa
zer pelo reexame dos fatos sobre os quais 
repousa o juízo regional. Logo, o acór
dão recorrido, mantendo o despacho que 
inadmitiu a revista, o fez em legítimo 
entendimento ao art. 896 da Consolida
ção das Leis do Trabalho.

Por outro lado, do modo como os fatos 
estão juridicamente enquadrados, a com
petência da Justiça do Trabalho é ma
nifesta e a apuração do seu acerto é 
matéria que escapa ao âmbito do re
curso extraordinário trabalhista, ex vi 
do art. 143 da Constituição.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 10 de maio de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-2868-76
(Ac. TP-2896-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Umberto Ribeiro de Aze
vedo

Advogado — Dr. Pedro Mábene San
tos Mendes

Recorrida — Sociedade de Abasteci
mento de Brasília S.A. •

Advogado — Dr. Ordélio Azevedo 
Sette

3a REGIÃO
Despacho

O Tribunal Regional decidiu que o 
empregado exercia cargo de confiança 
e que o seu retomo ao cargo efetivo não 
constitui alteração contratual ilícita (fo
lhas 27-29).

A revista, interposta por violação ao 
art. 468, do CLT. negou-se provimento 
(fls. 62). Embargos infringentes inde
feridos (fls. 23) e agravo regimental 
impiovido (fls. 80).

No recurso extraordinário (fls........  
85-87), alega-se violação ao artigo 468, 
da CLT.

Nos termos do artigo 143, da Cons
tituição, na Justiça do Trabalho, des
cabe recurso extraordinário com funda
mento em errônea interpretação à lei, 
pois, o único caso em que esse tipo de 
recurso pode ser interposto é na lesão 
à Caita Base. E o Recorrente não apon
tou violação de texto constitucional.

Ademais, a questão sobre ser ou não 
de confiança o cargo exercido pelo Re
corrente é de natureza fática e Implica 
no reexame da prova.

Indefiro, portanto, por vários funda
mentos.

Publique-se.
Brasília, lo de maio de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST-AI-3639-76
(Ac. TP-906-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP

Advogada — Dra. Maria Cristina Pai
xão Cortes

Recorridas — José Antonio e outras
Advogado — Dr. círo Sales de Oli

veira
2a REGIÃO

Despacho
Trata-se de pleito, no qual funcioná

rios públicos, estaduais, cedidos à Re
corrente, pleiteiam o pagamento do 13’ 
salário.

Tendo esta Justiça do Trabalho reco
nhecido sua competência para apreciar 
e decidir o pleito, é apresentado recurso 
extraordinário, alegando-se a infração 
aos artigos 153, § 2’, 8’, XVII; “b” e 
142, § 1’, da Constituição Federal.

A primeira vista pode parecer que o 
recurso não é de ser admtido como não 
o tem sido aqueles em que a Rede Fer
roviária Federal impugna a competência 
desta Justiça Especializada para apre
ciar as reclamações de funcionários pú
blicos cedidos, pretendendo a percepção 
do 13’ salário.

Ocorra, todavia, diferença substancial 
nas duas situações, na Rede Ferroviá
ria Federal, os funcionários públicos ce
didos se integram e à Rede cabe pagar- 
lhes os proventos.

Na. Recorrente a situação é outra, os 
funcionáriospúblicos, de que tratam es
tes autos, não foram por ela absorvidos 
de forma definitiva.

Tendo em vista o disposto no artigo 
9^, e seu paragrafo único, da Lei Es
tadual de Sao Paulo, n’ 119, de 29.6 73 
(texto integral a fls. 39-41), os Recar- 
riaos ainda continuam vinculados ao

° da oode providenciar
sejam eles postos à disposição de quais- 

rtK8 °U- servíÇOS da Administra
ção direta ou indireta. Além disso, res
salta o parágrago único do artigo cita
do as vencimentos, vantagens e demais encargos relativos aos Recorridos S 
sendo custeados por dotação orçamen- 
Mbtlrls Secretarla d°s Serviços e Obras

meu enfoque diverso às s tuaçoes e aconselha seja o assunto sub- 
A^00, ao crlvo da Corte Suprema 
Admito o recurso.
Publique-se e prossiga-se.

10 de raaio de 1978. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do TST

TST — AI — 49-77
(Ac. TP — 2.912-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Advogado: Dr. Artur Gomes Cardoso 
Rangel

Recorridos: Epiphanio Antonio Rosa 
e outros

Advogado: Dr. Divani Queiroz Alves 
Ia REGIÃO
Despacho

E interposto recurso extraordinário 
contra acórdão que reconheceu a com
petência desta Justiça do Trabaiho, pa
ra apreciar pedido de complememação 
de aposentadoria estabelecida em no. ma 
regulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se co.no 
violados os artigos 110 e 153, $ 2a, da 
Carta Magna e alega-se divergência pie- 
toriana, que daria alicerce ao recurso 
pela alínea d do permissivo constitu
cional .

Tendo em vista a restrição contida 
no artigo 143 aa Lei Maior, incaoivei o 
recurso com apoio na alinea d, do inci
so III, do artigo 119.

Entende o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer vio.açao 
do texto constitucional. Expressa toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte se pacificou no sentido de conhe
cer e prover recursos extraordinários 
análogos ao interposto nestes autos 
(v.g.: RE — 87.664 — Acórdão publi
cado ho Diário da Justiça de 14 de mar
ço de 1978, página 2.348).

Trancar o recurso, exc.usivamente em 
atenção a convencimento pessoal, stna 
eto contrário ao principio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 10 de maio de 1978. — Rena

to Machado, Ministro-Presidente do 
T.S.T.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 10 (dez) dias, ao Recorrente, 
para arrazoar o Recurso Extraordinário

AI — 3.639-76
Recorrente: Companhia de Saneamen

to Básico do Estado de Sã oPaulo — 
SABESP

Recorridos: José Antonio e outros
A Dra. Maria Cristina Paixão Cortes

AI — 49-77
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anónima
Recorridos: Epiphanio Antonio Rosa e 

outros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Range.

INTIMAÇAO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
AI — 3.639-76

Recorrente: Companhia de Saneamen
to Básico do Estado de São Paulo — 
SABESP

Recorridos: José Antonio e outros
À Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 

AI — 49-77
Recorrente: Rede Ferroviária Feoera) 

Sociedade Anônima
Recorridos: Epiphanio Antonio Rosa e 

outros
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
Os recorrentes, por seus advogados 

acima citados, ficam intimados a efe
tuar, no prazo de 10 (dez) dias, o 
preparo para o Supremo Tribunal Fe
deral.

SECRETARIA GERAL 
DA PRESIDÊNCIA

TST-5.289/78
(ES n.“ 25/78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato dos Hospitais, 

Clínicas, Casas de Saúde, Sociedades de 
Beneficência, Ordens Terceiras e Irman
dades Religiosas do Estado de São Paulo.

Advogada: Dra. Nylva Alves Moreira.
Requerido — Sindicado dos Profissio

nais de Enfermagem, Técnicos Duchistas, 
Massagistas e Empregados em Hospitais e 
Casas de Saúde de Campinas.

2 a REGIÃO
Despacho

O requerimento de efeito suspensivo 
não se encontra instruído com a íntegra 
do acórdão recorrido.

Inobservado o disposto no item XIII do 
Preju.gado n. 56, indefiro.

Publique-se e oficie-se ao E. Tribunal 
Regional da 2.* Região.

Brasília, 15 de maio de 1978. — Renato 
Machado — Ministro Presidente do TST.
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TST — 5288-78
(ES n.° 24-78)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato dos Hospitais, 

Clínicas, Casas de Saúde, Soicedades de 
Beneficência, Ordens Tercei-as e Irman
dades Religiosas do Estado ue São Paulo.

Advogada — Doutora Nylva Alves Ro
drigues

Requerido — Federação dos Emprega
dos em Turismo e Hospitalidade de São 
Paulo

Despacho
O requerimento de efeito suspensivo 

não sç encontra instruído côm a íntegra 
do acórdão recorrido.

Inobservado o disposto no item XIII do 
Prejulgado n.° 56. — Indefiro.

Publique-se e oficie-se ao E. Tribunal 
Regional da 2.“ Região.

Brasília, 12 de maio de 1978. Re-
nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

C pelo recorrido falou o Doutor Rubem 
José da Siva. Processo — RR — 5.217 de 
1977 relativo a recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Traba ho 
da Quarta Região, sendo recorrente Fer- 
■nando Rudolfo Rutta e recorrido Banco 
Sul Brasileiro Sociedade Anônima. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Rusomano e revisor 0 Ex- 
(ce lentíssimo Senhor Ministro Pinho Pe
dreira. tendo a Turma r~* ’o. não e -
nhecer do recurso unanimemente. Pelo 
recorrente falou o Doutor José Torres das 
Neves, e pelo recorrido falou o Doutor 
José Alberto Couto Machl. Processo — 
RR — 4.528-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Traba’ho da Primeira Região, sendo re
corrente Rêde Ferroviária Federal So
ei'dad’e Anônima — Sétima Divisão — 
(Leopoldina e recorrido Amado Alves dos 
Santos e outro. Foi re’ator o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapa'ós e 
fr°visor o Excelentíssimo Senhor Minist-o 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur-
ma resolvido, sem diva-^ênc/a -”r

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA 13.“ SESSÃO

EM 09
Presidente: 

ling Soares
Procurador:

Silva

ORDINÁRIA
DE MAIO DE 1978
Exmo. Sr. Ministro Star-

Dr. Justiniano José da

Secretária; Dra. Neide Aparecida Bor
ges

Às 13:00 horas estavam presentes os 
Exmos. Srs. Ministros Orlando Couti
nho, Mozart Victor Russomano, Pinto 
Pedreira e Nelson Tapajós.

Havendo número legal, o Exmo Se
nhor Ministro Presidente declarou abe. i 1 
a ovsaao ueterminando a leitura da ata 
da Sessão anterior, a qual foi aprovada 
sem restrições.

JULGAMENTOS
Processo — RR — 2.359-77. relativo a 

recurso de revista de decisão do Tribunal 
(Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrentes Associação dos 
profissionais Liberais Universitários do 
Brasll _ APLUB e outia recorridos Evan- 
do Job Junqueira e outros. Foi leraun o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, conhec.r do re
curso e dar-lhe provimento, para decla
rar a nulidade do respeitável acórdão de
terminando 0 retorno dos autos ao Tri
bunal Regional do Trabaho “a quo”, pa
ra que seja proferida nova decisão, una- 
nim mente. Pela recorrente falou o dou
tor José Arnaldo Couto Maciel e pelos re
corridos falou o doutor Ornar Ferr). Pro- 
(cesso - RR - 4.945-77», relativo a re
curso de rervista de decisão do Tribunal 
(Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Marcos José Lucas e 
outros t recorrida Forjas Taurus Socie
dade Anônima. Foi relator o Exceler.t s- 
simo Senhor Ministro Mozart Victor Rus
somano e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso, mas ne- 
gar-lhe provimento, unanimemente. Pe
lo recorrente falou o Doutor Alino da 
Costa Monteiro e pelo recorrido a douto
ra Maris Cristina Paixão Cortes. Proces
so — RR — 3.082-77, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sen
do r. corrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e recorrido Jose 
Pereira Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira, tendo a Tu mo e- 
solvido, conhecer parcialmente do recor- 
so e dar-lhe provimento, paia julgai jni- 
procedente a ação, unarimemente, i-elo 
recorrente falou o Dr. Jcse Couto Ma
ciel e pelo recorrido falou o Doutor Ru
bem José da Siva. Processo — RR - 122 
d 1978, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da segunda Região, sendo recorrente 
Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos e recorrido Fernando Perez de 
Mira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russoma- 
no e revisor o Excelentíssinmo Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para julgar improcedente a 
acão, unanimemente. Pelo recorrente fa
lou o Doutor José Alberto Couto Maciel

do recurso, e nuo mérito vencido o Ex- 
(celentíssimo Senhor Ministro O-lando 
Coutinho, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a Justiça do Trabalho 
para apreciar o feito. Feio recorrido fa
lou o doutor Aino da Costa Monteiro. 
Processo — RR — 5.386-77, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
[Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Leandro Honora- 
to da Silva e outros e recorrida Rêde Fer
roviária Federal Sociedade Anónima — 
Sistema Regional Rio de Janeiro — SR 
Tres. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira .tendo a Turma re
solvido, sem divergência, conhecer do re
curso, e no mé.ito, vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
negar-lhe provimento. Pelo recorrente 
falou o Doutor Alino da Costa Monteiro. 
Processo — RR — 223-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
■Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente Rêde Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima — Sistema 
Regional Rio de Janeiro e recorridos 
Paulo Almeida e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozarrt 
Victor Russomano e rev.so o Fm n 
tissimo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento, para resta
belecer a decisão de primeira instância, 
unanimímente. Pelo recorrido falou o 
Doutor Alino da Costa Monteiro. P oces- 
Bo_RR — 220-78, relativo a recurso de 
(revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho de Bancos Brasileiros Socie
dade Anônima e recorridos Aldino Ca- 
rielo Serra e outros. Foi relaaor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Pinho Pedreira, ten
do a Turma resolvido, sem divergência, 
conhecer do recurso, e no mérito, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Pinho Pedreira, revisor, e Orlando 
Coutinho, dar-lhe provimento parcial pa
ra excluir os caixas da sétima e oitava 
horas. Pelo recorrente falou o Doutor 
Márcio Gontijo. Processo — RR — 1.739 
de 1977, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribuna Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorrente 
Colégio Corrêa D Avila e recorrido Ro- 
selie de Medeiros Festas. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministrro Mozar Victor Russomano, 
tendo a Turma resolvido conhecer do re
curso, mas negar-lhe provimento, una
nimemente. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starbng 
Soares. Processo — AI — 4.233-77, rela
tivo a agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da T rceira Região, 
tenao agravante construtora Barbosa 
Melo Sosciedade Anônima e agravado 
Francisco Nascimento Teixeira. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo. unanimemente. proc'sso — RR — 
5.141-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo recorrente 
Francisco Nascimento Teixeira e recor
rida Construto-a Barbosa Me o Sncteda- 
de Anônima. Foi re’ator o E-oelentíssi-
mo senbo- "^inirtro Mo’’!

minar que a indenização de antiguidade 
seka calculada e mdobro, tendo como re
ferência a maior remuneração auferida 
na empresa, unanimemente. Pelo recor
rente falou o Dr. Ildélio Martins. Proces
so RR — 4.209-77, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica e recorrido Osmar de Souza 
Carvalho. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós o ^vi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, sem divergência, conhecer 
do recurso, e sno mérito, vencido os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Nelson 
Tapajós, relator, e Mozart Victor Russo
mano revisor, negar-me provimento. Re
digirá o acórdao o Excelentíssimo aennor 
Ministro Pinho Pedieiia. Pelo recorren
te laiou o Doutor Silvio Cabral Lórcnz e 
pelo recorrido o Doutor Canos Arnaido 
selva (Processo — KR — 2.961-77, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se- 
gunua Região, sendo reconeme Banco 
(Brasileiro de Descontos Sociedade Anu-

solvido conhecer do recurso e der-lhe 
(provimento8, para julgar improcedente a 
ação, unanimemente. Pelos recorridos 
falou o Doutor Alino da Costa Montei
ro. Processo — RR — 4.417-77, relativo 
0. recirso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Traba’ho da Serunda 
(Região .sendo recorrente Felipe Saturno 
Coe’ho r recorrida Light — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima. Foi Re
lator o o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tanajós e reviso” o Excelentís
simo Senbor Ministro Mozart Victor 
Russomano — tendo a Turma -volvido, 
não conhecer do recurso, unanímemen- 
to p»lo recorrente falou o Doutor — 
Rubem Jote da S”va — Processo — 
FR — 5.376-77. relativo a recurso de re
vista da decisão do Tribuna’ Regional do 
rrrahalho da Terceira Região, sendo re- 
(corrente José Ferreira da Silva e recor-
r’da. Centrais Wftens

níma e recomdo Raimunuo renega, 
lot relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart victor Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Pi
nho Peaieira, tenao a luima resuivruo, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimen
to, determinando que os autos voitem ao 
Egrégio Tnounai rvegmiun uo 1.10a- 
Iho “a quo" para novo jurgamento uos 
recursos ordinários das partes ,unanime
mente.. Processo — RR — 4.897-77, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional ao nabaino aa t-n- 
meira Região, sendo recorrente iViuriano 
de Souza e outros e recorrida Rêde Fer
roviária Federal Socieuaae nnunima — 
(Sétima Divisão — Leopo.dina. Foi rela
tor o Exce.ent.ssimo senhor Min. Nel
son Tapajós e revisor 0 excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozar Victoi Russoma- 
nu, tendo a Turma resolvido, sem diver
gência, conhecer do lecurso, es no mérito, 
venciao 0 Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Couiínno, negar-me pi««i- 
rnen.o. Pelo recorrente falou o Doutor 
Alino da Costa Monteiro. Processo — RR 
— 3.947,77, relativo a recurso de rev^m. 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeiia Região, senão recor- 
rent_ Gietísa Sociedade Anônima — Fá
brica de Papel e recorrridos Paulo José 
Castilho e outros. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso, 
mas negar-lhe provimento, unammemen- 
4e. Ausente ocasionalmente o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling soares. 
Processo — 3.983-77, relativo a recurso 
de revista d. decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sen
do recorrente Margarida Maria de Jesus 
e recorrida Sociedade Anônima Indústrias 
■Reunidas F. Matarazzo. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e reviso.- o Exceteiiu^im. se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
■tendo a Turma resolvido, não conhecer 
de recurso, unanimemente o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soa.es. 
P lo recorrente falou o Doutor Rubem 
José da Silva. Processo — RR — 4.285 
de 1977, relativo a recurso de revis.a ue 
decisão do Trabalho Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo recorren
te Arsênia Maria Fortes Santiago Ama
ral e recorrida Sociedade Minei; a de Cul
tura. Foi relator o Excelentiss: n ? Sen or 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozar Vic
tor Russomano, tendo a Turma resolvi
do, sem divergência. conhecn 0 r'CU so, 
e no mérito, vencidos os Exce’entissimos 
Senhores Ministros Nelson Tapajós, re-
lator e Mozart Victo Rr.

’S
SoHodad' Anônima — CEMtg. Koi re
lato’- o Excelentíssimo Senbor Mmistm 
Movar» victor Russomano e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, não 
(conhecer do recurso, unanimemente. Pe
lo recorrente falou o doutor Alino da 
Costa Monteiro. Processo — RR — 5.324 
de 1977, relativo a recuiso de revista de 
(decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima e recorrido José Menezes da Ro
sa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor
Ministro Mozart Victor 
visor o Excelentíssimo 
Pinho Pedreira, tendo 
vido, sem divergência,

Russomano e re- 
Senhor Ministro 
a Turma resol- 
conhecer do re-

curso, e no mérito, vencido sos Excelen
tíssimos Senhores Ministros Pinho Pe
dreira, revisor e Orlando Coutinno, dar- 
lhe provimento, para excluir da condena
ção o pagamento da sétima e oitava ho
ras de trabalho, bem como seus reflexos 
mos demais direitos do Trabalhador. Pe
lo recorrido falou o d.. José Torres das 
Neves, processo — RR — 4.741-77, iela- 
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região sendo recorrente Wilmen 
Goulart Monteiro e recorrido ültiacred 
Sociedade Anônima — Crédito, Finan
ciamento e Investimentos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
<Victor Russomano e revisor o Exce.entis-
simo 
tendo 
curso 
lando 
•baixa

Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
a Turma resolvido, conhecer do re- 
e dar-lhe provimento, para, anu- 
a decisão recorrida, determinar a
dos autos ao Tribunal Regional do 

Trabalho “a quo", a fim de que profira
novo julgamento, unanimemente. Peio
recorrente falou o Doutor Rubem José 
da Silva. Processo — RR — 4.744-77, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Amaury 
Belchior de Melo Filho e outros e recor
rida Bahia Corretagens e Serviços Limi
tada. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira ,tendo a Turma re
solvido, conhecer do recurso, mas negar- 
lhe provimento, unanimemente. Processo 
— RR — 4.957-77, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
tio Trabalho da Quinta Região, sendo re- 
corrente Petróleo Brasileiro Sociedade
Anõníma — PETROBRAò o

r,
dar-lhe provimento para assegurar à re
corrente diferenças salariais ; seus rei e- 
xos, resultantes do número médio de au
las ministradas no ano de mil novecentos 
e setenta e três e nos anos subsequentes, 
na forma que venha a s:r apurada em 
liquidação. Redigirá 0 acórdão o Exce-
ti n ho. Processo RR W-Ti

Rus-
romano e revisor o Excelentíssima Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
resolvido, conhecer parcialmente do re
curso; e dar-lhe prrovimento para deter-

lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo recorrente R"de F n-o- 
viária Federal Sociedade Anônima e re
cobridos Antonio Cava'cante Machado e 
outros. Foi Relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano. tendo ' Turm

Ramilson Souza Garcia. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelenais- 
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia, conhecer parcialmente do recurso, e 
no mérito, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, dar- 
lhe provimento, para excluir da condena
ção a incidência do adicional de periculo- 
sidade sobre triénios. Deu-se por impe
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira. Processo — RR — 4.974 
de 1977, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo recorrente 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
i— PETROBRAS e recorrido Durval Pe
reira de Carvalho e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Minisctro Mozart 
Victor Russomano e revF/r n Exce’entF,- 
simo Senhor Ministro Orlando Coutinho. 
tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer parcialmente do recur
so, e no mérito, vencido o Exce'entíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutínho. dar- 
lhe provimento, para excluir da conde
nação a incidência do adicional peri- 
culosidade sobre triénios. Du-se por im
pedido o Excelentísimo Senhor Ministro
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Pinho Pedreira Processo — RR — 5 mo 
de 1977, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorrente 
ILúcio Pires da Silva e recorrido Consór
cio Técnico Cm»1 Estrela o
'Excelentíssimo Senhnr Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Exce'entís- 
simo Senhor Ministro pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento para reste )v>- 
lecer a sentença de nrimeira instância, 
unanimem ente. Processo — RR — 5.184 
de 1977 reativon a recurso de revista de 
decisão do Tribunal R'gional do Traba
lho da Qua-ta Região, sendo reco-rente 
GUS. Livonius, Maciel de Sá, Engenha
ria e Construções snô-^i-na
e recorrido Bento de Olfvei-a da Si'vei- 
ira e outro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Minizt.ro Mozart Victo- Russo- 
mano e revisor o Excelentíssimo Sen- 
inhor Ministro Pinto Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para julgar impro- 
ceutntc a açao, unanmemente. Pro
cesso RR-5197-77, relativo a recurso de 
revista ae decisão do Tribunal Regional 
cc Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Pedro Eugênio de Aguiar e 
reco.rida Indú tiia de Couros Atlânti
ca Soe edade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
V.ctor Russomano e revisor o Excelen- 
tiss mo Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. Ausente oca- 
súmalmente o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistio Nelson Tapajós. Proce so — .. 
33-5287-77, relativo a recurso de revista 
oe decisão do Tribunal Regional do Tra
balho 'da Segunua Região, sendo recor
rente Auto Comércio e indústria Acíl 
Sociedade Anônima e recorrida Mar a de 
Fatima Matias da Silva. Foi relator o 
i cr lentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentís-

o S.nh. Min st:o Pinho Pedreira, 
tendo a Turma resolvido, sem divergên
cia, conhecer_do recurso, e no mérito, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, dar-lhe provi
mento, para excluir da condenação o 
auxílio-maternidade. Processo — ....... 
RR-3-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Farmácia São Marcos Limitada 
e recorrido Valdomiro Guedes Rodrigues. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resol
vido, sem divergência, conhecer do re
curso, e no mérito, vencidos os Exce- 
lentísismos Senhores Ministros Pinho Pe
dreira, revisor, e Nelson Tapajós, dar- 
lhe provimento, determinando que o Tri
bunal Regional do Trabalho “a quo” co
nheça e julgue, como entender de di
reito o Recurso Ordinário. Processo — 
RR-559-78, relaivos a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
tes Maria do Carmo Villarinho Silveira 
e outra e recorrido Supermercados Fe- 
bematti Sociedade Anônima. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano e revisor o 
Excelentíss mo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do • ecurso, unanimementn Pio- 
cesso RR-3719-77, relativo a recurso de 
leiista de deci ão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e recorrido Antô
nio Lourenço da Silva. Foi relator o Ex- 
ceVntíssimo Senhor Mnistro Pinho ’e- 
dreira e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, para restabelecer a 
sentença de primeira instância, unâni
memente. Processo Al-4144-77, relativo 
a agravo de insvumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo a- 
gravante Light — Serviços de Eletrici
dade Socirdace Anôn ma e agravado 
Giuseppe Pagnocin e outros. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI-4239-77, 
relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo agravante João Francis
co Fontoura da Rosa e agravado Hér
cules Sociedade Anônima — Fábrica de 
Talheres. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo

mano, tendo a Turma resolvido, dar 
provimento ao agravo, para melhor exa
me da revista, unanimemente. Processo 
AI-4283-77, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante So
ciedade Portuguesa de Beneficência e 
agravada Ellzabeth Maria Sverenji. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mi"^- 
tro Mozart V etor Russomano, ten
do a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Au
sente ocasionalmente o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós. Pro
cesso — AI-4294-77, relativo a agravo 

de instrumento de despacho do Ju’z 
Presidente do Tribunal Reerional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Santa Casa de Misericórdia de 
Belo Horizonte e agravada Maria Mada
lena de Jesus Foi relator o Ev^ent^si- 
mc Senhor Mozart Victor Russomano 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI-4395-77. relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz 
presidente do Tribunal Regional do T-a- 
balho da Nona Re<Hão e~nH0
te Autêntica — Equipamentos e Máqui
nas T.imitada e agravada Nnnzia Dn-o- 
téa Drago. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart Victor Rns- 
somano. tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — AI-4397-77, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
ouiz Presidente do Triounai Keigonal 
do Trabalho da Nona Região, sendo 
agravante Remoí, Representações IJml- 
tada e agravado Fortunato Luiz Rocnag- 
nolií. Boi reiator o Excelentísismo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russoma
no, tendo a Turma resolvido, negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Inocesso — AI-13-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz- 
Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante UNIBANCO — Crédito Imo
biliário Sociedade Anônima — Rio e 
agravado Santo Gilberto Corrêa. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo _
AI-46-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da

’ cua Região, sendo agravante Com
panhia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE e agravados Jacio da Conceição 
- >^».o. roí reiator o Exc?lent.ssimo 
~ -no. MinisLo Mozart Victor Russo
mano, tendo a Turma resolvido, dar pro
vimento ao agravo, para melhor exame 
da revista, unanimemente. Processo ... 
AI-128-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Antô
nio dê Miranda e agravado Toyobo do 
Brasii Sociedade Anônima — Fiação e 
Tecelagem Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russol 
m -io, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — Al-130-78, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Construções e Comércio Camar
go o éa Soiced'ade Anônima e agiava- 
do José Antônio Lourenço. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI-145-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
do Trabalho da Sexta Região, sendo 
agravante Usina Catende Sociedade 
Anônima e agravada Maria Dulce Vi
eira da Silva. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo a Turma resolvido, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo — AI-218-78, relativo 
a agravo de instrumento de despacho do 
Júuiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Companhia Brasileira de Pro
jetos e Obras — CPO e agravado Luiz 
Rmeiro dos Santos. Foi relator ■ o Ex - 
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una- 
nlmemente. Processo — AI-231-78, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re

gião. sendo agravante Ester Escobar de 
Oliveira e agravado José Módica. Foi 
relator ■ Excelentíssimo Senhor Mini - 
tro Mozart Victor Russomano, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo _  AI- 
301-78, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região sendo agravante Rogério Fer
nandes Joaquim e agravfada Zivi So
ciedade Anônima — Cutelaria Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mzart Victor Rusomano, tendo a Tu-- 
ma resolvido, negar mrovimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — AI 
339-78, relativo a agravo de instrumén-

do Juiz Presidente do 
Tnbunal Regional do Trabalho da Tfir- 

f«nd° u^avánte Centrais 
Anôni™ de Gerais Sociedade

Anônima e agravado João xisto. Foi 
o Excelentíssimo Senhor Minis- 

i VLCt°r Russomano tendo a 
^-a^o ^ V- ° neíar r^mento ao 
mzT uyánimemente Processo — AI 
m 2®’ I® at a a^avo d* instrumen- 

d0 J”i>; P^idente do 
£ J^ona! do Trabalho da Ter

cei, a Região, sendo agravante ECL — 
C°^u,to^ e Rconomia So- 

c m de Anônima e agravado Dimax Ar- 
nalíio de Souza Santos. Foi relator o 

Senhor Ministro Mozart victor Russomano, tendo a Turma re- 
' - n negar provimento ao ag avo 
unanimemente. Processo — AI-349-7»’ 
rela ivo a agravo de instrumento de des-

1 .o W prosidento do Tribu-n 
P-riona! do Trabalho da Quinta Região 
o?"d°^aFa^an^ Exportadora de Fumos 
. _ -ck Somodade Anônima p agra
vado Washington José Rodrigues de Al-° Evcelent^lm à- 
nhor Ministro Mozart Victor Russomano 
tendo a Turma resolvido dar provimen
to ao agravo, para melhor exame da 
r^vtsta. unanimomente D°u-“ no 
impedido o Excelentíssimo Senhor M1- 

Pedreira. Processo — at- 
l?2*?8’ Ãe'atlv2 a agravo de ínstrumen- 
tn de desnacho do Juiz Presidente do 

do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante
LIGHT — Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima e agravados José Ama
ro de Araújo e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. Processo — AI-556-78, 
relativo a agiavo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
senuO agravante Companhia de Ele
tricidade de Pernambuco e agravado 
José Trindade de Lira. Foi relator o Ex- 
celentísisimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AL-606-78, 
relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu- 
nai Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Petróleo Bra
sileiro Sociedade Anônima — ............  
PETROBRAS e agravado Abilio Sera- 
pião dos Santos e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo a Turma re
solvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente Processo — AI-757-78,
relativo a agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Paulo de San
tana e agravada Brakofix Sociedade 
Anônima — Indústria e Comércio. Foi 
relator o Excelentíssimo senhor Ministro 
Mozar Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, não conhecer do agravo, 
unanimemente. Processo — RR-726-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Petró
leo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS e recorrida Maria de São 
Pedro da Conceição. Foi relatar o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta- 
-tíás e revisor o Excelentíssimo Senho- 
Ministro Starling Soares, tendo a Tur
ma resolvido, conhecer do recurso e dar- 
lho provimento, para que se proceda a 
compensação dais quantias pagas pela 
Petros, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Pinho Pedreira. Processo — RR — 
número 4.588 de 1977, relativo o recurso 
de decisão do Tribunal Regional d > - -- 
balho da Quinta Região, sendo agra
vante Petróleo Brasileiro Sociedade

Anônima — PETROBRAS — RPB* e An
tônio Borges Tavares Foi relator o Ex- 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo a Tur
ma resolvido, sem divergência conhecer 
An -ecurso da empresa, e no mérito, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis- 
itro Orlando Coutinho, dar-lhe provi
mento ivt.' excluir d?, condenação a in
cidência do adiiconal de periculosidade 
sobre os triénios. Quanto ao recurso do 
empregado, conhecer parcialmente, mas 
regar-lne provimento. unanimemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Pinho Pedreira. Pro
cesso _ rr-4678-77, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta R"giêo. 
sendo recorrente Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPB* e recorrido Emest Werner Des- 
chwandeu. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor MiníDro Nehon Tapajós e re
vim- o Excelentíssimo Senhor Ministro 
St"rlin<r Soares, tendo a Turma resol
vido conhecer do recurso mas negar- 
lhe provimento, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Minist-o Pinho Pedreira. P-ocesso —- 
RP.-4703-77. relativo a recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo re
co-rente Petróleo B-asileiro Sociedade 
Anônima PETROBRAS — RPB* e re
corrido Waldomiro dos Santos. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo a Turma resolvido vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento parcial, para excluir da con
denação as horas extras, bem como a 
incidência do adicional de periculosidade 
sobre os triénios. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Pinho 
Pedreira. Processo — RR-4783-77, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho*da Quin
ta Região, sendo recorrente Petróleo 
Brasileiro Sociedade Anônima — ........  
PETROBRAS — RPB* e recorrido Ma
noel José Alves. Foi relato- o Excrien- 
tíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res. tendo a Turma resolvido sem di
vergência, conhecer parcialmente do re
curso, e no mérito, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
t’nho. da--lhe provimento pa-e n ' 
de condenação a incidência dn «a c'n- 
nal de periculosidade sobre os triénios. 
Deu-se por impedido o Excelentísismo 
Senhor Ministro Pinho Ped-eira. Pro
cesso — RR-4.958-77 relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Regiêo. 
sendo reco-rente Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS e re
corrido Osvaldo Manoel do Sacramen-

Foi relato- o Excelentíss.mo S°nhor 
Ministro Nelson TapaiAs e revisor o Ex- 
"“icntíssimo Sr. Ministro Starling Soares 
tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso parcialmente, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Nelscn Tapajós, relator, 
que conhecia “in totum”. No mérito, 
foi dado provimento ao recurso para 
excluir da condenação a inlidência do 
adicional de periculosidade sobre trié
nios, centra o voto do Exmo. Senhor 
Ministroi Orlando Coutinho, e negado 
provimento quanto às promoções hori
zontais, contra o voto do Exmo. Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, relator. Redi
girá o acórdão o Exmo. Senhor Minis
tro Starling Soares. Deu-se por impedi
do o Exmo. Senhor Ministro Pinho Pe
dreira. — Processo — RR — 4503-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Odi- 
lio Fernandes de Souza e outros e re
corrida Rede Ferroviária Federal Socie
dade Anônima — Sétima Divisão — Leo- 
pollina. Foi relator o Eximo. Senhor 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso, mas negar-lhe1 provimento, una
nimemente. Ausente ocasionalmente, o 
Exmo. Senhor Ministro Pinho pedreira. 
Pelo recorrente falou o Doutor Alino da 
Costa Monteiro. — Processo — RR — 
4970-7, relativo a recursp de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo reerrente 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima e recorrido Antonio Magno Prei- 
ra e outros. Foi Relator o Exmc. Se
nhor Ministro Orlando Coutinho e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Nelson

Minizt.ro
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Tapajós, tendo a Turma resolvidc, co
nhecer em parte do recurso, mas negar- 
lhe provimento, unanimemente. .Pelo re
corrido falou o Doutor Rubem José da 
Silva. Deu-se por impedido o Exmo. Se
nhor Ministro Pinho Pedreira. — Proces
so — RR — 3935-77, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sen
do recorrentes Beilda Ribeiro Martins e 
Confecções Jack Sociedade Anônima e 
recorridos os mesmos. Fci relator o 
Exmo. Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Star- 
ling Soares, tendo a Turma resolvido, 
rem divergência, conhecer do recurso do 
reclamante, e no mérito, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
negar-lhe provimento. Quanto ao re
curso da empresa, lonhecer, mas negar 
pwíiirtenM. unanimemente. Pelo pri
meiro recorrente falou o Doutor Alino 
da. Costa Monteiro. — Processo RR — 
4399-7, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Edgar Keiser e outros e recorida Con
fecções Wollens Sc.ciedade Anônima. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Pinho 
pedreira e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Pelo recorrente falou o 
t^utor Alino da Costa Monteiro. — 
Processo — RR — 4673-77 relativo! a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regicnal do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Florindo Domin
gos de Souza e outros e recorida Rede 
Ferroviária Federal Sobiedade Anônima 
— S!stema Regional Rio de Janeiro — 
SR Três. Foi relator o Exmo. Senhcr 
Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do 
refmrso, mas riegar-lhe provimento una
nimemente. Pele recorrente falou o Dou
tor Alino da Costa Monteiro. — Proces
so — RR — 4450-77, relativo a recurso 
de revista de decisão' do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Remão, 
sendo íecorrenté Rosângela Maria Hen- 
riaues Gonçalves e recorr!da Confecções 
Wollens Sociedade Anônima. Foi relator 
o Exm.o Senhor Ministro Nelson Tapa
jós e revisor o' Exmo. Senhor Ministro 
Starling Soares, tendo a Turma resolvido, 
sem divergência, crnhecer do recurso, e 
no mérito, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Pinho Pedreira e Orlando 
Coutinho. negar-lhe prov:mentó. Pelo 
recorrente falou o Doutor Alino da C's- 
ta Monteiro. — Processo — RR — 5245 
de 1977. relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tra’'a- 
Jh-t da Quarta Região, sendo recorrente 
Tânia Mnraes dos Santos e recorridJo 
Abrão Krumholz e Companhia Limita
da. Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Pinho Pedreira e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando! Coutinho tendo 
a Turma, resolvido, sem divergência, co- 
nhder do recurso, e no mérito, venc:do 
o Exmo. Senhor Ministro Pinho Pedreira, 
relator, negar-lhe provimento. Rediar-á 
o acórdão d Exmo. Senhor Ministro Or- 
lan^r. Coutinho. Pelo recorrente faiou 
o Doutor Alino da Costa Monteiro. Au
sente ocasionalmente o Exmo. Senhor 
Ministro! Mbzart Wctor Russomano. '— 
processo — RR — 4747-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrente LIGHT — Ser
viços de Eletricidade Sociedade Anôni
ma e recorrido Dirceu Silveira Antu
nes. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Pinho pedreira e revisor o Exmo. 
Senhcr Ministro Orlando Coutinho. ten
do resodlvido, sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Nelson Tapajós, negar- 
lhe provimento. Deu-se por impedido o 
Exmo. Senhcr Ministro Starbng Soares. 
Pelo recorrido falou o Doutor Rubem 
José da Silva. — Processo — RR — 
4837-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo re’cr- 
rente Mauro Lúcio des Santos Ayres e 
recorrido Transpack (Transportes) do 
Brasil Limitada. Foi relato: o Exmo. 
Senhor Ministro P:nho pedreira e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, co
nhecer do recurso, mas negar-lhe provi
mento, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Exmo. Senhor Ministro Star
ling Soares. — Processe — RR — 4007-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional dó Trabalhe da 
Primeira Região, sendo recorrente Rei- 
naldo Lobato Ferreira de Souza e recor

rido Becebe Editora Limitada. Foi rela
te r o Exmo. Senhor Ministro Pinho Pe
dreira e revisor d Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Deu-se por impedido o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soa
res. — Processo —AI — 4017-77 relativo 
a agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
agravante Distribuidora de Bebidas Itao- 
ca Limitada e agravado Sebastião Cor- 
driec de Lima. Foi relator o Exmó. Se
nhor Ministro pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido, dar provimento ao agra
vo para melhor exame da revista, una
nimemente. — Processo — AI — 4098-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho dó Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gi ão, sendo agravante Banco de Cré
dito Real de Munas Gerais Soliedade 
Anônima e agravado Raul Soutto Mayor 
Claudino. Foi relator o Exmo. Senhor 
Mmistro Pinho Pedreira, tendo! a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. —- Processo — AI — 
4134-77, relativo ao agra.vo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do’ Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Regiãoi, sendo agravante Com
panhia Municipal de Transportes Cole
tivos e agravado Abílio Gonçalves Dias. 
Foi relator o Exmo. Senhor Min:stro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo — AI — 4190-77 re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Noroeste Socie
dade Anônima — Planejamento, Promo
ção e Serviços e agravado Clemente Du
tra Moreira. Fci relator o Exmo. Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turtma resolvido negtar provimento ao 
agràvo, ufíanimemente. — Processo — 
AI — 4263-7, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribual Regicnal do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante 
Riot.ur — Empresa de Turismo do Mu
nicípio do Rio de Janeiro Sociedade 

Anônima e agravado S'ndicato dos Em
pregados em Casas de Diversões, em Em
presas de Turismo e em Empresas de 
Compra, Venda. Locação e Administra
ção de Imóveis dc Estado do Rio de Ja
neiro. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Pinho Pedreira, tendo a Turma 
rseolvido dar provimento ao agravo, ps-a 
melhor exame da revista, unanimemen
te. — Processo — AI — 4270-77. relati
vo ac, agravo de instrumento de despa
chei do Juiz Pres!dente do Tribuna’ 
gSonalí do TratMhH da Segunda Re- 
g;ãõ. sendo agravante Companhia Bra
sileira de Cartuchos e agravado Diogo 
iQpes e outros. Foi relator o Exmr. Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo unanimemente. — Processo — 
AI — 4323-77, relativo ao agravo de in~- 
trumento de despacho do Juia Presi
dente do Tribunal Ree;onal do Traba’ho 
da Oitava Região, sendo agravante Cen
trais Elétricas do Pará Sociedade Anô
nima — CELPA e agravad- Leonor Car
neiro! de Aguiar. Fci relator o Exmo. 
Senhor Ministro Pinho Pedreira, tendo 
a Tu-rna resolvido negar provimento ao 
arravo. unanimemente. — Processo — 
AT — 4552-77, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Pressen
te do Tribunal Regional do 'Trabalho 
da Terceira Região, sendo agravante Bo- 
zano Simonsen Sociedade Anônima — 
•Distribuidora de Títulos e Valores Mo
biliários e agravado César Leão Lírio. 
Foi relater o Exmo. Senhoir Ministro 
Pinho Pedreira, tendo a Turma resolvido 
oonverter o julgamento em dilig|êncla, 
para que, baixando os autos ao Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho, seja es- 
clarecido d assunto, adotando-se as pro- 
vjdêncíais cabíveis, unanimemente. — 
Processo — AI — 43-78, relativo.ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante Francisco de Assis Ferreira de 
Araújo e agravado Companhia de Trans
portes Coletivos do Estado do Rio de 
tJandiiro. Foi pelátr o Exmo. Senhor 
Ministro Pinho Pedreira, tendo a Tur
ma resolvido dar provimento ac, agravo, 

para melhor exame da revista, unânime- 
mente. — Processo — AI — 139-77, re
lativo ao agravo! de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tr bunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Usina Catende Socie
dade Anônima e agravado José Apolõnio 
do Nascimento. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Pinho Pedreira, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo — 
AI — 336-78, relativo ao agrave de ins
trumento! de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravan
te Banco do Estado de Minas Gerais So
ciedade Anônima e agravado Aélio José 
de Carvalho. Foi relater o Exmo. Se
nhor Ministro Pinho! Pedreira, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo — 
AI — 3011-77, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Ju'z Pre
sidente do* Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Regiãoi, sendo agra
vante Ford Brasil Sociedade Anônima 
e agravados Flávio Faciolli e outro. — 
Foi ralator o Exmo. Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma re- 
sblvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo — AI — 
4329-77, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Terli 
Fioravante da Rocha e agravado Insti
tuto Iguaçuano de Ensino Limitada. Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Orlan
do Coutinho. tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo — AI — 4355-77, 
relativo ao agravo! de instrumento de 
despacho do Ju’z Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Companhia Canis Por- 
toalegnense e agravado Baldomiro Pe
reira de Oliveira. Foi relator o Exmó. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — .Processo — 
AI — 11-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalhe da 
Primeira Região, sendo agravante Mu
nicípio do Rio de Janeiro e agravada 
Onelcina Rodrigues de Mendonça. Foi 
relator d Exmo. Senhor Ministro Or
lando Coutinho, tendo a Turma resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo — AI — 14-78, 
raltivo ao agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Pres’dente dó Tribunal 
Regional do Trabalho da primeira Re
gião, sendo agravante Apoio •— Pro
dutos Químictos Sociedade Anónima e 
agravado Luiz Alberto Diógenes Pinhei
ro. tendo a Turma resolvido nãd conhe
cer do agravo, por apliação do Prejul
gado número 43, unanimemente. — Pro
cesso — AI — 117-78. relativo ao avra- 
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do’ Tribunal Regenal do Tra
balho da Segunda Região sendo agra
vante Lavander — passamanaria e Plás
ticos Limitada e agravado Maria de 
Lordes Espedine. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando* Coutinho, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo — 
AI — 133-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tr;bunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Chrys
ler Corporation do Brasil e agravados 
Aldo Perricone e outros. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Orlando Couti- 
nhoi, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo — AI — 217-78, relativo ao 
agrave de instrumento de despachó do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Yakult Sociedade Anônima — 
Indústria e Comércio e agravado Maria 
do Carmo Pereira Nascimento. Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Orlando 
Ccutinho, tendo a Turma resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. -— Processo — AI — 250-78, relabvo 
ao agravo de instrumento! de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Bancc Brasileiro de Descon
tos Sociedade Anônima e agravado Hugo 
Rossi Filho. Foi relator o! Exmo. Se
nhor Ministro Orlando Coutinho tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo — 
AI — 300-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo agravante Ignez 
Vonin Redel e agra vades Servitec —
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Serviços Técnicos e Representações Li
mitada e Banco Safra Sociedade Anô
nima. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unarememente. — Processo — AI — 333 
de 1978, relativo ao agravo de instru
mento de despachol do Juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo agravante Usina 
Açucareira Paraíso Scciedade Anônima 
e agravados José de Paula e outros. Foi 
rélatir o Exmo. Senhcr Ministro Or
lando Coutinho', tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Pr< cesso — AI — 401-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendd agravante Jomavi — Distri
buidora de Bebidts Limitada e agra
vado Amadeu de Oliveira. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministre Orlando Couti
nho. tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Prooessó — AI — 555-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Sexta Região, sendo agra
vante Banco Bandeirantes Sociedade 
Anônima e agravado Ivo Moreira Just. 
Foi relator o Exmo. Senhcr Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo una
nimemente. — Processo — AI — 605-78, 
relativo ao ag, avo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalhe da Segunda Re
gião, sendo agravante Natanael Ferreira 
Cruz e agravado Matsam — Montagens 
Industriais Limitada. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do a Turma resolvido negar provi mentol 
ac agravo, unanimemente. — Processo 
— AI — 756-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do Ju*z Presi
dente do Tr txunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante 
Agnaldó Alves de Souza e agravado In
dústrias Petracco — Nicoti Sociedade 
Anônima. Foi relator c Exmo. Senhor 
Ministro Orl?ndo Coutinho. tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo: — RR — 
1804-77. relatico aos Embargos Dec’a- 
ratórios Opostcs à. Decisão da Egrégia 
Segunda Tu ma sendo embargante Con
fecções Jack Soc‘edade Anônima e »m- 
bargado Marlene Hu^er. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo a Turma resolvido acolher os em
bargos, unanimemente. — P-ocess. — 
RR — 5317-76, relativo aos embargas 
declaratórios Opostos à decisão da. Egré
gia Segunda Turma. send-> embargante 
Banco do Brasil Sociedade Anônima e 
embargado Manoel Linares. Foi relator o 
Exmo. Sei iór Ministre Starling Soares, 
tendo a Ti ma resolvido rejeitar os em
bargos, unj^memente. — Às dezoto 
horas e q arenta minutos, encerou-se 
a sessão, esgotando-se a pauta, digo, 
sem se esgotar a pauta. E para cons‘ar, 
eu, Secretária da. Turma, lavrei a pre
sente ata, que vai assinada pelo Exmo. 
Senhcr Mristró Presidente e por nrm 
subscrita. Aos nove dias do mês de ma!o 
do ano de mil novecentos e setenta e o’t.o 
— Geraldo Starling Soares, Ministro Pre
sidente da Segunda Turma — Neide 
Aparecida Borges. Secretária da Segunda 
Turma.

TERCEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA 15? SFSSAO 

ORDINARIA, REALIZADA NO DIA 9 
DE MAIO DE 1978.
Aos nove dias do mês de maio de mil 

novecentos ■ setenta e oito, na Sala de 
Sessões da Terceira Turma do Tribunal 
Superior do Trabalho, realizou-se a dé
cima quinta Sessão Ordinária sob a Pre
sidência do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Carlos Alberto Barata Silva, pre
sente a Excelentíssima Senhora Doutora 
Norma Augusto Pinto representando o 
Excelentíssimo Senhor Procurador Geral 
da Justiça do Trabalho, sendo Secretário 
do Senhor Doutor Mário de A. M. Pi- 
mentel Júnior. As treze horas estavam 
presentes os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Coqueijo Costa, Ary Campista, 
Lomba Ferraz e Wagner Giglio. Em se
guida passou-se à ordem do dia com os 
seguintes julgamentos: ED-RR-2157-77 - 
Relativo aos Embargos Declaratórios 
Opostos ao V. Acórdão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Hércules 
S. A. — Fábrica de Talheres (Advogado 
Dr. Hugo Gueiros Bernardes) e Embar
gado Acórdão da Egrégia Terceira Tur

ma. Foi Relator Ministro Coqueijo Cos
ta, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, rejeitar os embargos declaratõ- 
rios. RR-5041-77 — Relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 1? Região, sendo re
corrente Banrio — Administração. Em
preendimentos e Participações S. A. 
(Advogado Dr. Charles Nacache) e re
corrido Haroldo Vieira da Silva e outro 
(Advogado Dr. João Baptista Lousada 
Câmara). Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio e Revisor Ministro Barata S lva, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrido Dr. Alino da Costa Monteiro. 
ED-RR-2865-77 — Relativo aos Fmbar- 
gos Declaratórios Opostos ao V. Acórdão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante: Confecções Jack S. A. Indús
tria e Comércio (Advogado Dr. José Ma
ria de Souza Andrade) e Embargado 
Acórdão da Egrégia Terceira Turma. Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, acolher 
os embargos declaratórios para declarar 
que a procedência da reclamação decre
tada na revista não abrange a pare d a de 
diferença de férias. AI-4244-77 — Rela
tivo ao AI de Despacho do TRT da 7.® 
Região sendo agravante Francisco Ho- 
nório de Abreu (Advogado Dr. Tarcísio 
Leitão) e agravado Philomeno Hotéis 
S. A. — Iracema Plaza (Advogado Dr. 
Lauro Maciel Severiano). Foi Relator 
Ministro Wagner Giglio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemeinte, negar provi
mento ao agravo. RR-5144-77 — Relativo 
ao RR de Decisão do TRT da 7.® Região 
sendo agravante Philomeno Hotéis S. A. 
— Iracema Plaza (Advogado Doutor Lau 
ro Maciel Severiano) e recorrido Fran- 
cisno Honório de Abreu (Advogado Dr. 
Tarcísio Leitão). Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio e Revisor Ministro Ba
rata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista. 
A Turma deferiu a juntada do instru
mento procuratório, no prazo legal, re
querido da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente Dr. 
Álvaro Augusto Ribeiro Costa. RR-3417- 
77 — Relativo ao RR de Decisão do TRT 
da 2.® Região, sendo recorrente João Ma
chado (Advogado Dr. José Torres das 
Neves) e recorrido Banco Mercantil de 
São Paulo S. A. (Advogado Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Mimstro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, connecer aa revista 
e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar que a hipótese sub-judice é de 
prescrição parcial, conforme o Prejui- 
gado 48 e, determinar que o Egrégio Re
gional julgue o restante do mérito, no 
que concerne ao congelamento das gra
tificações semestrais. A Turma deferiu 
a juntada do instrumento procuratório, 
requerida da tribuna pelo D. Patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente Douto
ra Maria Lúcia Vitorino Borba.
RR-126-78 — Relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 2.® Região, sendo recorrente 
Banco Nacional S. A. (Advogadi Dr. 
Idel Aronis) e recorrido Helio Ansaldõ 
Pascoal (Advogado Dr. José Torres das 
Neves). Foi Relator Ministro Barata Sil
va e Revisor Ministro Coqueijo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
conhecer da revista, apenas no que s° 
refere ao cargo de caixa bancário e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Coqueijo Costa (revisor) e Lomba 
Ferraz. A Turma deferiu a juntada do 
instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo P. Patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrente Dr. Carlos Odon- 
co Vieira Martins e pelo recorrido Dra. 
Maria Lúcia Vitorino Borba. RR-2071-77 
— Relativo ao RR de Decisão do TRT da 
2.a Região, sendo recorrente Gilberto 
Muniz (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) ^recorridos Itaú Leasing S.A. 
— Arrendamento Mercantil (Advogado 
Dr. Emydio Scuarciaiupi). Foi Relator 
Ministro Ary Campista e Revisor Minis
tro Lomba Ferraz, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, não conhecer da 
revista. Falou pelo recorrente Dr. Rai
mundo Lima e Silva. RR-2207-77 — Re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 5.® 
Região, sendo recorrente Santa Bárbara 
Engenharia S. A. (Advogado Dr. Fer
nando Brandão Filho) e recorridos An- 
tonio Araújo Neris e Outros (Advogado 
Dra. Rachel Santos). Foi Relator Mi
nistro Wagner Giglio e Revisor Minis
tro Barata Silva, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revis
ta e, no mérito, por maioria dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a re
clamação. vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Ary Campista. O Exmo. Sr. Minis

tro Ary Campista, conhecia da revista, 
apenas por divergência. RR-2727-77 — 
Relativo ao RR de Decisão do TRT da 
1.® Região, sendo recorrente Antonio 
Guedes de Holanda (Advogado Dr. Fre
derico Gordilho) e recorrido A Cruz e 
Paróquia de São João Batista da Lagoa 
(Advogado Dr. Frederico Sanchez Ken- 
ne). Foi Relator Ministro Ary Sampista 
e Revisor Ministro Lomba Ferraz, tendo, 
a Turma resolvido, por maioria, não co
nhecer da revista, vencido o Exmo, Se
nhor Ministro Ary Campista (relator). 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz. RR-2742-77 - - Re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 2? 
Região, sendo recorrentes José Dias de 
Oliveira e Outros e S. A. — Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo (Advogado Dr. 
Ulisses Riedel de Resende e José Maria 
de Castro Bemils) e recorridos os mes
mos. Foi Relator Ministro Wagner Ciglio 
e Revisor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer de ambas as revistas simultanea
mente interpostas. Falou pelo 1.® recor
rente Dr. Raimundo Lima e Silva.......  
RR-3423-77 — Relativo ao RR de Deci
são do TRT da 2? Região, sendo recor
rente Companhm de Saneamento Bási
co do Estado de São Paulo — SABESP 
(Advogado Dr. Roberto Gace) e recorri
do Edison Ferraz (Advogado Dr. Ubs- 
ses Riedel de Resende). Foi Relator Mi
nistro Wagner Ciglio e Revisor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista quan 
to ao mérito e, negar-lhe provimento. 
Falou pelo recorrido Dr. Raimundo Li
ma e Silva. RR-4539-77 — Relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 4? Região, 
sendo recorrente Tereza Martins Pedro- 
so e Irmandade da Santa Casa de Mise- 
ricópia (Advogado Dra. Lady da Silva 
Calvete e Emílio R. Neto) e recorrido 
os mesmos. Foi Relator Ministro Wag
ner Ciglio e Revisor Mimstro Barata Sil
va, tendo a Turma resolvido, unanime- 
mente, conhecer da revista da empresa 
e, no mérito, negar-lhe provimento; 
quanto a revista da empregada por maio
ria, dela conhecer e, no mérito, dar-lhe 
provimento para acrescer à condenação 
o pagamento das horas extraordinárias 
excedentes de oito, diariamente presta
das vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Barata Silva (revisor) e Lomba Ferraz. 
RR-3712-7 7— Relativo ao RR de Deci
são do TKT da 3.® Região, sendo recor
rente Fundação Educacional do Distrito 
Federal (Advogado Dr. Paulo Antonio de 
Menezes) e recorrido Frutuoso Leite de 
Barros. Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen- 
te, não conhecer da revista. RR-4845-77 
— Relativo ao RR de Decisão do TRT da 
3.® Região, sendo recorrente Jorgino 
Marques de Moura e Outros (Advogado 
Dr. Jerônymo Brito da Cunha) e recor
rido Florestal Acesita S. A. (Advogado 
Dr. Guilherme Pinto de Carvalho). Foi 
Relator Ministro Wagner Giglio e Revi
sor Ministro Barata Silva, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhe- 
ser da revista. RR-4956-77 — Relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 5.® Região,' 
sendo recorrente Albertino Borges e ou- 
tros (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) e recorrido Rede Ferroviária 
Federal S. A. (Advogado Dr. Eduardo 
Silva Costa). Foi Relator Ministro Wag
ner Giglio e Revisor Ministro Barata Sil
va, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, conhecer da revista, quanto ao 
mérito e, por maioria dar-lhe provimen
to para julgar procedente a reclamação, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Wagner 
Giglio (relator). Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Ministro Barata Silva (revi
sor). Falou pelo recorrente Dr. Rai
mundo Lima e Silva. RR-4759-77 — Re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 4.® 
Região, sendo recorrente Alcides Blan- 
co (Advogado Dr. Helio Alves Rodri
gues) e recorrido Poliquimica S. A. — 
Indústria e Comércio de Produtos Plás
ticos (Advogado Dr. Glair Gomes da Sil
va) . Foi Relator Ministro Wagner Giglio 
e Revisor Ministro Barata Silva, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, nãc co
nhecer da revista. AI-3997-77 — Rela
tivo ao AI de Despacho do TRT da 2.® 
Região, sendo agravante Avelino Pavan e 
outros (Advogado Dr. Oswaldo Penna 
Júnior) e agravado Fazenda São João da 
Areia Branca (Advogado Dr. José Gon
çalves Júnior). Foi Relator Ministro 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do unanimemente, negar provimento ao 
agravo. RR-4867-77 — Relativo ao RR 
de Decisão do TRT da 2? Região, sendo 
recorrente Fazenda São João da Areia 
Branca (Advogado Dr. José Gonçalves

Júnior) e recorrido Avelino Pavan e ou
tros (Advogado Dr. Márcio Penna). Foi 
Relator Ministro Wagner Giglio e Revi
sor Ministro Barata Silva, atendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista apenas quanto ao pagamento das 
férias em dobro e, no mérito, dar-lhe 
provimento, em parte, para excluir da 
condenação a dobra das férias adquiri
das na vigência do Estatuto do Traba
lhador Rural. RR-5063-77 — Relativo ao 
RR de Decisão do TRT da 2.® Região, 
sendo recorrente Light — Serviços de 
Eletricidade S. A. (Advogado Dr. Celio 
Silva) e recorrido Wilson Lopes (Advo
gado Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
Foi Relator Ministro Ministro Wagner 
Giglio e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, por maioria, 
conhecer da revista, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Wagner Giglio (relator )e, 
no mérito, dar-lhe provimento, em par
te, para excluir da condenação a equi
paração salarial com os desenhistas e 
seus reflexos, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Wagner Giglio (relator) e Ary 
Campista. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Barata Silva (revisor). Fa
lou pelo recorrido Dr. Raimundo I.ima e 
Silva. RR-4079-77 — Relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 5.® Região, sendo re
corrente Petróleo Brasileiro S. A. — 
Petrobrás — RPBa. (Advogado Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cládio A. F. Pen
na Fernandes) e recorrido Manoel Paulo 
de Matos Filho (Advogado Dr. Albérico 
de Oliveira Castro). Foi Relator Minis
tro Wagner Giglio e Revisor Ministro 
Barata Silva, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, conhecer da revista ape
nas no que se refere a incidência do adi
cional de periculosidade sobre os túânios 
e, no mérito, por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Coqueijo Costa e Lomba Ferraz. 
RR-5103-77 — Relativo ao RR de Deci
são do TRT da 3? Região, sendo recor
rente Enedina Gregório Lima (Advoga
do Dr. Jerónimo Brito da Cunha) e re
corrido Companhia Agrícola e Florestal 
Santa Barbara (Advogado Dr. Salvador 
Valdevino da Conceição). Foi Relator 
Ministro Barata Silva e Revisor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi
do, por maioria, conhecer da revista, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministre Co
queijo Costa (revisor) e Wagner Giglio e, 
no mérito, dar-me prov mento, para res
tabelecer a decisão de T grau, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Cos
ta (revisor) e Ary Campista. Requereu 
juntada de voto vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Co ta (revisor). — 
RR15120-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 2® Região, sendo recor
rente Companhia Mun cipal de Trans
portes Coletivos (Advogado Dr. Décio 
J. B. da Silva) e recorrido Guidone An
tonio (Advogado Dr. Ulisses Riedel de 
Resende) . Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio e Revisor Ministro Barata S Iva, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da* revista. Falou pelo 
recorrido Dr. Raimundo Lima e Silva. 
RR-5177-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 7» Região, sendo recor
rente As ucareira Cearense S. A. (Ad
vogado Dr. Lauro Maciel Sever ano) e 
recorrido Francisco Edmar Evaristo da 
Silva (Advogado Dr. Francisco Wertas 
Lima). Foi Relator Ministro Wagner 
Giglio e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unan memen- 
te, conhecer da revista e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento, em parte, 
para transformar o pagamento da in
denização em reintegração do autor com 
todos os salários vencidos e vlncendos, 
até a data da efetiva reintegração, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Wagner G - 
glic (relator) . Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Minitro Barata Silva......... 
RR-5203-77 relativo ao RR de Decisão 
do TRT da 1’ Região, sendo recorrente 
Bar e Restaurante Palhota Ltda. (Ad
vogado Dr. Marcos Vinícius Menezes 
Bahury) e recorrido José Miguel Mar- 
t*ns de Souza (Advogado Dr. J. Aleudo 
de Oliveira) . Foi Relator Ministro Ba
rata Silva e Revisor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, unani
memente, não conhecer da revista......... 
RR-5289-77 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 2® Região, sendo recor
rente Hiebl Valter (Advogado Dr. UI s- 
se~ Riedel de Resende) e recorrido Light 
— Serviços de Eletricidade S. A. (Ad- 
vogado Dr. Paulo Gustavo Baracch:ni 
Cantola). Foi Relator Ministro Barata 
Silva e Revisor Ministro Coqueiio Cos
ta, tendo a Turma resolvdo, unanime
mente, não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente Dr. Raimundo Lima e 
Silva. RR-5309-77 — relativo ao RR de
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Decisão do TRT da 1» Região, sendo re
corrente Rede Ferroviária Federal S.A. 
— 7» Divisão Leopoldina ('Advogado Dr. 
Ayrton Ribeiro da Costa) e recorrido 
Joé Sabino de Souza (Advogado Dr. 
Juacenyr Teixe ra de Assumpção). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Costa e Re- 
•vi-nr Ministro Ary Campista, tendo s 
Turma resolvido, unanimemente, não co
nhecer da revista. RR-5316-77 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 2* 
Região, sendo recorrente Empresa Grá
fica “O Cruzeiro S. A.” (Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Amorm Robortella) e re
corrido Frederico Milanesi (Advogado: 
Dr. Elcir Castelo Branco). Foi Rela
tor Ministro Barata Silva e Revisor M - 
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unamimemente, conhecer da 
revista quanto a dobra e, no mérito, dar- 
lhe prov;mento, para que seja exchrda 
da condenação a dobra salarial. Falou 
pelo recorrente Dr. Jo'é Albe-to Couto 
Mciel. RR-5353-77 — relativo ao RR de 
Decisão do TRT da 1* Região, sendo re
corrente Banco Itaú S. A. Advogado: 
Dr. Clemente S'lveira de Paiva) e re
corrido Manoel do Couto Robalinho. Foi 
Relator Minist-o Ôa-ata Silva e Revisor 
Min’stro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da 
revista, na parte relativa a férias pro
porcionais e, no mérto, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação as 
férias proporcionais. RR-99-78 — re
lativo ao RR de Decisão do TRT da 5* 
Reg’ão, sendo recorrente Petró’eo Bra 
sileiro S. A. — Petrobrás — RPBa (Ad
vogado Dr. Jorge Bo-ba) * recorrido 
João Batista do' Santos Silva (Advo
gado Dr. Albértco de Oliveira Castro) . 
Fo Relator Ministro Barata Silva e Re
visor Ministro Coqueijo Costa, tendo a 
Turma resolvido, unan-memente, conhe
cer da revista quanto a prescrição e, 
no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a incidência da prescrição das 
parcelas até o biênio anteror à data do 
ajuizamento da ação, feita a reconsti
tuição das promoções a partir de 1971. 
RR-224-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 1» Região, sendo recor
rente Importação, Indústria e Comér
cio Ambriex S. A. (Advogado Dr. José 
Perelmiter) e recorrido Joaquim de Al
meida (Advogado Dr. João Baptsta 
Lousada Câmara) . Foi Relator Ministro 
Barata Silva e revisor Ministro Coquei
jo Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, não conhecer da revista. — 
RR-357-78 — relativo ao RR de Deci
são do TRT da 2» Região, sendo recor
rente G egório Fuscaldo (Advogado Dr. 
Edson Flausino Silva) e recorrido Ban
co Itaú E. A. (Advogado Dr. Riad Semi 
Akl) . Foi Relator Ministro Wagner Gi
glio e Revisor Ministro Barata Silva, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, não conhecer da revista. CC-13-77 
— relativo ao Conflito de Competênc a 
n° 13-77 lendo suscitante 25a JCJ do 
Rio de Janeiro e suscitado 8’ JCJ de 
(Porto Alegre e interessados Nely Fon
toura de Barros Queirós e Rádio Rio 
Ltda. Foi Relator Ministro Ary Cam
pista, tendo a Turma resolvido, unani
memente, conhecendo do conflito, de
clarar competente o ju'zo deprecante. 
AI-4104-77 — relativo ao ÁI de Despa
cho do TRT da 4» Região, sendo agra
vante Banco Sul Brasileiro S. A. (Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel) 
e agravado Wilson Antonini (Advogado 
Dra. Ana Maria de Morais Santos). Foi 
Relator Ministro Coqueijo Co ta, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. AI-4105-77 
_ relat vo ao AI de Despacho do TRT 
da 4a Região, sendo agravante Wilson 
Antonini (Advogado Dr. Tarso Fernan
do Genro) e agravado Banco Sul Bra
sileiro S. A. (Advogado Dr. Vilson An- 
tonio Rodrigues Bilhalva) . Foi Relator 
Ministro Coqueijo Costa, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. AI-44-78 — relatvo 
ao AI de Despacho do TRT da P Re- 
g:ão, sendo agravante Serviço Especial 
de Segurança e Vigilância Internas S.A. 
(Advogado Dr. Antonio Geraldo Car
doso) e ag-avado Gilberto Mariand dos 
Santos (Advogado Dr. Alberto Moita 
Prado). Foi Relator Minis ii o Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido, una
nimemente, negar provmento ao agra
vo AI-142-78 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da 6“ Região, sendo a- 
gravante Fernando de Alencar Neves 
(Advogado Dr. José Hugo dos Santos) 
e agravado Gessi M. Lopes & Cia. Ltda. 
(Advogado Dr. Emidio Macedo Lemos) . 
Foi Relator Ministro Coque5 jo Costa, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen- 
tr, negar provimento ao agravo.........  
AI-4394-77 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da 9» Região, sendo a-

gravante Banco Mercantil do Bra'll SA. 
(Advovado Dr. Alzamora Neto) e agra
vado Valdemar Galdno da Costa (Ad- 
vogdo Dr. Nestor A. Malvezzi) . Foi Re
lator Ministro Ary Campista, tendo a 
Tu-ma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Al-45-78 — re
lativo ao AI de Despacho do TRT da 
Ia Região, sendo agravante Serviço So 
ciai do Comércio — SESC (Advogado 
Dr. Fernando Barreto F. Dias) e agra
vado Norma Neves Taveiros e outros 
(Advosado Dr. Nilton Pereira Braga) . 
Fo’ Relator Ministro Ary Campista, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
■negar provimento ao agravo. AF245^-77 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da 2a Região, sendo agravante Ponti- 
fi-ia Universidade Católica de São Pau • 
lo (Advogado Dr. Cãs-lo Mesquita Bar
ros Júnior) e agravado Te-eza Martins 
e outros). Foi Relator Ministro Lom
ba Fe-raz, tendo a Turma resolvdo, u- 
nanimemente, rejeitar a prehminar sus- 

c’’tada peia Procuradoria e. negar pro
vimento ao agravo. AT-4319-77 — re
lativo ao AI de Desnacho do TRT da 6» 
(Rrgião. sendo agravante Kipão Ltda. 
(Advogado Dr. Carlos Alberto da Paz 
Po-teia) e agravado Mareio Ramos õa 
Bilva (Advogado Dr. JosinaMo Maria 
da Costa). Foi Relator Minist-o Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvdo, una- 
nimemente. negar provimento ao agra
vo. AI-8-78 — relativo ao AI de Des
pacho do TRT da 1* Região, sendo a- 
nwvante Edilcio SanfAnna Mnnsores 
(Advogado Dr. Everaldo Martins) e a- 
gravado Light — Se-vicos de EleMci- 
Hade S A (Advovado Dr. Aron Sayão 
Romita) . Foi Relator Ministro Lomba 
Ferraz, tendo a Turma resolvido, una- 
nmemente, nao conhecer do agravo. 
AT-127-78 — relativo ao AI de Despa
cho do iW da 2a Região, rendo agra
vante Massey Ferguéon do Brasil S.A. 
(Advogado Dr. Emmanuel Carlos) e a

gravado Miranda José Gonzaga de Sou
za (Advogado Dr. Paulo Cornacchioni). 
Foi Relator Ministro Lomba Ferraz, ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar p ovimento ao agravo. AI-1195-77 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da 2» Região, sendo agravante Nivaldo 
Pereira da Silva (Advogado Dr. Ulsses 
Riedel de Resende) e agravado Super- 
m^rcador Hariki Ltda. (Advogado Dr. 
Waldemar Hehnes). Foi Relator Minis
tro Wagner Giglio, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimen
to ao agravo. AI-2961-77 — relativo ao 
AI de Despacho do TRT da 5» Região, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (Advogado Dr. Eduardo S 1- 
va Costa) e agravado Berilo Gomes da 
Paixão e outros (Advogado Dr. Alino da 
Costa Monteiro). Foi Relator Ministro 
Wagne- Giglio, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, negar p-ovimento 
ao agravo. AI-3234-77 — relativo ao 
AI de Despacho do TRT da 3* Região, 
sendo agravante Agenor Lucas Dias 
(Advogado Dr. Wil on Carneiro V di- 
gal) e agravado Mineração Morro Ve
lho S. A. (Advogado Dr. Massaniello 
Lopes Cançado). Foi relato- Minist-o 
Wagner Giglio, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente, negar provimento ao 
ag avo. AI-3282-77 — relativo ao AI de 
Despacho do TRT da 2» Região, sendo 
agravante Arthur Lundgren Tecido? S.A. 
(Advogado Dr. Aloysio M. de Freitas) 
e agravado João Leonldo Maioli. Foi 
Relato" Ministro Wagner G5glio. ten
do a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo. AI-3378-77 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da 2? Região, sendo agravante Philco 
Radio e Televisão Ltda. (Advogado Dr. 
Décio J. B. da Silva) e agravado Ru
bens Freire Gonçalves (Advogado Dr. 
Elias Miguel Temer Lul a) . Foi Rela
tor Mini tro Wagne- Giglio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo. AI-3425-77 —
relativo ao AI de Despacho do TRT da 
j» Região sendo agravante Orlando Tei- 
x"ira (Advogado Dr. Francisco Couto 
Machado) e agravado Light — Se-vi- 
cos de Elet-icdade S A. (Advogado 
Dr. Célio Silva). Foi Relator Ministro 
Wagner Gglio, tendo a Turma resolvi
do, unanidemente, negar p ovimento ao 
agravo. ÀI-3446-77 — relativo ao AI 
dê Despacho do TRT da 5a Região, sen
do agravante Companhia Hidro Elétrca 
do São F-ancisco — CHESF TAdvoga- 
do Dr. João Ca-los Cunha Cavalcant ) 
e agravado João Gomes dos Santos (Ad- 
vovado Dra. Maria Laete Frava) . Foi 
Relator Ministro Wagner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente ne
gar ptov:mento ao agravo. AI-3471-77 
— relativo ao AI de Despacho do TRT 
da 2a Região, sendo avavante, Ma-5 a 
Edvania pinheiro Domingos (Advogado 
Dr. Ageno- Barreto Parente) e Agra
vado Eutectic — Indústras Metalúrgi
cas Ltda. Foi Relator Ministro Wagner 
Givlio, tendo a Turma resolvido, por 
maio^a, negar provimento ao agravo, 
venc5dos os Exmos. Srs. Ministros Ba
rata Silva e Ary Camtrsta. AI-3559-77 
— relativo ao AI d? Despacho do TRT 
da 2a Região, sendo agravante Industr a 
d“ Pneumátreos Firestone S. A. (Advo
gado Dr. Dé-io de J°su Bo-ges da Sil
va) e agravado Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Borracha de S. 
Paulo S. C do Sul e S André (Ad- 
wa-to Dr. Ulisses R’edel de Resende). 
Foi Re’ator Mini?t-o Wagner Giero, 
tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, nevar p-ov mento ao agravo............  
AT-4P53-77 — relativo ao AI de Despa
cho do TRT da 2» Revião, sendo agra
vante inte-cap — Companhia Interna- 
c'oral de Canitalizacão (Advogado Dr. 
Luiz Ca-los Amorim RoborteHal e agra
vado Nebon de A1me;da Andrade) . Foi 
Relator Mm^tre Wavner Giglio, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, ne
gar provimento ao agravo. AI-55-78 — 
To]at vo a oAI de De pacho do TRT da 
Ia Pe^ão. sendo agravante Rubens 
Fe'th («dvovado Dr. Jacenyr Teixeira 
de Assumpção) e agravado Companhia 
Docas do R’o de Janei-o (Advogado Dr. 
Mau-icio Medeiros Co'ta). Foi Relator 
M'nist’o Wa.vner GieTo, tendo a Tur
ma re-olvido, unanimemente, negar pro
vimento ao aeravo. Encerrou-se a Ses
são à? dezessete horas e tr nta minu
tos, tendo sido e‘gotada a Pauta. E para 
consta-, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Exmo. Senhor Ministro 
Precedente e po- mim subscrita. Trtou- 
nal Superor do Trabalho, aos nove dias 
do mês de maio de mil novecentos e 
setonta e oito.

Brasília, 16 de maio de 1978. — Ma- 
río de A. M. Pimentel Júnior, Secre
tário da 3a Turma
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14a. Audiência de Distribuição, realizada no dia 15 de maio de 1978.

Relator : Ministro Barata Silva 
Revisor*: Ministro Coqueijo Costa

RR-4975/77 - TRT da 5a.Região.
Recorrente: Fundação Serviços de Saúde Pública
Advogado Dr. Aurélio Pires
Recorrido : Pedro Canuto de Souza 
Advogado Dr. Gicelma Santos

RR-5189/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente : Lourival Baptista 
Advogado Dr. Vilma Ortigoso Seixas 
Recorrido : Companhia Brasileira de Tratores 
Advogado Dr. Gipsy Garcia Ferreira

RR-5351/77 - TRT da la.Região.
Recorrente : Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A
Advogado Dr. jésus de Godoy Ferreira 
Recorrido : Elton Ribeiro do Vai 
Advogado Dr. José Torres das Neves

RR-87/78 - TRT da 5a.Região.
Recorrente : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio de A.F.Penna Fernandez. 
Recorrido : Milton Ramos
Advogado Dr. Ramayana Tito Paraíso

RR-323/78 - TRT da 3a.Região.
Recorrente : Banco Brasileiro de Desocntos S/A
Advogado Dr. Arline da Cunha Borges 
Recorrido : Petronio Alves Silva 
Advogado Dr.José Tôres das Neves

RR-413/78 - TRT da 5a.Região.
Recorrente : companhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA - 
Advogado Dr. Helio Menezes 
Recorrido : Aida Menezes de Andrade 
Advogado Dr. Luiz Humberto Agle

RR-640/78 - TRT da la.Região.
Recorrente : Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado Dr. Paulo Roberto Vieira Camargo 
Recorrido : Fábio de Paula
Advogado Dr. Juacenyr Teixeira de Assumpção.

Advogado Dr. (........... )
Agravado : Sind Dos Trabs. nas Indus. do Trigo, Milho, mandioca, Arroz, 

Torrevação e Moagem de Café, do Mate e do Vinho de Jo-ínvil- 
le.

Advogado Dr. Nestor A. Malvezzi.

AI-359/78 - TRT da 6a.Região
Agravante : Unisa Catende S/A
Advogado Dr. Helio Luiz F. Galv*ao
Agravado : Antonio Josino da Silva e Outros
Advogado Dr. Floriano G. de Lima

AI-428/78 - TRT da 3a.Região
Agravante : Compçanhia T. Janer - Comércio e Indústria
Advogado Dr. Gustavo Alveto R. de Azevedo Branco
Agravado : Synval de Lage Morgado
Advogado Dr. Paulo Antonio de Cafvalho

AI-533/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Companhia Municpal de Transportes. Coletivos
Advogado Dr. José Carlos Alves dos Santos
Agravado : Noemia Casagrande
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-697/78 - TRT da 8a.Região
Agravante : Copala - Indústrias Reunidas S/a.
Advogado Dr. José Acreano Brasil
Agravado : Maurilo de Jesus
Advogado Dr. (.................... )

AI-706/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : Abílio dos Santos Borges e Outros
Advogado Dr. Carmélia de Oliveira Alves
Agravado : Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado Dr. Weimar Correia de Figueiredo

AI-806/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Companhia ■ . Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. Adilso n .Antonio da Silva
Agravado ilvanir Nunes
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-888/78 - TRT da 2a.Região
Agravante : Alu^isio da Silva Lima e Outros
Advogado Dr. Luiz Gonzaga Curi Kachan
Agravado : Telecomunicações de São paulo s/a - TELESP -
Advogado Dr. Luiz Maurício de Sousa Santos

RR-792/78 - TRT da 5a.Região.
Recorrente : Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Recorrido : Anatália Saturnino Amorim Pimentel
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-887/78 - TRT da 2a.Região.
Recorrente : Prefeitura do Município de São Paulo
Advogado Dr. Sumaya Garab
Recorrido : Aurelina Adelia de Faria Silva
Advogado. Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-1180/78 - TRT da 9a.Região.
Recorrente : Banco Bamerindus do Brasil S/A
Advogado Dr. Carlos Roberto Ribas Santiago
Recorrido : Argemiro Bordini
Advogado Dr. Adair de Carvalho Grades

Relator : Ministro Coqueijo Costa 
Revisor : Ministro Ary Campista

RR-4740/77 - TRT da 2a.Região 
Recorrente : Banco do Brasil S/A 
Advogado Dr. Walter Vettore 
Recorrido : Rubens Guiguet Leal 
Advogado Dr. Antonio Marques dos Santos

RR-5204/77 - TRT da 2a.Região
Recorrente : Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. Décio de Jesús Borges da Silva

Recorrido : Álvaro Mateus
.'.dvogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

Relator : Ministro Coqueijo Costa

AI-4072/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: General Motors do Brasil S/A
Advogado Dr. Carlos H. Z. Mazzeo
Agravado : José Pessoni Neto
Advogado Dr. Maurício Hoffman

AI-4261/77 - TRT da la.Região.
Agravante : Município do Rio de Janeiro 
Advogado Dr. Abel Nascimento de Menezes 
Agravado : sônia Maria de Andrade 
Advogado Dr. Marcelo Souto de Castro

Al-4293/77 - TRT - da 3a.Região
Agravante : Banco Real
Advogado Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida
Agravado : ledo Lopes de Carvalho 
Advogado Dr. J. Moamedes da Costa

AI-4393/77 - TRT da 9a.Região 
Agravante : Conrado de Mira

RR-ç8/78 - TRT da 4a.Região.
Recorrente : Félix de Araújo Santos e Outra

Advogado Dr. Antonio Augusto Vieira Falcão
Recorrido : Landri Tschoepcke
Advogado Dr. Dankwart K. Knaepper

RR-83/78 - TRT da 5a.Região
Recorrente : Petróleo Brasileiro S/A- Petrobrás - RIAM, 
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Recorrido : Júlio Bispo Sena Conceição
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-331/78 - TRT da 3a.Região
Recorrente : Norival Fernandes Pinto 
Advogado Dr. Demétrio mendes Orneias 
Recorrido : Dede Ferroviária Federal S/a 
Advogado Dr. Michel Bechara júnior

RR—409/78 - TRT da 5a.Região
Recorrente : Petróleo Brasileiro S/A - petrobrás - TEMADRE -
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Recorrdio : José Maurílio da Silva
Advogado Dr. Albérico de Oliveira Castro

RR-647:/78 - TRT da la.Região
Recorrente : José Francisco Gilho e Outros
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Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrdio : Rede Ferroviária Federal S/A ( Sistema Regional Rio de Janei 

ro)
Advogado Dr. Miguel Koplin

RR-788/78 - TRT da 5a.Região
Recorrente : Aroldo Carvalho do Nascimento e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido : Rede Ferroviária Federal S/A
Advogado Dr. Hilmary Alves Passos

RR-892/78 - TRT da 2a.Região
Recorrnte: Banco Itaú S/A
Advogado Dr. Emygdio Scuarcialupi
Recorrido: Antonio Celso Gomes Nascimento
Advogado Dr. José Torres das Neves

RR-J.OO5/78 - TRT da 5a.Região
Recorrente : Agnaldo Marinho da Silvae Petróleo Brasileiro S/A - Pe- 

trbrás. RPBa.
Advogado Dr. Albérico de Oliveira Castro e Ruy Jorge Caldas Pereira.
Recorridos : OS' Mesmos.

Relator | Ministro Ary Campista

AI-4379/77 - TRT da 6a.Região
Agravante: Sindicato dos Trabs. Na Ind. de Fiação e Tecei, do Recife,

S. Lourenço da Mata, Timbauba e Cabo.
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro
Agravado : Nilo Emanoel Barreto ;Lins
Advogado Dr. José Luiz Leal Libonati

AI-4396/77 - TRT da 9a.Região
Agravante : Pedro Araújo
Advogado Dr. Edésio Franco Passos
Agravado : companhia Carbonato Prospera S/A
Advogado Dr. (..................)

AI-36D/78 - TRT da 6a.Região
Agravante : Usina Catende S/a
Advogado Dr. Helio Luiz F. Galvão
Agravado : Maria Cícera da Silva
Advogado Dr. Leonildo Pinto Negreiros

AI-429/78 - TRT da 3a.Região
Agravnte : Victório Bettini
Advogado Dr. Wenio Balbino de Castro
Agravado : Indural S/A - Indústria de Perfis e Laminados
Advogado Dr. José Hamilton Gomes

AI-442/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : Rede Ferroviária FEderal S/A

Advogado Dr. Eduardo Silva costa
Agravado : Antonio Pereira e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resendce

Al-528/78 - TRT da 5a.Região
Agravante : Rede Ferroviaária Federal S/a
Advogado Dr. Eduardo Silva Costa
Agravado : Agenor Manoel da Oliveira e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-534/78 - TRT da 2a,Região
Agravante : Fidelzina Araújo de Almeidae Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado : Cotonifício Indaiatura S/A '
Advogado Dr. (......)

Al-698/78 - TRT da 8a.Região
.Agravante : Antonio Ramos

Advogado Dr. Joaquim E. Mac. Culloch
Agravado : Fazendas Santa Maria e Outras
Advogado Dr. Raimundo Costa

AI-699/78 - TRT da 5a.Região
Agravante: Olival Ferreira de Paula
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado : Petróleo Brasileiro S/A - petrobrás - RPBa.
Advogado Dr. Ruy Jorgè Caldas Pereira

AI-703/78 - TRT da 5a.Região
Agravante: Remaldo Rezende \Jezler
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado : Petróleo Brasileiro s/a. Petrobrás
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

-AI-844/78 - TRT da 9a.Região
Agravante: Epotec - Paraná'Indústria e Colmércio de Resinas Sintéticas 

Ltda.
Advogado Dr. José Carlos Busatto

Agravado : Nélio Spessato Ferreira 
Advogado Dr. José Salvador Ferreira

Relator:? Ministro Ary Campista
Revisor: Ministro Lomba Ferraz

RR-4616/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Carlos Verney da Silveira e Outro e Cia. Estradual de Ener 

gia Elétrica.
.Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro e Paulo B. fernandez.
Recorridos: Os Mesmos.

RR-4842/77 - TRT da la.Região 
Recorrente: Fundação Itaubanco 
Advogado Dr. Alexandre C. de Moraes Filho 
Recorrido : Elza Carvalho
Advogado Dr. José Torres d,as Neves

RR-5154/77 - TRT da 2a.Região.
Recorrente: Mario Landi e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido : Jockey Clube de São Paulo 
Advogado Dr. Lilia Batori

RR-5158/77 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Neusa Gaino da Luz
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido: Fepasa - Ferrovb ia Paulista S/A 
Advogado Dr. Carlos Moreira de Luca

RR-5167/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Confecções Jack S/A - E Laura Zavaski 
Advogado Dr. Paulo Serra e Alino da Costa Monteiro 
Recorridos: Os Mesmos

RR-5191/77 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Companhia Municipal de Transportes Coletivos
Advogado Dr. Décio de Jesús Borges da Silva
Recorrido : Manuel José Lopes ।
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-5352/77 - TRT da la.Região 
Recorrente: Dario Luiz Ferraz 
Advogado Dr. João Batista dos Santos 
Recorrido: Consórcio Técnico Cmel Estrela 
Advogado Dr. José Augusto Caúla e Silva

RR-324/78 - TRT da 3a.Região
Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S/A 
Advogado Dr. Carlos Victor Muzzi 
Recorrido : Elizabeth Moreira Ribeiro 
Advogado Dr. José Torres das Neves

RR-642/^8 - TRT da la.Região
Recorrente: Motta Refeições industriais Ltda.
Advogado Dr. .Paulo Cezar Aragão 
Recorrido: Maria Fátima Araújo 
Advogado Dr. (................) <

RR-889/78 -TRT da 2a.Região
Recorrente: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
Advogado Dr. Sebastião Martins 
Recorrido: Estavam Topoloski 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

Relator : Ministro Lomba Ferraz

Al-4238/77 - trt da 4a.Região.
Agravante: Aureo Silva Santos e Outros 
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro 
Agravado : Forjas Taurus S/a
Advogado Dr. Beatriz Sanvicente Ilha Moreira

AI-4276/77 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Antonio cândido da Silva
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravado: Companhia Municipal de 'transportes Coletivos 
Advogado Dr. Nelson Dias

AI-I57/78 - TRT da 2a.Região
Agravante: Light - Serviços de Eletricidade S/A 
Advogado Dr. Francisco José Emidio Nardiello 
Agravado : Osvaldo Silva
Advogado Dr. (..................... )

AI-361/78 - TRT da 6a.Região
Agravante: Usi^a Catende S/a
Advogado Dr. Helio Luiz F. Galvão
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Agravado : Berto Justino Ribeiro e Outros
Advogado Dr. Floriano G. de Lima

Al-432/78 - TRT da 8a.Região
Agravante: S. Isishu - Boite Twist
Advogado Dr. Raymundo João Oliveira de Macedo

Agravado : Francisco Vilhena
Advogado Dr. Paulo Cesar de Oliveira

AI-535/78 - TRT da (................1???)
Agravante: Mausa - Metalúrgica de Accessórios Para Usinas S/A
Advogado Dr. Ségio Barci
Agravado : Luiz Orsini e Outro
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-734/78 - TRT da la.Região
Agravante: Adão da Conceição Xavier e Outros
Advogado Dr. Aurora de Oliveira Coentro
Agravado : Aprigio Lopes Xavier e Outro
Advogado Dr. Marco Cesar de Nadai e José Ribamar Garcia

AI-899/78 - TRT da 2a.Região.
Agravante: Colmpanhia Municipal de Transprotes Coletivos
Advogado Dr. Nelson Dias
Agravado : Joaquim de Abreu
Advogado Dr. Ulisees Riedel de Resende

AI-847/78 - TRT da 4a.Região
Agravante: Lourival da Rosae Outros
Advogado Dr. Mário Chaves
Agravado : Júlio Dirceu da Rosa

Advogado Dr. Luiz Fernando Athanasio

AI-848/78 - TRT da 4a.Região
Agraaante: Frigoria - Indústria e Comércio do Frio S/A
Advogado Dr. Maximiano Carpes dos Santos
Agravado : Iraci Alves da Rosa
Advogado Dr. Pedro Carlos Cadoval Soler

AI-894/78 - TRT da 2a.Região
Agravante: Jaguaré - Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza 

Ltda.
Advogado Dr. Milton Francisco Tedesco
Agravado : João Fernandes
Advogado Dr. Gilberto Massad

Relator: Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ministro Wagner Giglio 

\ 
rr-5157/77 - trt da 2a.Região 
Recorrente: Odilon de Almeida Moreira 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido : Giosue Rosário Susca Transportes 
Advogado Dr. José Luiz Gomes da Silva

RR-5207/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Eronilda Paim Soares
Advogado Dr. Luiz Heron Araújo
Recorrido : companhia Industrial Rio Guahyba
Advogado Dr. Carlos Cezar Cairoli papaléo

RR-26/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Ditex - Distribuidora de Extintores Ltda
Advogado Dr. Vinício Pifero Cavalcanti Tabajara 
Recorrido : Ney Garcez Cabelleira 
Advogado Dr. Angelino Garavello

RR-141/78 - £TRT da 2a.Região
Recorrente: Luiz Seleguim e Outros 
Advogado Dr. Mário Barboza da Silva 
Recorrido : Fazenda Palmazes
Advogado Dr. Umberto de Mello Carvalho

RR-334/78 - TRT da la.Região
Recorrente: Jair de Abreu*
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende
Recorrido : Light - Serviços de Eletricidade S/a
Advogado Dr. Sylvio Tito Carvalho Coelho

RR-335/78 - TRT da la.Região
Recorrente: Fiação Esperança S/A e Companhia Textitl são Joanense 
Advogado Dr. Alfredo Thomé Torres 
Recorrido : Helio Souto de Oliveira 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-338/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Banco Brasileiro de Descontos S/A
Advogado Dr. Mauríco A. Penna Chaves 
Recorrido : José Antonio Batista Rosa 
Advogado Dr. José Torres das Neves

RR-707/78 - TRT da 4a.REgião
Recorrente: Jorge Ernesto da Silva e Lee S/A. Indústria de Confec 

ções.
Advogado Dr. Darcy Von Hoonholtz e Dankwart K. Knaepper
Recorridos: Os Mesmos

RR-890/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Light - Serviços de Eletricidade S/A
Advogado Dr. Mário Amaral Vieira júnior
Recorrido : Ademar Lourenço
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-895/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Banco Nacional da Habitação
Advogado Dr: Samuel Sinder
Recorrido : Álvaro Gouvea júnior
Advogado Dr. Elizabeth Sena

Relator: Ministro Wagner Giglio

AI-4382/77 - TRT da 6a.Região
Agravante: Prefeitura Municipal do Recife
Advogado Dr. Juarez Neri Ferreira
Agravado : Eny Esteves da Cunha e Outros
Advogado Dr. Marcelo Antonoi B. Lopes

AI-354/78 - TRT da 6a.Região
Agravante: Usina Catende S/A
Advogado Dr. Hélio Luiz F. Galvão
Agravado : José Bernardino da Silva e Outros
Advogado Dr. Floriano G. de Lima

AI-366/78 - TRT da 6a.Região.
Agravante: Usina Catende S/A
Advogado Dr. Helio Luiz. F. Galvão
Agravado : Luiz Borges dç Souza e Outros
Advogado Dr. Floriano G. de Lima

Al-444/78 - TRT da 2a.Região
Agravante: Walcar Industrial S/A
Advogado Dr. Enoch Mendes Saraiva
Agravado : Joaquim Martins Lopes

Advogado Dr. Erineu Edison Maranesi

AI-525/78 - TRT da 5a.Região
Agravante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás . RPBa.
Advogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Agravado : José Carlos Teixeira Bastos
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI-529/78 - TRT da 5a.Região
Agravante: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco CHESF -
Advogado Dr. João Carlos Cunha Cavalcante
Agravado : Adelmar Correia da Silva
Agravado :
Advogado Dr. Creusa Lima Souza

Al-540/78 - TRT da 2a.Região
Agravante: Rodolfo Sassi
Advogado Dr. Sebastião Lázaro Balbo
Agravado: Banco Mercantil de são Paulo S/a
Advogado Dr. Carlos H. Z. Mazzeo

AI-7OO/78 - TRT da 5a.Região
Agravante: Adelino Elias da Hora
Advogado Dr. Acrísio José Menezes Fortes
Agravado: Transportadora Atalaia Ltda

Advogado Dr. Sérgio Schlang Alves

AI-7O4/78 - TRT da 5a.Região
Agravante: Petróleo Brasileiro s/A - Petrobrás. RPBa.
Adv.ogado Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Agravado : Joaquim dos Santos
Advogado Dr. Albérico de Oliveira Castro

Al-802/78 - TRT da 2a.Região
Agravante: Companhia Municpal de Transportes coletivos
Advogado Dr. Américo de Jesus Rodrigues
Agravado : Apolonia Cehanavicius
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

Relator : Ministro Wagner Giglio
Revisor : Ministro Barata Silva

RR-4841/77 - TRT da la.Região
Recorrente: Banco Ipiranga de Investimentos S/A e Jorge Alexandre 

de Oliveira.
Advogado Dr. jésus de Godoy Ferreira e José F. X. Rocha
Recorridos. Os Mesmos
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RR-4981/77 - trt da 2a.Região 
Recorrente: Geraldo Lopes Ia 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido : Fepasa - Ferovia Paulista S/a 
Advogado Dr. Carlos Moreira de Luca

RR-5156/77 - TRT da 2a.REgião 
Recorrente: Pedro Elias Dias 
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende 
Recorrido : Clube Atlético Juventus 
Advogado Dr. Sílvio R. Duarte

RR-5166/77 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Manoel Coimbra Sperinde e Outro e Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
Advogado Dr. Alino da Costa Monteiro e Wilson Branco 
Recorridos. Os Mesmos.

RR-5304/77 - TRT da 2a.Região (corre Junto com AI-4336/77) 
Recorrente: Manuel Alves Azevedo
Advogado Dr. Sebastião Lázaro Balbo
Recorrido: Banco Brasileiro de Descontos S/a 
Advogado Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves.

RR-5348/77 - TRT da la.Região
Recorrente: Suely Vieira do Nascimento Feitosa
Advogado Dr. José TÔrrres das Nevès
Recorrido : Unibanco - Crédito Imobiliário S/A - Rio
Advogado Dr. Carlos Alberto Soares Cardoso

RR-317/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Indústria Mecânica Bali S/A
Advogado Dr. Francisco Fernando de Arruda
Recorrido : Severino Silvano de Farias e Outros
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR-547/78 - TRT da 4a.Região
Recorrente: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A
Advogado Dr. José Alberto Couto Maciel
Recorrido : Clair Schafer
Advogado’Dr. José TÔres das Neves

RR-853/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A
Advogado Dr. Mário Bastos C. Teixeira Nogueira
Recorrido : Romildo Soares de Souza
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende

rr-988/78 - TRT da 2a.Região
Recorrente: Rogue Simão de Arruda e Outro
Advogado Dr. Ulisses Riedel de Resnde
Recorrido : Etemont Empresa Técnica de Montagens S/A
Advogado Dr: Walter Benjamim Paoli

Brasília, 16 de maio de 1978

Mario de A. M. Pimentel júnior. 
Secretário da Terceira Turma.

AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

TERMO DA DÉCIMA SEGUNDA AUDIÊNCIA 
REALIZADA EM 10 DE MAIQ.pE 1976

PRESIDENTE: HILDEBRANDC BISAGLIA
ESCRIVÃ: BEATRIZ HELENA DE FREITAS FERRAZ.

Aos dez dias do mes de maio de mil novecen
tos e setenta e oito, na Sala de Sessões do Tribunal Superior 
do Trabalho, onde se achava 0 Exm® Sr. Ministro HILDEBRACDO 

BISAGLIA , comigo servindo de escrivã, que esta
subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a 
Audiência para publicação de Acordaos.

TRIBUNAL PLENO

RECURSOS ORDINÁRIOS

RO-AR-255/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou
ra. Recorrentes: MIGUEL FRANCISCO BARRIQUEL E OUTROS. Recorri- 
da:COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA - FILIAL DE PASSO FUNDO. (Advs. 

Drs. Ivar Serrano Pacheco e Paulo Serra). ("P-59/78)- 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: Ação rescisória que se tinha baseado em texto legal de 
interpretação controvertida. Improcedência.
RO-MS-244/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Reco£ 
rente: LEONART - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (Adv. Dr. Geraldo 
Generoso Fonseca). (TP-3133/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.
EMENTA: Mandado de Segurança - Nao cabimento. Inidoneidade do 

“mandado de segurança para demonstrar vicio de consentimento e 
rescindir conciliação celebrada em juízo. Recurso improvido.

AGRAVOS REGIMENTAIS
AG-AI-344/76 - TRT 3® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agra
vantes: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL E UNIÃO FEDERAL. Agravado: ÁL 
VARO CAMINHAS. (Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e Gildo Cor 

rea Ferraz). (TP-3230/77).
DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência for

mulado pela União Federal e negaram provimento ao agravo, una- 

nimement e.
EMENTA: U exame do legitimo interesse compete a Justiça peran 
te a qual se postula a intervenção.
E D-AG-A1-845/76 = TRT 5® Região. Rei. Min. Barata Silva. Embai? 
gante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargados: ADELITA DOS 
SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel 
de Resende). (TP-3137/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos rejeitados diante da inexistência de omis - 
sao do acordao embargado que repeliu as alegadas violações ' 
constitucionais, por inoportunas e diante da'faticic^ade da ma 
teria.
ED-AG-A1-1974/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Barata Silva.Emba? 
gante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargados: ANTÚNIO RO
CHA E OUTROS. (Advs. Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-3138/77).
DECISÃO: Unanimemente, receberam os embargos para declarar ' 

que 0 Pleno, ao negar provimento ao agravo, repeliu, também, a 
alegada violação constitucional.
EMENTA: Embargos Declaratórios recebidos para esclarecer que, 
ao aplicar a Sumula 42, o acordao embargado repeliu também as 
alegadas violaçoes dos artigos 110 e 125, I da Constituição ' 
Federal.
ED-AG-RR-2918/75 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Silva. Em
bargante: REDE FERROVIÁRIA' FEDERAL S/A - 7® DIVISÃO - LEOPOL- 
DINA. Embargado: DIOCLETO MONTEIRO. (Advs. Drs. Arthur Gomes 
C. Rangel e Carlos Arnaldo Selva). (TP-3140/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados eis que não há omi£ 
são no acórdão embargado que não se pronunciou sobre questões 
nao argüidas.
AG-RR-3265/75 - TRT 6® Região. Rei. Min. Ary Campista.Agravam 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL NORDESTE. 
Agravados: ALOÍZIO LOPES DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Artur 
Gomes C. fiangel e Maurício dos Reis). (TP-3323/77).
DECISÃO: Por maioria, indeferiram 0 pedido de assidência for
mulado pela União Federal e negaram, unanimemente, provimento 
ao agravo.
EMENTA: 0 exame do legítimo interesse compete à Justiça peran 
te a qual se postula a intervenção.

ED-AG-RR-2357/76 -TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Silva.Embar 
gante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 7® DIVISÃO - LEOPOLDINA 
Embargado: SEBASTIÃO SOUZA DE JESUS. (Advs. Drs. Roberto Ben£ 
tar e Carlos Arnaldo Selva). (TP-3139/77).
DECISÃO: Unanimemente, receberam os embargos para declararque 
o Pleno, ao negar provimento ao agravo, repeliu também, a su
posta violaçao constitucional.
EMENTA: Embargos declaratórios recebidos para esclarecer que,



3486 Sexta-feira 19 DIÁRIO DA JUSTIÇA Maio de 1978

ao declarar que a matéria não comporta mais discussão,o acór- 
dao embargado repeliu também a alegada violaçao, ao artigo ' 
153, § 32 da Lei Maior.
AG-RR-2192/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 
ra. Agravante: MERLINO PRESTES. Agravado: BANCO BAMERINDUS DO 
BRASIL S/A. (Advs. Drs. Jose Maria de S. Andrade e Ivan Jero- 
nimo M. Ribas). (TP-284/78).
DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao agravo para melhor 
exame da revista.

EMEN TA: 0 acordao embargado decidiu reformar a decisão regio
nal, para restabelecer a sentença originária, por entender ' 
que o empregado que aceita eleição para Diretor de Sociedade' 
Anônima, em assebleia geral de acionistas, nao passa a ocupar 
cargo de confiança, na forma do artigo 499, da CLT. Na melhor 
das hipóteses, como in casu sustenta o empregador, opera-se a 
suspensão do contrato de trabalho,, assegurados ao empregado a 
volta ao cargo efetivo e. em caso de indenização, o recebimen 
to do que lhe for devido calculado com base no saíário do ca£ 
go efetivo, e, nao de diretor. Ha viabilidade para o conheci
mento, pela divergência. Agravo provido para melhor exame.

RECURSOS DE EMBARGOS
E-RR-668/74 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Embar
gante: MÃRIO BERNARDO. Embargada: COMPANHIA MUNICIPAL DE

TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resendee 
João Evangelista Ferraz). (TP-3143/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a preliminar arguida e não 
conheceram dos embargos.
EMENTA: Legítima transferência que se opera na mesma locali
dade, sem qualquer prejuízo. Embargos nao conhecidos.

E-RR-3292/74 - TRT lã Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Em
bargante: ALFREDO NIVALDO SALVATORI. Embargado: S/A JORNAL DO 
BRASIL. (Advs.Drs. Alino da Costa Monteiro e Celso Bruno).(TP- 
3162/77).
BECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 
por maioria, receberam-nos, determinando a remessa dos autos 
a Egrégia Turma de origem para que aprecie a revista, como eri 
tender de direito.
EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos. A alça.da se fixa pe
lo valor de referência vigente a época do ajuizamento da ação. 
E-RR-3361/75 - TRT 2® Região. Rei. Min. Ary Campista.Embargan 
te: BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Embargado: JOSÉ RENATO SILVÉ - 
RIO DE FREITAS. (Advs. Drs. Luiz Miranda e Jose Torres das Ne, 

ves). (TP-12/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos.
E-RR-4004/75 - TRT l9 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 
ra. Embargante: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A - DIVISÃO 
LEOPOLDINA. Embargado: MANOEL DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Artur 
Gomes Cardoso Rangel e Alino da Costa Monteiro).(TP-315O/77). 
DECISÃO: Sem divergência conheceram dos embargos; no merito , 
por maioria, receberam-nos, determinando a remessa dos autos 
à Egrégia Turma de origem para que aprecie a revista,como en 

tender de direito. *
EMENTA: Decidindo o acórdão embargado em razão da alçada,com 
apoio no Prejulgado 40, posteriormente revogado, devemos au
tos retornar à Egrégia Turma, para apreciar a revista, em to

dos os seus termos.
E-RR-4386/75 - TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Embar
gante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargados: JOÃO MAR
TINS FERNANDES E OUTRO. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e 
Alino da Costa Monteiro). (TP-3152/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no merito, 
por maioria, acolheram-nos para restabelecer a v. decisão re
gional .

EMENTA: As diarias superiores a 50% sao salario, mas devidas' 
apenas enquanto dura 0 deslocamento do empregado fora da se
de, ou para o calculo da maior remuneração que sera a base da 
indenização de antiguidade.

E-RR-4997/75 - TRT 5ã Região.Rei. Min. Raymundo de Souza Mou
ra. Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÃS - RPBA.Em 
bargado: RAIMUNDO BRITO SAMPAIO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende). (TP-392/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram dos embargos; no mérito , 
por maioria, receberam-nos, para excluir a incidência do adi
cional periculosidade sobre os triénios.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre trie - 
nios.
E-RR-5306/75 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Embargante: JOSÉ AÍRTON SOARES. Embargado: CONFECÇ0ES WOLENS 
S/A. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da G. Pádua e Eduardo Gomes 
Gil). (TP-43/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 
por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: A compensação de horário pode ser ajustada, na forma 
do art. 59, par. 2-2, da CLT, mediante convenção coletiva ou 
acordo individual, formalizado no ato da celebração do contra^ 
to de trabalho. Embargos conhecidos, aos quais se nega provi
mento .
E-RR-91/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Ary Campista.Embargante 
BANCO UNIÃO COMERCIAL S/A. Embargada: SONIA MARIA BALLESTER ' 
WOLLMANN. (Advs. Drs. Luiz Miranda e José TÔrres das Neves ). 
(TP-3174/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram, em parte, dos embargos e 

rejeitaram-nos.
EMENTA: Gratificações semestrais integram o cálculo do 132 > 

salário.
E-rr-448/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou
ra. Embargante: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SÃO PAULO S/A - CESP.Em 
bargados: JOSÉ BENEDITO OLENSKI E OUTROS. (Advs. Drs. Maria 
Cristina P. CÔrtes e Ulisses Riedel de Resende). (TP-2520/77) 
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos; no merito, r£ 

jeitaram-nos.
EMENTA: A lei estadual contém um comando relativamente a van
tagem ora reclamada. A lei deixou de ser cumprida, pelo Gover 
nador do Estado, mas esta é uma questão, que diz respeito as 
relações do executivo com o legislativo, nao da empresa com 
seus empregados. 0 comando, inserto na lei, deriva da qualid£ 
de do Estado como acionista majoritário absoluto da empresa.A 
norma legal, estadual, insere-se no contrato de trabalho,como 

cláusula deste.

E-RR-545/76 - TRT 32 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Embar 
gante: DEOLINDA RIBEIRO MAIA. Embargados: CICERI ANTONIO DOS 
SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Mario Monteiro Casasanta e José 
Edivaldo Lacerda Ribeiro). (TP-2552/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no méritq 
por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: 0'proprietário do imóvel que atua direta e permanente 
mente como construtor, mantendo, sob seu serviço, trabalhado
res para a realizaçao da obra, quer para construçao quer para 
rtfbrma,mantem configurado o vinculo empregaticio, porque assij 
me atividade economica e os proprios encargos da i-elaçao de ' 
emprego. Embargos rejeitados.
E-RR-1014/76 - TRT 4S Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Emba£ 
gante: INDÚSTRIA DE CELULOSE BORREGAARD S/A. Embargados: ALCI 
SANTOS PEREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Hugo Gueiros Bernardes e 
Senta Dostal). (TP-3205/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e rejeitaram - 
nos.
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EMENTA: Embargos conhecidos, mas rejeitados.
E-RR-103B/76 - TRT 4® Re*gião. Rei. Min. Alves de Almeida. Em
bargante: ORLANDO KUHN. Embargado: BANCO SUL BRASILEIRO S/A . 
(Advs. Drs. Oosé TÔrres das Neves e Oosé Alberto Couto Maciel) 
(TP-2815/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e receberam 
nos, para determinar o cômputo da gratificação semestral no 
cálculo do décimo terceiro salário.
EMENTA: As gratificações semestrais, por serem pagas com habi^ 
tualidade, integram-se no salario, inclusive para o efeito de 
cômputo no cálculo da gratificação natalina. Embargos acolhi
dos.
E-RR-1193/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Em- 
bargantes: MARIA LUCY DA SILVA GONÇALVES E 3ACI GONÇALVES DE 
LIMA. Embargado: CONFECÇ0ES WOLENS S/A. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Eduardo Gomes Gil). (TP-3156/77).

DECISÃO: Por maioria, rejeitaram a preliminar de intempestivi 
dade e, sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 
por maioria, rejeitaram-nos.

EMENTA: No curso das ferias, os prazos estão suspensos. Embajc 
gos conhecidos e rejeitados, repelida a prelininar de intempe^ 
tividade.
E-RR-1201/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Emba£ 
gante: COMPANHIA DOCAS DE SANTOS. Embargado: 30Ã0 BARBOSA SIL 
VA. (Advs. Drs. L. C. de Miranda Lima e Ademir Esteves Sá). ' 
(TP-3208/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram dos embargos.
EMENTA: Embargos nao conhecidos, por desfundamenta dos.
E-RR-1503/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Emba£ 
gantes: 3AYME REI ANNIDO E OUTROS. Embargada: COMPANHIA DE 

TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE OANEIRO - CTC - RO. 
(Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Sérgio Augusto Fontenele ' 
Lima). (TP-3210/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram dos embargos, no merito, re
jeitaram-nos.
EMENTA: Embargos conhecidos, mas rejeitados, para homdogar a 
decisão recorrida.

E-RR-1858/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Embargantes: OLMIRO MENOTTI E OUTROS. Embargado: HERCULES S/A 
FÁBRICA DE TALHERES. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Hugo 
Cueiros Bernardes). (TP-46/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 
por maioria', rejeitaram-nos.
EMENTA: Embargos conhecidos, nas» rejeitados. Possibilidade de 
eliminação ou redução da insalubridade através de medidas de 
proteção coletiva ou de proteção individual que defendem o 
trabalhador das agressões dos agentes nocivos. Interpretação' 
sistemática, lógica, literal e histórica das normas que regem 
o tema na legislação brasileira.
E-RR-2029/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Motj 
ra. Embargante: ZILDA SOTTO. Embargado: BANCO ITAÚ S/A. (Advs 
Drs. Oosé TÔrres das Neves e Geraldo Dias de Figueiredo).(TP- 
48/78).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 
por maioria, receberam-nos, em parte, para restabelecer a sen 
tença originária, em relação ao acrésbimo da jornada extraor
dinária, excedente da oitava hora, mantida, quanto ao mais, a 
decisão.
EMENTA: A função de Caixa Bancário e de confiança.

E-RR-2104/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Embargante: SWIFT ARMOUR S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Embarga
das: ANA RITA SOARES DOS SANTOS E OUTRAS. (Advs. Drs. Pedro 
Gordilho e Alino da Costa Monteiro). (TP-3214/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, acolheram-nos para restabelecer a veneranda deci^ 
sao regional.
EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos. Não é devido o auxí
lio ou salário-maternidade as empregadas admitidas por prazo' 
determinado que tem seus contratos extintos, normalmente,pelo 
transcurso do prazo do ajuste antes do inicio do prazo do r£ 
ferido auxílio.
E-RR-2234/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Embargan 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Embargado: FRANCISCO 
CELESTINO ALMEIDA LIMA. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Pereira e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-21/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito , 
por maioria, receberam-nos, para excluir da condenação a inci 
dência do adicional periculosidade sobre os triénios.
EMENTA: Adicional de periculosidade sobre triénios. Embargos' 

conhecidos e acolhidos.
E-RR-2291/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Embargante: HERCULES S/A - FÁBRICA DE TALHERES. Embargados : 
MILTON SARMENTO DE LIMA E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina 
P. Cortes e Luiz Heron Araújo). (TP-53/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 
por maioria, receberam-nos, para restabelecer a decisão re - 

gional.
EMENTA: 0 uso de aparelhos de proteçao individual, quando com 
provadamente defendem o trabalhador da insalubridade, exclui o 
pagamento do adicional. Embargos conhecidos e providos.

E-RR-2399/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Embargante: VALDECI MARTINS CARDOSO. Embargado: ARTE MODAS ' 
IUR LTDA. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Paulo Dose da Ro 
cha). (TP-55/78).
DECISÃO: Sem divergencia, conheceram dos embargos; no mérito, 
por maioria, rejeitaram-nos.
EMENTA: As horas superiores a oito trabalhadas, em cada dia , 
pela empregada irregularmente submetida a regime de "compensa 
çao de horário" sao consideradas "horas extraordinárias".Mas, 
se o empregador as pagou como "horas normais", o direito da 
empregada limita-se ao recebimento dos respectivos adicionais. 
Embargos conhecidos, mas rejeitados.
E-RR-2717/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 
ra. Embargante: UNIVEST S/A - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE TÍTU
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS. Embargados: NILSON SCHOMMER E OU
TROS. (Advs. Drs. Luiz Miranda e Remo Marcucci).(TP-BO/78). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos; no mérito,re
jeitaram-nos .
EMENTA: Inadmissível a estipulação de uma taxa prévia para
pagamento do repouso semanal, que deve ser remunerado com dis 
criminação e atualidade.
E-RR-2746/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Emba£ 
gantes: GILDO VIEIRA LIGO E OUTRO. Embargada: FEPASA - FERRO
VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e An
tonio Miguel Pereira). (TP-3182/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 
por maioria, acolheram-nos para restabelecer o acordão regio
nal .
EMENTA: É regra peculiar do Direito do Trabalho a da inversão 
de hierarquia das suas fontes, para se sobrepor a que for ' 
mais benéfica ao trabalhador, ainda que de categoria inferior. 
Essa regra, atende ao principio da proteçao, que e um dos pon 
tos cardeais do Direito trabalhista, e a aplicaçao dele prov.o 
ca uma espécie de fratura lógica no problema da hierarquia das 
fontes. Nao se trata de derrogação no sentido tradicional da 
expressão, mas de conversão da norma em inoperante, parcial - 
mente. Embargos conhecidos e providos.

E-RR-3U87/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano . 
Embargante: MIGUEL CABRERA. Embargado:BANCO BAMERINCUS DO BRA
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SIL S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Ivan Jerônimo ' 
Marcondes Ribas). (TP-84/78).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram dos embargos; no mérito, 

por maioria, receberam-nos, determinando o retorno dos autos 
a Egrégia Turma, para que julgue a revista como entender de 
direito.

EMENTA: Se ha divergencia jurisprudencial específica, relati
vamente ao cargo ou função do bancário para fins de seu enqua 
dramento no parágrafo 29, do art. 224, da CLT, não é aplica - 
vel o Prejulgado nS 46 para excluir o conhecimento do recurso 
de revista. Embargos providos nos ados de agravo de instrumer: 
to, para que a Turma do Tribunal Superior do Trabalho aprecie 
a revista como entender de Direito.
E-RR-3216/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Em
bargante :TRATO-EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S/A ; Embargado: ANTONIO 
CARLOS CORRÊA. (Advs. Drs. Lino Alberto de Castro e Alino da 
Costa Monteiro). (TP-3185/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dos embargos e rejeitaram - 
nos.
EMENTA: 0 que prescreve é a pretensão de direito material , 
nao o direito despido de pretensão. Embargos rejeitados.
E-RR-3798/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mou 
ra. Embargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBA.Em 
bargados: SILVIO FLAVIANO DE AVELAR E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy 
Jorge C. Pereira e Ruy Conceição Pedreira).(TP-190/78).
DECISÃO: Conheceram dos embargos; no mérito, por maioria, aco 
lheram-nos, para excluir da condenação o adicional periculos£ 
dade sobre os triénios.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade não incide sobre triê - 
nios.
E-RR-3879/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Mo.u 
ra. Embargante: AQUILE RODRIGUES. Embargado: PETRÓLEO BRASI - 
LEIRO S/A - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resendee 
Ruy Jorge C. Pereira). (TP-192/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.
EMENTA; 0 adicional de periculosidade não incide sobre triê - 
nios. Embargos rejeitados.

PRIMEIRA TURMA
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

A1-1244/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Agravante: FERNANDO COELHO PINHEIRO. Agravado: FINANCILAR-BAN 
CO DE INVESTIMENTO S/A. (Advs. Drs. Arthur Pacheco e Renato ' 
Gabriel C. Pimpão). (1® T-3238/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Desatendidos os pressupostos da Lei n B 5584, de 1970 
(artigo 14).
A1-2514/77 - TRT 2B Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Agravante: LUIZ RUSSO. Agravado: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICI 
DADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e célio Silva) 
(19 T-434/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA:'Equiparação salarial não comprovada. Agravo desprovi

do .
A1-2629/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Agravarte: SIDERÚRGICA DEDINI S/A. Agravados: JORGE PEREIRA DA 
SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Cassio Mesquita B. Junior e Ulis
ses Riedel de Resende). (1a T-3052/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 52. Agravo desprovido.
A1-2741/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Agravante: HENRIQUE JOSÉ BARBOSA COUTINHO. Agravado: ENGINE ' 
AUDIOVISUAL S/A. (Advs. Drs. Eliezer Kaczelnik e Fernando Ba£ 
reto F. Dias). (1a T-3249/77).
DECISÃO: Unanimemerte, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Elidida a revelia, porque a notificação não chegou ao 
seu destino. Agravo desprovido.
A1-2814/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Agravante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agra 
vado: LUCILIA ALVES DO NASCIMENTO. (Advs. Drs. José Alves dos 

Santos e Ulisses Riedel de Resende). (1a T-3251/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me
lhor exame da revista.
EMENTA: Da-se provimento para melhor exame.
AI-3018/77 - TRT 39 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: CASA ARTHUR HAAS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A. Agrava 
do: CELSO MASCARENHAS MADUREIRA. (Advs. Drs. José Nepomuceno' 
da Silva e Vera Regina de Carvalho). (19 T-435/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Aplica-se a Sumula 42. Agravo desprovido.

A1-3049/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra
vante: COM-MICROMA TION S/A - PROCESSAMENTO DE DADOS. Agravado 
DACIO VILLAR. (Advs. Drs. Cândido G. Gaffrée Thompson e Robe£ 
to Alves dos Reis). (1a T-3128/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por correta aplica - 
ção da Súmula nB 27 do TST.
A1-3148/77 - TRT 29 Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ELI - 
ZEU RINCO. (Adv. Dr. Maurício Azevedo P. Chaves).(19T-436/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplica-se o Prejulgado 52. Agravo desprovido.
A1-3504/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Raymundo de Souza Moura 
Agravante: JANE DE ALENCAR. Agravada: EMPRESA JORNALÍSTICA ' 
BRASILEIRA S/A - 0 GLOBO. (Advs. Drs. Geraldo Brigagão Ferrei 
ra e Luiz de Araújo Silva). (19 T-441/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Substituição não comprovada. Agravo desprovido. 
AI-3399/77 - TRT 29 Região. Rei-. Min. Alves de Almeida. Agra
vantes: JOSÉ PEREIRA E OUTROS. Agravada: VARIG S/A - VIAÇÃO 1 
AÉRE.A RIO GRANDENSE. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). (1a 

T-3150/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Preliminar de nulidade desfundamentada, porque, ine- 
xistindo cerceamento, a divergência não restou cunfigurada e, 
quanto a insalubridade, nao comprovada, a matéria e de feto e 
de prova, cujo revolvimento e vedado na revista. Agravo des - 

provido.
AI-3533/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agra
vante: LUZIA FRANCISCA DE JESÚS ANDRADE. Agravado: AUDI S/A - 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇQeS. (Adv. Dr. Arlindo Tufy Maluli) 

(19 T-3160/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me

lhor exame da revista.
EMENTA: Havendo jurisprudência justificadora da revista,da-se 
provimerto ao agravo, para melhor exame da matéria.

RECURSOS DE REVISTA

RR-3708/75 - TRT 29 Região. Rei.' Min. Fernando Franco. Recor 
rente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorridos: BENTO AR- 
CHANJO GRESPAN E OUTROS. (Advs. Drs. José Pedro de Cunha Vas- 
concellos e Raul Schwinden). (1a T-396/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Aos professores do Estado de Sao Paulo contratados a 
título precário aplica-se a CLT, já que nao sao estatutarios. 
A competência é da Justiça do Trabalho. Revista não conhecida. 
ED-RR-4280/76 - T-RT 29 Região. Rei. Min. Alves de Almeida.Em
bargante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado: JOSÉ CAR
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LOS DE OLIVEIRA DELGADO. (Advs. Drs. Maria Cristina P. Córtes 
e Ulisses Riedel de Resende). (1a T-3181/77).
DEC ISA □: Sem divergência rejeitaram os embargos.
EMENTA: Sendo evidente o que a embargante pretende seja es - 
clarecido, é de se rejeitar os embargos declaratórios,em que 
alega existir dúvida, face a inexistência da mesma. Embargos' 
rejeitados.
RR-4667/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ANTONIO DE 
SOUZA CAMPOS. (Advs. Drs. Mario Bastos C. T. Nogueira e Ulis

ses Riedel de Resende). (1a T-3182/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe ' 
provimento para, julgando incompetente a Justiça do Trabalho, 
remeter os autos à Fazenda Pública do Estado de Sao Paulo. 

EMENTA: Incompetente é a Justiça do Trabalho para apreciar ' 
litígios em que fazem parte Servidores da Antiga Estrada de 
Ferro Sorocabana, absorvida pela FEPASA, porque mantêm o vin

culo estatutário.
RR-433/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor
rente: FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA - LBA.Recor
rido: SYLVIA LIMA DEL PANTA. (Advs. Drs. Regina de Moura Abe- 
Iheira e Almir Canavieira Neves). (1a T-187/78).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista. 
EMENTA: Recurso não conhecido, por desfundamentado. 
RR-1187/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: CESAR PEREIRA MACHADO. Recorrida: REDE FERROVIÃRIA FE
DERAL S/A (7a DIVISÃO - LEOPOLDINA). (Advs. Drs. César Perei
ra e Jose Argentino da Silva). (1a T-3309/77).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que não se conhece ante os termos da Súmu
la 66 que afasta o enquadramento do recurso nas alíneas do 
art. 896 consolidado.
RR-1193/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 
corrente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: ARY DIAS BICALHO. (Advs. 
Drs. Paulo Henrique de C. Chamon e Mauro Thibau da S. Almeida) 
(1a T-3187/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, 
negaram-lhe provimento.
EMENTA; Pagamento de férias em dobro quando gozadas a destam
po. Revista não provida.

RR-1203/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: NELSON DOMINGOS PRIMO. Recorrida: SERRALHERIA PEPINO ' 
LTDA. (Adv. Dr. Vilma Ortigoso Seixas). (1a T-3188/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: Ao empregado que não comparece e audiência em que de
veria depor, é aplicável a pena de confissão quanto a matéria 
fática.
RR-1233/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: ANTONIO ARAÚJO. ARecorrida: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA. 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Valerio Rezende).(IaT 
2815/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.
EMENTA: Matéria fática nao enseja o conhecimento de revista. 
RR-1264/77 - TRT 2a Região.Rei.Min. Hildebrando Bisaglia.Re
corrente: ROBERTO BAPTISTA. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU

LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mário Bas
tos C. T. Nogueira). (1a T-3191/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, 
deram-lhe provimento para tornar subsistente a senteça da MM 
Junta.
EMENTA: Devido o adicional de insalubridade ao empregado ad
mitido antes da vigência do Dec.-Lei 389/68. Revista provida. 
RR-1923/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: MEMOREX DO BRASIL PRODUTOS DE PRECISÃO LTDA. Recorrido 

JOSÉ MAURÍCIO ADJUNCTO DANTAS. (Adv.Dr. Victor Luiz de Salles 

Freire). (1a T-3313/77).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida, por inexistir violação legal ou 
divergência jurisprudencial.

RR-1989/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO - CESAN.Re - 
corrido: JOEL DOS ARCOS ANDRADE. (Advs. Drs. João Virgilio D_i 
niz Miguel e Sezenando Pechincha Filho). (1a T-3314/77). 
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Nao se conhece da Revista quando nao atendido, pelo ' 
menos, um dos requisitos do art. 896 da CLT.
RR-2201/77 - TRT 7a Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia.Re 
corrente: HAROLDO CAPI8ARIBE. Recorrido: BANCO DE CRÉDITO REAL 
DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. J. F. Fernandes Távora e Pe 
dro Augusto M. Julião). (1a T-2874/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e deram-lhe ' 
provimento para incluir na condenação as 7a e 8a horas, como 
extras.
EMENTA: Bancário. Inadmitido o cargo de confiança. Aumento de 
salário. Não houve a compensação das horas extras trabalhadas 
Revista provida.
RR-2307/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Raymundõ de Souza Moura. 
Recorrente: MÃRIO NELSON BUENO. Recorrida: FEPASA - FERROVIA 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Antonio ' 
Miguel Pereira). (1a T-2972/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram do recurso e per maioria , 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: A vantagem instituída pelo empregador deiçe ser aplic£ 
da nos limites de sua instituição. A norma legal estadual,nao 
obriga a empresa como lei, mas incorporada no regulamento da 
empresa deve ser respeitada como clausula contratual.
RR-2381/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: ESMAIL DE OLIVEIRA. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU - 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio Mi 
guel Pereira). (1a T-3317/77).
DECISÃO: Sem divergência,conheceram da revista e por maioria, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 art. 232 do Estatuto dos Ferroviários não se incor
pora ao contrato de trabalho do empregado da FEPASA regido pe 

la CLT. Revista conhecida e desprovida.

RR-2442/77 - TRT 2a Região. Rei.Min. Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: GERAL
DO GOMES DA SILVA. (Advs. Drs. Jose Celio de Andrade e Paulo 
Afonso de Marno Leite). (1a T-3082/77).
DECISÃO: Sem divergência cnão conheceram do recurso.
EMENTA: Inocorre o cerceamento, conforme os fatos apurados.Re 
vista não conhecida.
RR-2616/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: OSWALDO GOMES DA SILVA 
(Advs. Drs. Nelson Esteves Sampaio e Ulisses Riedel de Resen
de). (Ia T-3319/77).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe 1 
provimento parcial para que seja observada a média dos últi - 
mos doze meses com o teto de Chefe de Serviço e o mesmo nume
ro de quinqüenios.
EMENTA: 0 teto, para complementação da Aposentadoria do pes - 
soai do Banco do Brasil, deve ser respeitado e, como tal, en

tende-se o cargo mediante superior, observado o limite de Che 
fe de Seção.
RR-3232/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Fernando Franco. Recor
rente: CARLOS ROBERTO NOGUEIRA DE FREITAS. Recorrido: MINAS ' 
TENIS CLUBE. (Advs. Drs. Julio Borges Gomide e João C. Dantas 
de Brito). (1a T-3335/77).
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DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Não se conhece do recurso de revista interposto fora 
do prazo legal.

RR-3575/77 - TRT 5a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: JOÃO BATISTA DE ALCÂNTARA. Recorrida: REDE FERRO
VIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Hilmary Alves Passos). (1a T-192/78).
DECISÃO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro 
vimento para restabelecer decisão de Ia instância.
EMENTA: 0 reclamante cumpria a escala organizada, Ficando de 
"prontidão". Provido o apelo, para restabelecer a decisão de 
Ia instância.
RR-3805/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Alves de AImeida.Recor
rente: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PORTOS, RIOS E CANAIS. Recor
ridos: ANTONIO SOARES DE SOUZA E OUTROS. (Advs. Drs. Renan 1 
Valle Machado Bandeira e Luiz Heron Araújo). (1aT-3362/77). 

DECISAO: Sem divergência conheceram da revista e deram-lhe pro 
vimento para determinar o retorno dos autos ao TRT, no senti 
do de que seja apreciado o recurso ordinário como entender de 
direito.

EMENTA: 0 Decreto-lei numero 779/69 é aplicável ao Departamen 
to Estadual de Portos, Rios e Canais. Recurso a que se dá pro 
vimento.

RR-3812/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Alves de AImeida.Recor
rente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorridos: CLAUDEMIRO 1 
DOS SANTOS NASCIMENTO E OUTROS. (Advs. Drs. Wemar Correia de 
Figueiredo e Ulisses Riedel de Resende). (1a T-3020/77). 
DECISÃO: Sem divergência nao conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso nao conhecido, nem pela preliminar, nem pelo 
mérito.
RR-3900/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor 
rente: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC.Re
corridos: MARILENE OLIVEIRA GONÇALVES LIMA E OUTRO. (Advs.Drs 
Tancredo Fidias P. Guimarães e Ulisses RÊdel de Resende). (1a 
T-3367/77).
DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida, nem pela preliminar nem pelo ' 

mérito.
RR-3929/77 - TRT 4a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrentes: YALHA TEREZINHA TOMAZZINI SILVÉRIO E OUTROS. Re
corrido: CARLOS A. CAMPOS. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei
ro e Ottoni Câmara Arregui). (1a T-3100/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e por maioria,ne- 
garam-lhe provimento.
EMENTA: As horas trabalhadas já estão pagas. Procedente, ape

nas, o adicional.
RR-4061/77 - TRT 4a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: IZABEL DA SILVA PINTO. Recorrida: PORCELANA REN- 
NER S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Fernando da 

Silva). (Ia T-103/78).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENA: Revista sem fundamento.
a

RR-4062/77 - TRT 4a Região. Rei. Min.Raymundo de Souza Moura. 
Recorrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recor 
rido: ARNO RHODEN. (Advs. Drs. Marcio Gontijo e Heitor Fran - 
cisco G. Coelho). (1a T-3382/77).
DEC-ISÃO: Sem divergência conheceram da revista e por maioria, 
deram-lhe provimento parcial para excluir da condenação a par 
cela resultante do aumento sobre o adicional de função.
EMENTA: Dá-se provimento para excluir da condenação a parcela 
nao incluída na inicial.
RR-4146/77 - "RT 2a Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recor
rentes: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A E ELIAS MACHADO.Re

corridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Maurício Azevedo P. Chaves e 
Sebastião Lázaro Balbo). (1a T-3387/77).

DECISÃO: Sem divergência não conheceram da revista do emprega 
do e conhecendo do apelo da empresa, por unanimidade, negaram 
-lhe provimento.

EMENTA: Conhecido, em parte, o recurso da empresa, e improvi 
do, porque a prescrição aplicavel aos depósitos do FGTS é a 
trintenária. Nao conhecido o apelo do reclamante.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO
A1-2189/77 - TRT 2 a Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravan
te: SOCIEDADE CIVIL DE SERVIÇOS EM GERAL. Agravado: ROBERTO ' 
MANOEL TEIXEIRA. (Advs. Drs. Cassio Mesquita B. Júnior e Ulis 
ses Riedel de Resende). ’(2a T-2771/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A1-2235/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan
tes: EMPRESA EXIBIDORA DE FILMES SÃO JORGE LTDA E ORGANIZAÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA LIVIO BRUNI S/A. Agravado: ANTONIO GOMES DA 
SILVA. (Advs. Drs. Nicolau Darze, Ary Valentim de Moraes e 
Ulisses Riedel de Resende). (2a T-2659/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se*nega provimento.

AI-2506/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Pajehú Macedo Silva.Agra 
vante: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. Agravado: VOLKSWAGEN DO 
BRASIL S/A; (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio ' 
Carlos Fernandez). (2a T-2774/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2573/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan
tes: VALENTIM SACON E OUTROS. Agravada: COMPANHIA ESTADUAL DE 
ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Odair 
Menarê Jorge). (2a T-2666/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-2678/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: BMG - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A. Agravado: ALLAN FERRER 
LOMMEZ. (Advs. Drs. Francisco Jose M. Bastos e Silvia Lea de 
A. Bicalho). (2a T-10/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
A1-2682/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan
te: JOSÉ DA SILVA RODRIGUES. Agravado: ESPÓLIO DE DALCY LOU - 
RENÇO SERRA. (Adva. Drs. Sylvio Moreira Cruz e Ermani de Sou
za). (2a T-2669/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA : Aplicaçao da Sumula na 20. Agravo a que se nega provi^ 
mento.
A1-2706/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ANTONIO GER- 
RALDO PINTO DA SILVA. (Advs. Drs. Fernando de F. Moreira e 
Francisco Araújo). (2a T-2775/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-2775/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. ' 
Agravante: CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS.Agra 
vado: WALTER JOSÉ DA ROSA. (Advs. Drs. Maria Celmá R. Vieira e 
Celestino da S. Junior). (25 T-2673/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 
AI-2842/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano 
Agravante: DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS. Agravado: ESCRITÓ - 
RIO DE CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA ECEL S/A . (Advs. Drs. Marisa' 
Rossi e Luiz Colturato Passos). (2a T-2677/77).
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DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrutfiento a que se nega provimento.

A1-2882/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano 
Agravante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: UBIRA- 
JARA RAMOS CLARO. (Advs. Drs. Mauricio A. Penna Chaves e Se
bastião Lázaro Balbo). (2® T-2678/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento a que se nega provimento.
A1-2920/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 
Agravante: ANTONIO PEIXOTO BEZERRA. Agravado: FÁBRICA DE BALAS 
E CHOCOLATES SÃO PAULO LTDA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende). (23 T-2681/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento,porque 
o recurso de revista que não foi admitido visava ao reexame ' 
da prova.
A1-2934/77 - TRT 2® Região. Rei. Mín. Orlando Coutinho. Agra
vantes: ILDA LINA GONÇALVES E OUTRAS. Agravado: VICUNHA S/A - 
INDÚSTRIAS REUNIDAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
0. Granadeiro Giimarães). (2® T-2683/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
A1-2963/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan
te: EMPRESA Aguas MINERAIS ITAPARICA S/a. Agravado: RAIMUNDO' 
PIRES DE SANTANA. (Advs. Drs. Denival Damasceno Chaves e Tito 
Paraíso). (2® T-2781/77).
DECISÃO: Ura nimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-2974/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agravan
te: COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agravado : 
CARLOS DE OLIVEIRA GOMES. (Advs. Drs. Paulo Vargas Damasceno e 

Celestino da Silva Junior). (2® T-2783/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-2983/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Agra 
vante: SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUÇÃO (FACULDADE DE DIREI
TO CÂNDIDO MENDES). Agravada: ZILMA I0CKEN. (Advs. Drs. Guara 
ci Francisco Gonçalves e Jorge Almir Gonçalves).(2®T-2685/77) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

A1-3027/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agra van
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBA. Agravado:DIO 
NISIO SILVA JORGE. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses 
Riedel de Resende). (23 T-2785/77).
DECISÃO:,Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-3028/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: MANOEL LUZIA ' 
NASCIMENTO. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Renato Oliveiiq) 
(23 T-2687/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
A1-3029/77 - TRT 6® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: PRIMEIRO CARTÓRIO DE CASAMENTOS E AÇ0ES MATRIMONIAIS . 
Agravados: JOSÉ UBIR/IJARA CAVALCANTI DOS SANTOS E OUTRO. (Advs 
Drs. Armando Garrido e Maria de C. de 8. e Silva).(23T-2688/ 

77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
A1-3077/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Couiinho. Agra
vante: FRANCISCO MAZIERO.Agravado: ARNO S/A - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jair Primo ' 
Guermandi). (25 T-2787/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo improvido.
A1-3159/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra
vante: JOSÉ RAYMUNDO FERNANDES. Agravada: FEPASA - FERROVIA ' 
PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Mario 

8. C. Teixeira Nogueira). (2® T-2790/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-3197/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravan
tes: HILDA ADAMI AMORIM E OUTROS. Agravado: RANULFO XAVIER DE 
SANTANA. (Advs. Drs. Renato Borba Ramos e Regina Therezinha ' 
de L. Pinheiro). (2® T-2793/77).
DECISÃO: Unanimemente,.negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A1-3198/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: AGNELO RIBEI
RO DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Cesta e Ulisses 
Riedel de Resende). (2® T-2698/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Agravo improvido.

AI-3215/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: WALDIR DE ' 
SOUZA XAVIER. (Advs. Drs. Mario B. C. Teixeira Nogueira e e 
Ulisses Riedel de Resende). (2® T-2794/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo improvido.
A1-3228/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO, fgravados: AN 
TONIO PEREIRA DA SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Celio Goyatá e 
Ulisses Riedel de Resende). (2® T-2797/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
A1-3238/77 - TRT 3® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravan
te: FEWSA - FERROVIA PAULISTA S/A.Agravado: JOSÉ ANTONIO MEN 

DES. (Advs. Drs. José Carlos R. Maciel e Guido Bilharinho ). 
(2® T-2798/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-3289/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: MARIA DAS GRAÇAS SANTOS. Agravado: MIRAMAR - INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE CONFECÇÓES LTDA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re 
sende). (2® T-2705/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, para me
lhor exame.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame.
A1-3301/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravan
te: SIDERÚRGICA COFERRAZ S/A. Agravado: JOSÉ LEDRES DE PONTES 
(Advs. Drs. Salvador da Costa Brandão e Ulisses Riedel de Re

sende). (2® T-2805/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
A1-3302/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Agra - 
vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A . Agravado: ARLINDO SPRO 
CATTI. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulisses Riedel de 
Resende). (2® T-2706/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.

A1-3306/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: NELSON MATTIAZZO. Agravado: INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS ' 
CARLOS DE BRITTO S/A - FÁBRICAS PEIXE. (Advs. Drs. Joaquim An 
ton-io D'Angelo de Carvãlho e José de Souza e Almeida). ( 2® T- 
2806/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMEN TA: Agravo improvido.
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A1-3337/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A . Agravados: 30SÉ FARIAS ' 
FRANÇA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo dSilva Costa e Ulisses ' 
Riedel de Resende). (23 T-2809/77).
DECISÃO: Unanimemente,, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo improvido.
A1-3397/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agravan
te: LIGTH - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: NICOLAU' 
VICENTE DE SOUZA E OUTROS. (Adv. Dr. Carlos Roberto Moretti). 
(23 T-2810/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame.
EMEN TA: Agravo a que se dá provimento para Tielhor exame.

■'A1-3411/77 - TRT23 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua.Agra vante 
CÔMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: AMÉRI_ 
CO SIM0ES. (Advs. Drs. Decio 3. B. da Silva e Ulisses Riedel 
de Resende). (2§ T-2B12/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.
A1-3413/77 - TRT 23 Região. Rei. Min'. Orlando Coutinho. Agra
vantes LUIZ MÃRIO VIEIRA SANTOS. Agravado: SQUIBB - INDÚSTRIA 
QUÍMICA S/A. (Advs. Drs. Almir Puzzianotto Pinto e 3osé Vi
cente Machado). (23 T-2813/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo improvido.
A1-3445/77 - TRT 5ã Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agravan 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A . Agravados: ANTONIO SOARES ' 
DOS SANTOS E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses 

Riedel de Resende). (23 T-2815/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3475/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Solon JJivacqua. Agravan 
te: POLISERVI S/A - SER/IÇOS DE CONSTRUÇÃO. Agravado: AGENOR 
MESSIAS TRINDADE. (Advs. Drs. 3oão Evangelista Ferraz, e Anto 

nio Carlos de Brito). (23 T-2816/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3495/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: MARTIN OZORES FERNANDES. Agravado: BIAGRO - VELSICOL ' 
PRODUTOS PARA AGRICULTURA LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e 3osé Ernstc de M. Lourenço).(23 T-2772/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo improvido.
AI-3496/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: BIAGRO VELSICOL PRODUTOS PARA AGRICULTURA LTDA. Agrava 
do: MARTIN OZORES FERNANDES. (Advs. Drs. 3osá Ernesto de M. 
Lourenço e Ulisses Riedel de Resende). (23 T-2713/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo- 
EMENTA: Agravo improvido.
AI-3603/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: 30SÉ LOPES BUE 
NO. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Mazzeo e Ovídio Leonardi). (23 T 

2716/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento, ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.
AI-3714/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra
vante: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA 
ZONA PAULISTA. Agravado: OAYR MICHELATTO.(Advs. Drs.. Ulisses 
Riedel de Resende e Lázaro Pinto Barroso).(2§ T-2719/77). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo improvido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-1345/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco£ 

rentes: ALFREDO LOURENÇO SOARES E OUTROS. Recorrida: REDE FER 
ROVIÁRIA FEDERAL S/A (7§ DIVISÃO - LEOPOLDINA). (Advs. Drs. 
Alino da Costa Monteiro e 3osé Argentino da Silva). (29 T-47/ 
78).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1557/77 - TRT 63 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re
corrente: COOPERATIVA INTEGRAL DE REFORMA AGRÁRIA DE CAXANGÁ 
LTDA. Recorrido: ANTONIO ALVES DA SILVA. (Advs. Drs.Oairo Vic 
tor da Silva e 3oão Bandeira). (23 T-2828/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento, para declarar prescritos os direitos trabalhistas do 
recorrido.

EMENTA: Prescrição dos direitos do Trabalhador Rural. Aplica
ção do art. 175, do Estatuto do Trabalhador Rural, vigente na 
época, e confirmado pelo art. 10, da Lei nS 5889, de 8 de ju
nho de 1973. A inexsitência de inquérito judicial contra o em 
pregado estável que rescinde o contrato espontaneamente ou de 
qualquer outro ato do empregador para formalizar a extinção 1 
da relaçao de emprego nao constituem causas impeditivas, sus
pensivas ou interruptivas do prazo prescricional. Recurso de 
revista conhecido e provido para se declarar prescrito qual - 
quer direito do empregado, após dois anos contados da extinção 
do seu contrato de trabalho.
RR-1743/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 
rente: SERVERINO OLÍMPIO DE ASSIS DOS SANTOS. Recorrido: AÇOU 
GUE KIBELEZA LTDA. (Advs. Drs. Darcy Luiz Ribeiro e Mário Fer 
reira da Silva). (2§ T-2830/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento, para restabelecer a decisão primária.
EMENTA: Atestado médico datado de mês e meio após a audiência, 
afirmando doença de um dos sócios da empresa, só apresentado' 
com o recurso ordinario, não informa força maior paa impor a- 

diamento da audiência e consequente ilisão da pena de confis - 
são sofrida pela reclamada. Revista conhecida e provida.
RR-2150/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco£ 
rente: DELFIN RIO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Recorrido: MADE- 
LEINE NEVES DA SILVA. (Advs. Drs. Djalma Tavares da C. M. Fi
lho e Alino da Costa Monteiro). (2a T-50/78).
DECISÃO: Unanimemerte, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-2247/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recor
rente: VASCO DE CARVALHO PEREIRA. Recorrido: BANCO MINEIRO S/A 
(Advs. Drs. 3osé Torres das Neves e Lúcio W. Pereira).(29 T - 
2831/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram-lhe 
provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-23B2/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. R£ 
corrente: L03A DUAS AMÉRICAS S/A - COMÉRCIO E MODAS. Recorri
do: RAFAEL PAULO DA PAIXÃO. (Advs. Drs. Tose Teixeira e Ulis
ses Riedel de Resende). (23 T-2726/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido, na forma do art.896» 
da CLT, porque, embora havendo omissão no julgamento, essa o 
missão não foi suprida através|dè embargos declaratórios.
RR-2563/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re 
corrente: EDITORA REUNIDAS MANZON LTDA. Recorrido: NEY CAVAL
CANTE. (Advs. Drs. Affonso Carlos A. da Veiga e Custódio de D 
Neto). (23 T-2834/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de Revista não conhecido, na forma do art.89^ 
da CLT.

RR-2565/77 - TRT 13 Região. Rei. Míq. Mozart V. Russomano*. R£ 
corrente: CENTRAE ELÉTRICAS FLUMINENSES S/A - CELF. Recorrido
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ETTORE BORGHI. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Alino da Costa Mon
teiro). (29 1-2835/77).
DECISA□: Unanimemente, nao conheceram do recurso, nem pela pr£ 
liminar e nem pelo méritc.
EMEN TA: Recurso de revista não conhecido (CLT, art. 896).
RR-2700/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re 
corrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recor
rido: ANTONIO PINTO PASCOAL. (Advs. Drs. Waldyr Pedro Mendici 
no e Amaro Moraes e S. Neto). (2- T-2729/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram em parte do recurso, e 
no mérito, por maioria, deram-lhe provimento para que o saldo 
salarial seja pago de forma simples.
EMENTA: Recurso de revista provido para que o saldo salarial ' 
devido, mas impugnado, seja pago de forma simples e, nao, em 

dobro.

RR-2805/77- TRT 4ã Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re
corrente: CONFECÇÕES JACK S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorri 
do: NARA MARIA RODRIGUES DA SILVA. (Advs. Drs. Paulo Serra e 
Mozart Pereira da Cunha). (29 T-2837/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso, mas ne 
garam-lhe provimento.
EMENTA: A mulher nao pode trabalhar em regime de compensação' 
dte horários ao arrepio das normas especificas de proteção ao 
trabalho feminino. Nesses casos, as horas excedentes a oito 
em cada dia serão consideradas "extraordinária s". Mas, se o 
empregador já as pagou, como simples, a empregada terá direi
to, apenas, ao respectivo adicional. Recurso de revista conhe 
eido em parte e ao qual se nega provimento.
RR-2 852/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re. 
corrente: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. RRcorrido: JOAQUIM' 
TAVARES MARQUES DA SILVA. (Advs. Drs. Fernando Neves da Silva 
e Alino da Costa Monteiro). (23 T-2838/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso nem pela pre 
liminar de nulidade e nem pelo mérito.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido (CLT, art. 896).
RR-2869/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re 
corrente: MÃXIMO ODIN DE SECCO LOPES. Recorrida: COMPANHIA ES 
TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei, 
ro e Gilberto de Oliveira). (2§ T-2840/77).
DECISÃO: Por maioria, dispensaram a diligência sugerida, no 
sentido de verificar-se se o empregado foi indenizado pela ' 
sua redução, de capacidade de trabalho e, à unanimidade, conhe 
ceram do recurso, mas negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida, mas a que se nega provimento. Se o 
trabalhador que contraiu enfermidade profissional, ao ter "al^ 
tá", é submetido, por ordem medica, a processo de readaptação 
na empresa e pasaa a prestar serviços em atividade que nao e 
insalubre, não pode pretender continuar recebendo do emprega
dor o adicional que, em condiçoes anteriores e diversas, lhe 
vinha sendo pago.
RR-2879/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 
rente: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. Recorrido: SIN- 
DICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DOS ESTADOS DO 
RIO DE JANEIRO E ESPÍRITO SANTO. (Advs. Drs. Luiz Carlos F. ' 
Gonçalves e Ademar Diogo Coelho). (23 T-2731/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Traba
lho, remeter os autos a uma das Varas da Justiça Federal do 
Estado do Rio de Janeiro.
EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-2939/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recor
rente: VITORIO MOREIRA. Recorrido: BAÚ CONSTRUTORA LTDA. (Advs 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Edgard Grosso).(2§T-2841/77) 
DECISÃO: Por maioria, conheceram parcialmente do recurso e 
deram-lhe provimento, para acrescer à condenação diferenças ' 

de ferias e de 13s salario, considerando o tempo de afastamen 
to como de fefetivo serviço.
EMENTA: 0 tempo de afastamento do empregado do serviço, em ra 

zão de acidente do trabalho, dilata o termo do contrato a pra
zo. E como de serviço efetivo é de ser tido, devidos 13s salã 
rio e férias proporcionais, na expiração do contrato.

RR-2988/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 
rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A . Recorrido: JORGE LOS - 
CHIAVO E OUTRO. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e Anto
nio R. Figueiredo). (29 T-2843/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Traba- 
Iho-, remeter os autos ao Juizo de uma das Varas dos Feitos da 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo.
EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-2995/77 - TRT 3ã região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 
rente: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Recorrido: CARLOS 
HUMBERTO PEREIRA. (Advs. Drs. Afrânio Vieira Furtado e Ruy Jor. 
ge C. Pereira). (29 T-2844/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3026/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Reco£ 
rente: JOSÉ ALVES. Recorrido: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONTE ALE - 
GRE. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Manoel Carlos da 
C. Leite Filho). (29 T-2732/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram do recurso e deram-lhe provi 
mento, para julgar totalmente procedente a reclamação.
EMENTA: Horas extras e descansos remunerados de Zelador de 
edifício residencial. Da confisao da reclamada j?esulta a pro
cedência da reclamàçao. Revista conhecida e provida.
RR-3089/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re 
corrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorri 
do: GERALDO RAIMUNDO DIAS. (Advs. Drs. Paulo Cesar Gontijo e 
José forres das Neves). (29 T-2846/77).
DECISÃ0: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 
por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA : Recurso de revista conhecido, mas ao qual se nega pr£ 
vimento. Inaplicabilidade do artigo 224, par. 2S, da CLT,quan 
do o empregado, embora definido como "encarregado do setor de 
cobrança", exercia funções meramente administrativas, segundo 
a expressa declaraçao da instância ordinária. Impossibilidade 
de revisão da prova em grau de revista.
RR-3092/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re 
corrente: NELSON BARBETA. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU - 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos Mo- 
Bira de Luca). (29 T-2847/77).
DECISÃ0; Unanimemente, conheceram'do recurso, mas negaram - 
lhe provimento.
EMENTA: Os adicionais nao se incorporam ao salário do traba 
hador para cálculo dos adicionais adquiridos posterior e su
cessivamente. Aplicaçao e interpretação do art. 78, "Estatu
to dos Ferroviários". Recurso de revis ta. conhecido, mas ao 

qual se nega provimento.
RR-313.7/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re - 
corrente: WALDIR EDUARDO DE MORAIS E OUTRA.- Recorrido: ALZI
RA ERNESTO DE CARVALHO. (Adv. Dr. Maria Aparecida Coimbra Ce 

sar). (29 T-2734/77).
DECISÃO; Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 
vimento, determinando a volta dos autos ao Egrégio Regional, 
a fim de que se aprecie o RO nos seus demais aspectos. 
EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-3230/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re 
corrente: BANCO MERCANTIL DD BRASIL S/A E GERALDO ANTONIO PE 
REIRA DINIZ. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Odir da Sil

va Miranda e Geraldo C. Franco). (29 T-2850/77).
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DECISÃ□: Unanimemente, conheceram do recurso do reclamante e 
deram-lhe provimento, paa excluir o desconto de £$1.800,00 do 
salário do empregado, e, quanto a revista empresarial,da mss 
ma conheceram a unanimidade, e no mérito, por maioria,deram- 
lhe provimento, paa^xcluir da condenação a 7§ e 83 horas,res 
tabelecendo-se neste particular a decisão primária.
EMENTA : O"caixa-executivo" está capitulado no art. 224, par. 
29, da CLT. Se há diferença de "Caixa", sem estar a hipótese 
enquadrada no art. 462, da CLT, e sem que o empregado receba 
gratificação específica para cobertura das chamadas "quebraé', 
o desconto' nao pode ser feito, apenas, com base no fato de 
que o "caixa" recebe uma gratificaçao de outra natureza,que, 
por sinal, justifica sua jornada na base de oito horas diá - 
rias. Recursos de revista conhecidos, na forma do art. 896, e 
providos.
RR-3251/77 - TRT 49 Região. Rei. "Min. 0rlando Coutinho. Re - 
correntes MAISONNAVE S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI
MENTOS. Recorrido: VERENIS SILVA SOARES. (Advs. Drs. Paulo 3o 
sé da Rocha e José T^òrres das Neves). (29 T-2851/77). 
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-3260/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Re cor 
rente: EPIFÃNIO VITAL DA SILVA. Recorrido: COMPANHIA AÇUCARE_I 
RA SANTO ANDRÉ DO RIO UNA. (Advs. Drs. Olímpio cCorreia dos 
Santos e 3osé Antonio Corrêa de Araújo). (22T-2737/77). 
DEC ISA 0: Unanimemente, nao conheceram do recurso.
EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-3291/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Re 
corrente: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Recorridos: ALC_I 
DES CASTILHO RECHE E OUTROS. (Advs. Drs. Alencar Naul Rossie 
3osé forres das Neves). (2§ T-2852/77).
DECISãO: Unanimemente, não conheceram do recurso por falta ' 

de procuração nos autos.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido por falta de procu 

raçao.
RR-3294/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re 
corrente: ADMINISTRADORA DE BENS MSP S/A. Recorridos: NELCY 

APARECIDO DE LIMA E OUTRO. (-Advs. Drs. Dante Antonio G-eglio 
e Dalmo Melo Bordezan). (29 T-2853/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista nao conhecido.
RR-3342/77 - TRT 1§ Regia; . Rei. Min. Orlando Coutinho. Re - 
corrente: BANCO IPIRANGA DE INVESTIMENTO S/A. Recorrida: MA
RIA NAZARETH MULLER DE MELLO. (Advs. Drs. 3ésus de Godoy F er 
reira e 3osé Fernando X. Rocha). (2- T-2740/77).
DECISÃ0: Unanimemente, nao■conheceram do recurso.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3348/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re 
corrente: ARNALDO CARVALHO NEVES. Recorrido: CONSÕRCIO TÉCN_I 
CO CMEL ESTRELA. (Advs. Drs. Luiz Antonio 8. Lorenzoni e Do
se Augusto C. e Silva). (29 T-2855/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram 
lhe provimento. •
EMENTA: Horas extraordinárias habituais e seus reflexos. Re
curso de revista conhecido por divergência, mas a que, no mé 
rito, se nega provimento.

RR-3364/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recor 
rente: POLICLÍNICA GERAL DO RIO DE 3ANEIR0. Recorrido:MIGUEL 
30A0 BORGES. (Acte. Drs. Hirose Pimpão e 3osé Moura Rocha ) . 
(2§ T-2742/77).
DECl SÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe prc 
vimento para, declarando a nulidade do acordao, remeter os 
autos ao Egrégio Regional, a fim de que se profira nova deci

EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-3377/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re - 
corrente: CONSORCIO TÉCNICO CMEL ESTRELA. Recorrido: 30SÉ FER 
NANDES. (Advs. Drs. 3osé Augusto C. e Silva e Luiz Antonio B 

Lorenzoni). (29 T-2743/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram parcialmente do recurso, e 
no mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida. Inadmissibilidade do 

salário-complessivo.
RR-3382/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min.Mozart V. Russomano. Re 
corrente: STANLEY ROSE. Recorrido: PINHEIRO NETO & COMPANHIA. 
(Advs. Drs. Sylvio Alves da R. Neto e Antonio Carlos Gonçal

ves). (29 T-2856/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso e de - 
ram-lhe provimento, para que sejam recalculados os períodos' 
aquisitivos, com retificação do valor das férias pagas, na 
forma que seja apurada em liquidação de sentei ça.

EMENTA: Recurso de revista conhecido em parte e provido, na 
parte em que dele se conheceu, para que as férias sejam re - 
calculadas, tendo-se em vista o reconhecimento da existência 
da relaçao de emprego em data anterior àquela na qual a situa 
çao do Recorrido, como empregado, foi normalizada pelo empre 
gador.
RR-3475/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Reco£ 
rente: HONORIO FERNANDES BARBOSA. Recorrida: INDÚSTRIA DE CE 
LULOSE BORREGAARD S/A. (Advs. Drs. Senta Dodal e Hugo Guei - 
ros Bernardes). (2§ T-2745/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a deci
são primária.
EMENTA: Com o tempo à disposição do empregador e, portanto , 
remunerado, devé ser tido aquele em que o empregado é trans
portado pela empresa ao local de trabalho, de difícil acesso 
pelos meios normais de transporte.
RR-3574/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Reco£ 
rente: SANDRA - COMÉRCIO DE CARNES LTDA. Recorrido: EDVALDO' 
PINTO ABREU. (Advs. Drs. Elihú Rubens de Castro e Manoel Her 
mes de Lima). (29 T-2752/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso quanto á preli
minar de prescrição, e deram-lhe provimento, para excluir da 
condenação o 139 salário proporcional de 1973, horas extras, 
domingos e feriados trabalhados anteriormente a 19/01/1974 , 
ãs que prescritos.
EMENTA: Revista parcialmente conhecida e provida.
RR-3603/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Reco£ 
rente: ANTONIO DE SOUZA. Recorrido: RESISTAHL - INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Salva
dor da Costa Brandao). (29 T-2753/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe 1 
provimento, para anular o feito a partir da pena de confis - 
são, reabrindo-se a instrução do feito para que se faculte as 
partes a produção de provas.

EMENTA: Nao cabe a aplicação de pena de confissão a -eclamari 
te, na sistemática processual trabalhista.
RR-3615/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re 
corrente: IRINEU GONÇALVES DE ARAÚ30. Recorrido: MANOEL FER
REIRA COUTINHO. (Advs. Drs. Aurora de Oliveira Coentro e 
Francisco Morais Ferreira). (2a T-2754/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENT A: Recurso de revista não conhecido (CLT, art. 896 ).
RR-3685/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 
correntes: INAH ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS. Recorrida: FUN
DAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO DE BAHIA - FUSEB. (Advs. Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Sebastiao Carlos R. Silva). (2a T

sao. 2867/74)
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DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista nao conhecido, (CLT, art. 896). 
RR-3699/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 
corrente: BENSION ATLASMAN. Recorrido: MÓVEIS PRAIA E JARDIM 
LTDA. (Adv. Dr. Alberto Simon Salama).(2a T-2758/77). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido, na forma do art. ' 
896, da CLT.
RR-3704/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. R_e 
corrente: INDIO MOZART DE SOUZA SANTOS. Recorrido: SONDOTÉC- 
NICA ENGENHARIA DE SOLOS S/A. (Advs. Drs. Ruy Medeiros e Pau 
lo Augusto Silva Novaes). (2a T-2869/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, e deram-lhe ' 
provimento, para restabelecer a decisão de Ia instância.
EMENTA: Interpretação do art. 227, da CLT. Prejulgado n259/77. 
Aplicabilidade do artigo 227 ao "operador de rádio" de empre 
sa que não explora, especificamente, serviços de radiotelefo 
nia, quando as funções do empregado são adstrictas àquela a- 
tividade especializada.
RR-3732/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Reco£ 
rente: S/A FRIGORÍFICO ANGLO. Recorrido: JURANDIR JOSÉ TEI - 
XEIRA. (Advs. Drs. Umberto de Mello Carvalho e Alino da Cos
ta Monteiro). (2a T-2759/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso. 
EMENTA: Revista não conhecida.

RR-3764/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re - 
corrente: PAULO DE ANDRADE RODRIGUES. Recorrida: -FEPASA -FER 

FOVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses RiecfeL de Resende e Car 
los Moreira de Luca). (2a T-2873/77).

DECISÃO: Sem divergência, rejeitaram a preliminar de prescri 
çào e conheceram do recurso, e no mérito, por maioria,deram- 
lhe provimento, para restabelecer a decisão primária.
EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-3765/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 
corrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido:CLÁU
DIO BASTA. (Advs. Drs. Mauricio Azevedo P. Chaves e Sebastião 
Lázaro Balbo). (2a T-2874/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 
vimento parcial, para considerar já remuneradas a 7a e 8a ho 
ras.

EMENTA: Revista conhecida e provida em parte. "Chefe de Expe 
ciente" e o art. 224, parágrafo 25, da CLT. Inclusão de ho
ras extraordinárias no cálculo do aviso prévio pago em di
nheiro.

RR-3799/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recor 
rente: EDSON EZEQUIEL BRAGA. Recorrido: BANCO ITAÚ S/A.(Advs 
Drs. Mauro Thibau da S. Almeida e Paulo Henrique de C. Cha- 
mon). (2a T-2760/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso. 
EMENTA: Revista nao conhecida.
RR-3832/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re 
conentes: EDNA MOREIRA DA SILVA E OUTROS. Recorrido:REDE FER 
ROVIÃRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Alino da Coáa Monteiro e 
Therezinha Chrysóstomo ). (2a T-2875/77).
DECISÃ0: Sem divergência, conheceram do recurso, e no méri
to, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Complementaçao oe aposentadoria dos empregados da Re 
de Ferroviária Federal S/A. Encargo da União, através do 
INPS, "ex vi legis". Competência cia Justiça Federal e, não , 
da Justiça do Trabalho. Recur:> u revista conhecido, mas ao 
qual se nega provimento.

RR-3835/77 •• TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 
correntes: WALD1R ALVES Df MJRAES E OUTROS. Recorrido: REDE 
FERBOVIÃRIA FEDERAL S/A - ,a DIVISÃO - LEOPOLDINA. (Advs.Drs 

Alino da Costa Monteiro e Irwal Lucas de Azevedo).^2a1-2876/ 
77).
DECISÃO: -Sem divergência, conheceram do recurso, e no méritq 
por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA; A justiça federal é competente para apreciar quaiq - 
quer ações sobre complementação de aposentadoria dos empreg£ 
dos da Rede Ferroviária S/A. Recurso de revistq conhecido , 
mas ao qual se nega provimento.
RR-3863/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Reco£ 
rente: ARGEMIRO GENEROSO. Recorrido: FEPASA - FERROVIA PAU - 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Osvaldo Fe£ 
reira da Silva). (2a T-2764/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso, e no meritq 
por maioria, deram-lhe provimento, para julgar procedente a 
ação.
EMENTA: É nula a aplicaçao de pena disciplinar sem prévio Í£ 

quérito ou sindicância administrativa a que se obrigou o em - 
pregador, contratualmente.
RR-3868/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 
corrente: UBIRAJARA RAMOS CLARO. Recorrido: BANCO BRASILEIRO 
DE DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. Sebastião Lázaro Balbo e Maur£ 
cio Azevedo P. Chaves). (2a T-2765/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de revista não conhecido. Aplicação do Prejul 
gado n2 17/66.
RR-3879/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V.Russomano. R£ 
corrente: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. Recorri 
do: JOSÉ RANGEL BARBOSA FILHO. (Advs. Drs. jésys de Godoy ' 
Ferreira e João de Deus S. Pessanha). (2a T-2880/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso,e no mérito, 
por maioria, deram-lhe provimento, para excluir da condena
ção o pagamento da 7a e 8a horas.
EMENTA: 0 "informante do cadastro" ocupa cargo de responsabi 
lidade e relevância no contexto da organizaçao das empresas1 
bancárias, estando, porisso, enquadrado na regra do parágra
fo 25, doart. 224, da CLT.Recurso de revista conhecido e pro 

RR-3930/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 
correntes: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A E ORBRAM 
S/A - ORGANIZAÇÃO RIOGRANDENSE DE SERVIÇOS. Recorrido: JANE 
MARGARETH TEIXEIRA. (Advs. Drs. José Alberto C. Maciel e Me- 
ry Bavia). (2a T-2766/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista da ORBRAM ' 
S/A e nem da revista do Banco.
EMENTA: Recurso de revista nao conhecidos, com fundamento no 
art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho.
RR-3988/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.RecO£ 
rente: COMIND S/A - CRÉDITO IMO BI LIÁRI0. •Recorrido: VITOR ' 
BENTO MACHADO. (Advs. Drs. José Chiancone Neto e Ulisses Rie 
dei de Resende). (2a T-2767/77).
DECISÃ0: Sem divergência, conheceram parcialmente do recurso, 
e no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista parcialmente conhecida, mas improvida. 
RR-3995/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 
corrente: CATÃLOGOS E GUIAS DO BRASIL LTDA. Recorrido: MARIA 
HELENA DA SILVA MARTINS. (Advs. Drs. Antonio de t^ádua Ribei
ro e Antonio Abdala Junior). (2a T-2887/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 
vimento, para excluir da condenação o pagamento em dobro das 
comissões devidas.
EMENTA: Se o empregador reconheceu dever comissões, cujo va
lor mencionou, mas condicionando-o a confirmação posterior , 
que dependeu de prova pericial, não se pode considerar que ' 
esse saldo salarial seja liquido e incontroverso para fins de 
condenação ao pagamento em dobro do valor apurado no decurso 
da instrução. Recurso de revista conhecido e provido.
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RR-3996/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Recor 
rente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: WEBERT CARMELO CORRÊA MES
QUITA. (Advs. Drs. Marcos Hensi Netto' e Bosé Tones das Ne - 
ves). (2a T-2888/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso quanto as h£ 
ras extras e a gratificação espontânea, e no mérito, por 1 
maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida, mas improvida.

RR-4013/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re 
corrente: PEDRO PAULO GARCIA GUERRA. Recorrido: INTERMÉDICA' 
SAO CAMILO. (Advs. Drs. Bosé Eduardo Gomes Pereira e Alfredo

O
Nagib). (2a T-2889/77).

DECISÁ0: Unanimemente, não conheceram do recurso, nem pela ' 
preliminar de deserção e nem pelo mérito.
EMENTA: Se o empregador se fez representar em audiência,com a 
necessária antecipação, não se declara sua revelia, embora o 
preposto não tenha ouvido o pregão do servidor da Bustiça do 
Trabalho, face ao bulício normalmente verificados nos corre
dores das. Buntas de Conciliação e Bulgamento da Cidade de 
Sao Paulo. Recurso de revista não coghecido.
RR-4023/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Reco£ 
rente: LUIZ GERALDO CONCEIÇÃO LIMA. Recorrido: EMPRESAS DE ' 
ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A. (Advs. Drs. Bosé Albe’rto' 
C. Maciel e Luiz Humberto Agle). (23 T-2891/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso. 
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-40 86/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 
corrente: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO fflU 
LO - SABESP. Recorrido: CELSO DOS REIS. (Advs. Drs. Vera Lí
gia Abrão Dana e ULisses Riedel de Resende).(23 T-2895/77). 
DECIS§ 0: Por maioria, conheceram em parte do recurso e deram 
-lhe provimento, para excluir da condenação a parcela relati. 
va ao repouso remunerado.
EMENTA: Recurso de revista conhecido e provido na parte em ' 
que fora admitido. 0 repouso remunerado do mensalista, em 1 
principio, esta coberto pelo salário mensal. Se o trabalho ' 
em domingos e feriados não foi compensado com outro dia de 
folga, o trabalhador terá direito a receber 0 salário simples 
relativo ao dia em que prestou serviço e devia descansar.Ca
so contrário, o pagamento seria triplo. Prejulgado nS 18, do 
TST. In casu, o empregador pagava o serviço em dia de repou
so com acréscimo de 75^, a título de liberalidade,não estan
do, por issoz, obrigado a complementar o pagamento.
RR-4131/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recor 
rente: SÉRGIO GUILHERME MARTINS. Recorrido: COMPANHIA DOCAS 
DE SANTOS. (Advs. Drs.Alino da Costa Monteiro e Klaus Menge) 
(2§ T-2B97/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso nem quanto' 

à preliminar e nem quanto ao merito.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-4157/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recor 
rente: UNIBANCO - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A. Recorrido: RICAR
DO CONDE AGUIAR. (Advs. Drs. Márcio Gontijo e Arthur Carlos 

R. Muller). (2a T-2899/77).
DECISÁO: Sem divergência, conheceram do recurso e no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.

RR-,4169/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re 
corrente: MARINHO ROCHA E OUTROS. Recorrido: REDE FERROVIÁ - 
RIA FEDERAL S/A - 7 3 DIVISÃO - LEOPOLDINA. (Advs. Drs. Ali
no da Costa Monteiro e Ary Alves de Moraes). (2a T-2901/77). 
DECISÁD: Sem divergência, conheceram do recurso, e no méritg 
por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Desde que a responsabilidade da complementação da 

aposentadoria dos empregados da REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
passou a ser da União, através do INPS, "ex-vi legis", a com
petência para apreciação das ações daí resultantes se trans
feriu da Bustiça do Trabalho para a Bustiça Federal. Consti
tuição da República, arts. 110 e 125, inc. I. Recurso de re
vista conhecido, mas ao qual se nega provimento.
RR-41B0/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 
corrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO - LEOPOL 
DINA. Recorridos: MANOEL MARTINS COSTA E OUTROS. (Advs. Drs. 
Ayrton Ribeiro da Costa e Alino da Costa Monteiro).(2a T 
2904/77).
DECISÃO: A unanimidade, não conheceram do recurso quanto a 
preliminar de nulidade, e do mesmo conheceram meritoriamente 
e, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar incompete£ 
te a Bustiça do Trabalho.
EMENTA: Recurso de revista conhecido e provido. Apos a trans 
ferência para a União, por intermédio do INPS, do encargo de 
complementar a aposentadoria dos ex-empregados da REDE FERRO^ 
VIÁRIA FEDERAL 5/A, a Bustiça Federal passou a ser competen
te para apreciar qualquer ação em torno dessa matéria, inclu 
sive quanto a organizaçao e ao processamento das respectivas 
folhas de pagamento na orbita administrativa da empresa. 

RR-4226/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re - 
corrente: GABRIEL GAETI. Recorrida: COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Décio de Besús B. da Silva). (23 T-2905/77).
DECISÁO: Unanimemente, não conheceram do recurso. 
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-4231/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. R_e 
corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ADOLPHO 
OSCAR ANDERSON. (Advs. Drs. Mario Bastos C. T. Nogueira e L£ 
zaro Bittencourt de Camargo). (2a T-2906/77).
DECISÁO: Unanimemente, conheceram do recuso quanto a presct£ 
ção e deram-lhe provimento, para declarar prescrito o direi
to do reclamante.
EMENTA: Recurso de revista conhecido e provido. Prescrição d£ 
cretada.
RR-4255/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 
corrente: VALDIL SIMÕES. Recorrido: FEPASA - FERROVIA PAULIS 
TA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Carlos Morei, 
ra de Luca). (2a T-2907/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 
vimento para, declarando .a incompetência|da Bustiça do Traba
lho, remeter os autos a uma das Varas dos Feitos da Fazenda' 
Pública do Estado de São Paulo.
EMENTA: Recurso de revista conhecida e provido. É da Bustiça 
Estadual do Estada de São Paulo a competência para apreciar' 
ações dos ex-empregados da Estrada de Ferro Sorocabana con - 
tra a FEPASA S/A.
RR-4287/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. R_e 
corrente: CONSTRUTORA TRATEX S/A. Recorrido: LEOPERCINO DOS 
SANTOS. (Adv. . Dr. . Osiualdo Machado dos Santos). (2aT-2908/7') 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.
EMENTA: Recurso de Revista nao con'hecido (CLT, art. 896). 
RR-4288/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.R£ 
corrente: INSTITUTO SANTA TEREZA. Recorrido: NAIR FERNANDES' 
CARNEIRO. (Advs. Drs. Mauro Thibau da S. Almeida e Maria das 
Dores de Oliveira). (2a T-2909/77).
DECISÁO: Unanimemente, conheceram parcialmente do recurso e 
deram-lhe provimento, para excluir da lide todas as entidades 
referidas pelo acordão recorrido, exceto a reclamaoa.
EMENTA: A formação do "grupo" ou Bconsórcio de empresas" pre£ 
supõe a atividade econômica dessas empresas, dentro dos re - 
quisitos exigidos pelo art. 2S, par. 2a, da CLT. Essa norma, 
pois, não se aplica a entidades filantrópicas e religiosas '



Sexta-feira 19 DIÁRIO DA JUSTIÇA Maio de 1978 3497

que, embora interligadas, não são "empresas", não têm "fins 
lucrativos" e não se podem equiparar ao empregador, para es
se fim específico, embora a ele se equiparem para od demais' 
efeitos da relação de emprego, na forma do par. 15, do mesmo 
dispositivo. Recurso de revista conhecido em parte e provido 
na parte em que dele se conheceu.
RR-4309/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Orlando Coutinho.Recor 
rentes: ADÃO PESAMOSCA MENEGUETTE E OUTRO. Recorrido: CONFEÇ 
Ç0ES WOLLENS S/A. (Advs. Drs. Darcy Von Hoonholtz e Ricardo' 
Leão).(23 T-2911/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso,mas ne 
garam-lhe provimento.
EMENTA: Horas extraordinárias. Cornada de compensação. Revi£ 
ta que se conhece parcialmente, mas que e improvida.

TERCEIRA TURMA 
AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1387/75 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista.Agravante 
OLYMPIO ZAMPROGNO. Agravado: ELETRO MECÂNICA SANTA RUA.(Advs 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Deusdedit Goulart de Faria) 
(33 T-3544/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento face a que a revista ' 
objetivava a apreciação de questão jurídica.
AI-732/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan - 
te: AVELINO GONÇALVES LUIZ. Agravado: FEPASA - FERROVIA PAU
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Antonio 1 
Miguel Pereira). (33 T-02/78).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-877/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravan
te: ANTONIO GOMES DO AMARAL. Agravada: FAZENDA SÃO 30Ã0 DA ' 
BELA VISTA. (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende).(3aT-03/78i 
DECISÃO: Unanimemente, 'negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. Tida pelo Regional como não compro 
vada a despedida indireta, não cabia revista por violaçao ao 
artigo 483 da CLT, nem incidia, em consequência, o artigo ' 
500 da CLT, pois de demissão de estável não se trata.
AI-981/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista.Agravai te: 
HOECHST DO BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A. Agravados: AR
TUR FERNANDES■FILHO E OUTROS. (Advs. Cássio Mesquita B. 3Ú- 
nior e Alino da Costa Monteiro). (3a T-04/78).
DECISÃJ3: Unaimemente, negaram provimento ao agravo» 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2187/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravada: MARIA HELENA ' 
DA CRUZ PISTORI. (Adv. Dr. Marigildo de Camargo Braga). (3aT 

3549/77).
DECISã0: Unanimemente, negâram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2279/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravan 
te: PEDRO 30RGE. Agravada: SOCIEDADE BRASILEIRA DE FERRO LTDA. 
(Advs. Drs. Altamir Gonçalves Pettersen e Acrísio de M. Rego 
Bastos). (3a T-3551/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, pois não violados os artigo 131 do 
CPC e 832 da CLT, e não prequestionado o ponto supostamente' 
omisso no acórdão regional.
AI-2289/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: ÓLEOS DE PALMA S/A - AGRO INDUSTRIAL. Agravado: AURISTELA 
ODETE DE 3ESÚS. (Advs. Drs. Solange P. Damasceno e Marcos Ma 

chado Pinto). (3a T-3254/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido.
AI-2298/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: ANTENOR RIBEI
RO. (Advs. Drs. Osvaldo Ferreira da Silva e Antonio Humberto 

César). (3a T-13/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA : Agravo a que se nega provimento.
AI-2387/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra
vante: ODETE RODRIGUES BURTI. Agravado: INSTITUTO PIRATININ- 
GA DE ENSINO SUPERIOR. (Adv. Dr. Antonio Manoel Leite). (3aT 
3005/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para que seja julgadaa 
revista face a reconhecida e provada mora salarial.
AI-2603/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravan 
te: CHRYSLER CORPORATION D0 BRASIL. Agravado: HÉLIO 30SÉ DOS 
SANTOS. (Adv. Dr. 3airo Polizzi Gusman).(3a T-3262/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Aplicando o TRT, no julgamento do R0, Prejulgado do 
TST não deve ter seguimento revista, sem ser reformado o des. 
pacho que, por isso, a tranca. Agravo de Instrumento despro
vido.
AI-2867/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: PRODOCTO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. Agravado: EDIMAR ' 
CONCENTIND DE MEDEIROS. (Advs. Drs. Clóvis Albuquerque e Ar
mando Melo). (3a T-19/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido.
AI-2897/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: TRANSOLYMPICA - TRANSPORTE E TURISMO LTDA. Agravado: 30R 
DÃO SANTORO. (Advs. Drs. Cyro Francklin de Azevedo e Ney Do

se de S. Cesarino). (3a T-3131/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Revista trancada corretamente (Súmula 42). Provada a 
relação empregaticia e a demissão voluntária do empregado,e^ 
te tem direito ao décimo-terceiro salário proporcional (Pre
julgado 32).
AI- 2906/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Cost a. A gra vajn 
te: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: 30SÊ GO
MES FURTADO. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Re
sende). (33 T-21/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Equiparação deferida com base na prova não pode ser 
reapreciada pela instância extraordinária, pois envolveria ' 
necessariamente o reexame fatico da causa. Agravo de instru
mento desprovido.
AI-2925/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: VOLKSWAGEN D0 BRASIL S/A. Agravado: 30SÉ ROCHA DE QUEI - 
ROZ. (Advs. Drs. Antonio Carlos Fernandesz e Erineu Edison'1 
Maranesi). (3a T-3277/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Agravo desprovido.
AI-2933/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: SIDERÚRGICA COFERRAZ S/A. Agravado: 30SÊ NOGUEIRA DE ARAÚ 
30. (Advs. Drs. Salvador da C. Brandão e Mauricio S. de Al - 
meida). (3a T-23/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-2939/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravan 
te: I. V. A. INSTITUTO DE VETERINÁRIA APLICADA ^A. Agravado: 
SILVIO ADALBERTO PASQUARELI. (Advs. Drs. Antonio Luiz F. de 
Moraes e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-24/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
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EMENTA: Agravo de instrumento desprovido. 0 relatório da sen_ 
tença pode ser resumido, a teor do artigo 832 da CLT. Havendo 
ponto omisso na decisão, impoe-se a oposição de embargos de
claratórios. A confissão ficta por ausência à ansa do depoi
mento pessoal tem sido repelida pela jurisprudência trabalhià 
ta, por incompatível com o espirito do D. Processual do Tra

balho.
AI-2959/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S/A. Agravado:CARLOS 
FERREIRA DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Waldemar P. de Figueiredo 
e Sílvio dos Santos Abreu). (3-T-25/78).
DECISÁO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2981/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravan 
te: TELER3 - TELECOMUNICAÇ0ES DO RIO DE 3ANEIR0 S/A. Agrava
do: SEVERINO DE OLIVEIRA SANTOS. (Advs. Drs. Sérvulo José D. 
Francklin e Osny G. Tavares). (3a T-27/78).

DECISHO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Quando o empregador usa da faculdade de suspender 1 
previamente o empregado, contra o qual vai ajuizar inquéito 
judicial para despedí-lo por justa causa, o prazo é decaden- 
cial e de trinta dias para fazê-lo. Agravo desprovido. 
AI-3016/77 - TRT 3a Região.Rei. Min. Ary Campista. Agravan - 
te: GUILHERME ANTONIO VIVACQUA. Agravado: BANCO REGIONAL DE 
BRASÍLIA S/A. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo Sette e Fausto de 
Godoy da M. Machado). (3aT-28/78).
DECISÁ0: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame. 
AI-3040/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravari 
te: ESTADO DE PERNAMBUCO. Agravados: JOSÉ MOREIRA DE FREITAS 
E OUTROS. (Advs. Drs. Severino José de Oliveira e Moacir Cé
sar Baracho). (3a T-3571/77).
DECI SÁ □: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA; A tese do Regional de que é lícito a professores de 
uma congregação religiosa masculina rejeitar uma diretora de. 
signada pelo Estado Federal nao opos o vencido, na revista , 
a demonstração de violaçao legal ou conflito jurisprudência! 
A revista é recurso trabalhista de natureza extraordinária . 
Agravo de instrumento desprovido.
AI-3042/77 - TRT 6- Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: AGUINALDO ZAMA RIBEIRO FILHO- Agravado: UNIBANCO - FINAN 
CEIRA S/A. (Advs. Drs. Benedito Alirio M. de Melo e Ordélio 
Azevedo Sette). (3- T-3572/77).
DECISÁO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame.
AI-3099/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: USINA UNlHo E INDÚSTRIA S/A. Agravados: MARIA DO CARMO ' 
DOS SANTOS E OUTRA. (Adv. Dr. Carlos Eduardo de C. Duarte ). 
(3a T-30/78).
DECI SHO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3100/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravan 
te: BANCO NACIONAL S/A. Agravado: PEDRO OSANDY ALVES DE MA
TOS. (Ai/s. Drs. Carlos Odorico V. Martins e Duval R. da Sil
va). (3a T-31/78).
DECISÁO: Unanimemente, degaram provimento ao agravo.
EMENTA: Acórdão embasado nas Súmulas 45 e 63 e nos Prejulga
dos 24 e 52, referendados no despacho agravado, não poderia' 
ser reformado por revista contra ele interposto a que, por 
isso mesmo, foi muito bem travada pelo despacho do juízo de 
admissibilidade "a quo”. Agravo de instrumento desprovido. 
AI-313 8/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: BANCO DO ESTADO DE SHO PAULO. Agravado: KENITIRO YAMANA- 

KA. (Advs. Drs. Marcos Aurélio Pinto e José Torres das Neves) 
(3- T-34/78).
DECISão: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA : Agravo provido para que suba a revista para melhor 1 
exame.
AI-3139/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravaji 
te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Agravado: JOSÉ PEREZ GOMES 
(Advs. Drs. Emmanuel Carlos e Kiyoco Hirata ). (3aT-35/78). 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: A matéria versada na revista esta por inteiro regula, 
da e tranquilizada em verbetes sumulados e Prejulgados do 
TST. Daí, a inviatilidade do recurso. Agravo de instrumento' 
desprovido.
AI-3173/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. A gravari 
te: VIVALDO LOPES MARTINS. Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DES 
CONTOS S/A. (Advs. Drs.. Ulisses Riedel de Resende e Maurício 
A. Penna Chaves). (3a T-38/78).
DECISÁD: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Provado que o reclamante, bancário, ocupava um car
go de confiança, a teor do artigo 224, § 22 da CLT, que nada 
tem a ver com o alto-empregado do artigo 62, "c" da CLT, não 
tinha jus ás duas primeiras horas extraordinárias, já pagas 
pela gratificação percebida, igual ou superior a um terço do 
salario fixo. Agravo de instrumento desprovido.
AI-3177/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: FAZENDA DO ESTADO DE SÁO PAULO. Agravado: CARLOS ROBERTO 
ABRUCESI. (Adv. Dr. Fernando W. de Carvalho).(3aT-3585/77). 
DECISHO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Revista corretamein 
te trancada, a teor da Súmula 42.
flI-3217/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: VICENTE SANTOS DA CRUZ. Agravado: SIDERÚRGICA J.L.ALIPER 
TI S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Emmanuel Ca_r 
los). (3a T-3586/77).
DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3219/77 - TRT 2a Região. Rei. Min.Coqueijo Costa.Agravan- 
te: LIBERATO DA SILVA. Agravado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL ' 
S/A. (Advs. Drs. Tswyoki Mori e José da Costa Henrique).(3aT 
3587/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA; Agravo desprovido, por não ter o Regional violado a 
regra proibitiva do "bis in idem" nem o princípio da imedia- 
tidade.

AI-3287/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agravan 
te: ICOVEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Agravado : 
MIKIO MIZUTA. (Adv. Dr. Joeluisa Vieira Garcia Novo). (3a T- 
42/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao. agravo.
EMENTA: Agravo desprovido. Não provada a justa causa, como 
fato extintivo do direito do empregado reclamante, a este fo 
ram deferidas as consequências legais do ato ilícito da des
pedida sem motivo legitimo. A concessão de aviso prévio pelo 
patrão ao empregado faz presumir "iuris tantum" a dispensa ' 
injusta deste.
AI-3344/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.A gravajn 
te: EDSON MENDES FERREIRA. Agravado: SAFRON TEIJIN S/A.(Advs 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Eduardo Adami G. de Araújo) 
(3a T-43/78).
DECISÁ0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA : C reclamante trabalhava sete horas e vinte minutos 
no serviço noturno. A diferença de vinte minutos foi deferi
da na decisão regional recorrida. Logo, nada mais havia a 
conceder. Agravo de instrumento desprovido.
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AI-3360/77 - TRT 6® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: F. CONTE S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado: SEVERINO' 
RAMOS DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Armando Mello e Ubirajara Ema^ 
nuel A. Afonso). (3a T-44/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3371/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: PEDRO JOAQUIM DA SILVA. Agravado: PLESVI - PLANEJAMENTO' 
E EXECUÇÃO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA INTERNAS S/A.(Advs.Drs. 
Ulisses .Riedel de Resende e Delfim Celso M. Dia s). (33J-47/78) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3377/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: PAULO TENO- 
RIO SOBRINHO. (Adv. Dr. Mauricio A. Penna Chaves). (3®T-49/78) 
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Aplicação da SÚmij 

la 41.
AI-3384/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: WALDEMAR FERNANDES. Agravado: JOCKEI CLUB DE SÃO PAULO . 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Lilia Bartori).(33 T 
3608/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3402/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: ANGELO LIMA FILHO. Agravado: TRANSPORTES RODOVIÁRIOS TRI_ 
MAC LTDA E OUTROS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Milton Moraes). (3® T-3609/77).
DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.
A1-3418/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: ALFREDO GIUSTI NETO. Agravada: INDÚSTRIA SEMERARO S/A-ME 
TALÚRGICA EM GERAL. (Adv.. Dr. Luiz Fernando Kojima). (33 T- 

51/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido.
AI-3439/77 - TRT 4® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: ADÃO UBIRAJARA PINTO DE ARAÚJO. Agravado: COMERCIAL FAR
ROUPILHA S/A. (Advs. Drs. Aldrovando Micelli e Emílio R. Ne

to). (33 T-3615/77).
DECISÃO: Unanimemente, negara; provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3585/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETROLEO IPIRANGA S/A. Agra
vado: CONSTANTINO KOJIN. (Advs. Drs. Oosé Eduardo F. Monacoe 
João Nery Guimarães). (3® T-61/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3 6 04 /77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agravan 
te: FOTOPTICA S/A. Agravado: VICENTE GONZALES COMPANY. (Adv. 
Dr. Luiz Vicente de Carvalho). (3® T-63/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento desprovido, porque o Regional 
decidiu o recurso ordinário arrimado em sumula do TST,o que 
levou o juízo de admissibilidade " a quo" a vedar o seguime.n 
to desse recurso.
AI-3608/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: S/A FRIGORÍFICO ANGLO. Agravado: ANTONIO MEASSO. (Advs . 
Drs. Umberto de Mello Carvalho e Alino da Costa Monteiro). ' 
(3® T-64/78).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3613/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: 3EPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO cTDA .

Agravado: RENILSON CELESTINO DA SILVA. (Adv. Dr. Léa Vieira 

Dantas). (33 T-3628/77).
DE CISÃO: Unanimemete, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não caracteriza, 
do o alegado cerceamento de defesa.
AI-3709/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Cor ta.Agravajj 
te: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASÜ S/A. Agravado 
FRANCISCO FICHER. (Advs. Drs. Waldyr Pedro Mendicino e José 
TÔrres das Neves). (3® T-3632/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Aplicada a Súmula 55, que equipara ao banca rio,para 
efeito de horária, o empregado de instituição de credito, 
nanciamento e investimento, nega-se provimento ao agravo de 
instrumento da empresa.

RECURSOS DF REVISTA

RR-1986/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor^ 
rentes: JOSÉ RIBAMAR MONTEIRO DE CARVALHO E PETRÓLEO BRASI - 
LEIRO S/A - PETROBRÁS - RPBa. Recorridos: OS i.ESMOS. (Advs . 
Drs. Ulisses Riede de Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (3®T- 
3634/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista do autor ; 
quanto a revista da Empresa, unanimemente, dela conheceram e, 
no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar im 
procedente a reclamaçao.
EMENTA: 0 adiciona1-regiona1 concedido pela Petrobrás não 
afronta o artigo 157, XVIII da Constituição. A Lei 5811/72, 
como norma especial, se sobrepõe a norma geral consolidada. 
RR-462/77 - TRT 5® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Recorrente 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Recorrido: MANOEL PEREI. 
RA PINTO. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses Riedel' 
de Resende). (3ã T-3398/77).
DECISÃO: Unanimemente,não conheceram da revista. 
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1204/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren 
te: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorrido: JOSÉ PISSOLA- 
T0. (Advs. Drs. Marigilso de Camargo Braga e Ulisses Riedel 
de Resende). (3® T-3404/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTA :■ Reconhecida a relação de emprego trabalhista de ser 
vidores de entidade de direito público estadual, sujeita-seo 
contrato de trabalho às regras da CLT. Competência da Justi
ça do Trabalho. Revista não conhecida.
RR-1392/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 
te: BENEDITO DOS SANTOS 155. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU 
LISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José Cé- 
lio de Andrade). (3® T-3407/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista. 
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-1598/77 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorren
tes: JOEL FARIAS DE NORONHA E .OUTRA. Recorrida: REDE FERRO - 
VIÁRIA FEDERAL S/A - 73 DIVISÃO - LEOPOLDINA. (Advs.Drs.Ali
ce Alves da Silva e José Argentino da Silva). (3®T-2725/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,par 
maioria, deram-lhe provimento, em pate, para que a Rede seja 
condenada a confeccionar as folhas e remete-las ao INPS.
EMENTA: Servidores da Rede Ferroviária Federal. Complementa- 
ção de aposentadoria por parte do INPS. Deve a empresa enca
minhar ao órgão previdenciario os respectivos comandos, para 
fins de quitaçao. Revista conhecida e provida.
RR-1617/77 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren^ 
te: GERVÁSIO BATISTA DA SILVA. Recorrida: COMPANHIA MUNICI - 
PAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Célio Silva). (3a T-3640/77).
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DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 
por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-1692/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorreri 
te: FINANCILAR - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A . 
Recorrido: IRLINDA CHRIST ROCHA. (Advs. Drs. Hirosê Pimpão e 
Rubem Lima Calazans). (3a T-3483/77).
DECISÃO: Unanimemente, determinaram que sejam riscadas as 
expressões injuriosas de fls. 27, linhas 19 a 22, e, não co
nheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-2063/77 - TRT 4a Região. Rei. Miq- Lomba Ferraz. Recorreri 
te: EMPRESA GAZÔMETRO DE TRANSPORTES LTDA. Recorrido: DELMAR 
BAZEGGIO. (Advs. Drs. Reinaldo 3osé P. 3Únior e Hélio Alves 
Rodrigues). (3a T-3486/77).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram o desentranh£ 
mento de documentos arguido em contra-razões,e, nao conhece
ram da revista.
EMENTA: Preliminar rejeitada. Revista não conhecida. 
RR-2687/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lopo Coelho. Recorren
te: ADÃO BETTIN. Recorrido: C. S. FRANCO S/A - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO TÊXTIL. (Advs. Drs. Ibiapaba de Oliveira Martins e 
Norberto Marcos Barbosa).(3a T-3447/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, e, no mérito , 
por maioria, deram-lhe provimento, para determinar a soma 
dos períodos e consequente pagamento da indenização de todo o 
tempo.
EMENTA: Contagem de períodos descontínuos-devem ser computa
dos com vistas ao pagamento das indenizações legais. Revista 
provida.
RR-2721/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recor - 
rente: LAURI BORGES DA SILVA. Recorrido: ATHAIDES ALVES DA 
SILVA. (Advs. Drs. Cláudio Battaglia e Mário A. Both). (3- T 
3316/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida, por inespecificidade da vio
lação legal e da jurisprudência apontadas. Sao transferíveis 
em carater definitivo, os empregados cujos contratos tenham 
como condição implícita, a transferência (artigo 469, § 15
da CLT) e, temporariamente, quanto houver necessidade comprei 
vada de serviço, independentemente de previsão contratual 
Neste último caso, é devido o adicional de 25^, enquanto du
rara a transferência (idem, § 35).
RR-2736/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz.Recorren- 
tes: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E MARTA LU
ZIA CIDADE PFEIL. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Paulo ' 
César Gontijo e 3osé Torres das Neves). (3a T-3092/77).
DE Cl SÃ 0: Unanimemente, conheceram da revista da empresa e , 
no mérito, negaram-lhe provimento; quanto a revista da recl£ 
mante, dela conheceram, apenas em lÈLaçáo a horas extras e,no 
mérito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-2823/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ltmba Ferraz. Recorrer 
te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Recorrido 
FRANCISCO DE ASSIS PUPO. (Advs. Drs. Pompílio Pinheiro Pimejn 
tel e Celestino da Silva OÚnior). (3a T-3507/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,ne 
garam-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-3086/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: 30SÉ RODRIGUES DE MOU
RA. (Advs. Drs. Carlos Odorico V. Martins e 3osé Torres das 
Neves). (3a T-3650/77).
DECISÃO: Unanimemente,não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida, por inespecificidade da di

vergência jurisprudencial oferecida no recurso. Na incorpora 
çao de um empresa por outra devem ser mantidos os direitos 1 
que os trabalhadores auferiram na empresa incorporada.
RR- 3090/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz-. Recorron 
te: 30SÉ ANUNCIAÇÃO GONÇALVES. Recorrida: CENTRAIS ELÉTRICAS 
DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
3Úlio Borges Gomide). (3a T-87/78).
DECISÃ10: Por maioria, não conheceram da revista. 
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3104/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva.Recorren
te: SUPER MERCADO BANDEIRANTE LTDA. Recorrido: NORVALINO PAU 
LINO ARCAN30. (Advs. Drs. Victor Farjalla e Antenor Cardoso 
da Fonsêca). (3a T-3206/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, d_e 
ram-lhe provimento, para que o Tribunal Regional conheça do 
Recurso Ordinário e o julgue como cb direito.
EMENTA: A ausência de procuração nos autos é questão supér
flua e não impede o conhecimento do apelo quando, além' do 
advogado, a parte assina o recurso. Entendimento do art. 791 
da CLT. Revista a que se da provimento.
RR-3178/7,7 - TRT 4a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrer^ 
te: VARIG 5/A - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE. Recorrido: 30SÉ ' 
RAFAEL FRANÇA GODINHO. (Advs. Drs. Ursulino Santos Filho e 
Darci Norte Rebelo). (3a T-3519/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e,no mérito, d_e 
ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de Ia Grau. 
EMENTA: Revista conhecida e provida.
RR-3242/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista.Recorren
tes: HOMERO MAINERI E OUTROS. Recorrido: BANCO D0 BRASIL S/A 
(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Walfrido de S. Frei
tas). (3a T-3296/77).
DECISÃ0: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, d_e 
ram-lhe provimento, para determinar que o Recurso Ordinário, 
seja julgado como de direito.
EMENTA: Intimação da sentença. Ausente a parte na audiência 
em que se profere ou publica a sentença, a intimação deve 
ser feita por registro postal, com aviso de recebimento.

RR-3258/77 - TRT 5a Região. Rel. Min. Lomba Ferraz.Recorren
te: COMPANHIA IPIRANGA CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTULOS S/A.Re
corrido: ROSA MARIA ANDRADE TENÕRIO DE ALBUQUERQUE. (Adv.Dr. 
3oão Brito Filho). (3a T-3169/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, d_e 
ram-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação. 
EMENTA: Aos empregados de corretora de câmbio e títulos mobi 
liarios não se aplica a jornada reduzida do bancário (art. 1 
224, CLT). Revista conhecida e provida para julgar improce
dente a reclamação.
RR^3298/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrem, 
te: FUNDAÇÃO HOSPITALAR D0 DISTRITO FEDERAL. Recorridas: AL- 
MIR MATTOS DE SOUZA E OUTROS. (Advs. Drs. Ordélio Azevedo ' 
Sette e Dôglas Evangelista Ramos). (3a T-3528/77).
DECISÃ0: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3347/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: OTACÍLIO ROSA DA SILVA. Recorrido: RESTAURANTE E CHUR 
RASCARIA RECREIO DE COPACABANA. (Advs. Drs. 3osé Torres das 
Neves e Francisco Domingues Lopes). (3a T-89/78).'
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,d£ 
ram-lhe provimento, para restabelecer-se a decisão de. 15 

Grau.
EMENTA: 0 advogado-proposto ha de ser empregado da empresa 1 

que ele representa em audiência.
RR-3449/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Ary Campista.Recorren
te: ROMEU GONÇALVES CAMBOÍM. Recorrido: COEMSA - CONSTRUÇÕES
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ELETROMECÁNICAS S/A. (Advs. Drs. Carlos F. P. Araújo e José 
Xavier da Silva). (3a T-3221/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 
por maioria, deram-lhe provimento, para julgar procedente a 
reclamação.
EMENTA: Revista a que se dá provimento, para garantir ao em
pregado o suplemento salarial resultante das horas extras ha. 
bitualmente prestadas e suprimidas pelo empregador.
RR-3456/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: AN 
TONIO SILVA MOTTA. (Advs. Drs. Ivan Carlos Luzzatto e Abe- 
guar Rocha). (3a T-3533/77).
DECI S'AO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 
por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA; Sendo o pedido de observância da classificação do 1 
quadro de carreira, não pode ser rechaçado por afastar o ar
tigo 461 da CLT a ação de equiparação quando inexiste quadro 
homologado. Revista conhecida e desprovida.
RR-3592/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. R e c o r r e ri 
te: MARCO ANTONIO FERREIRA DA COSTA. Recorrido: PETRÓLEO BRA 
SILEIRO S/A - PETROBRAS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 
e Ruy Jorge C. Pereira). (3a T-91/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista. 
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-3602/77 - TRT 2- Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Recor - 
rente: GIAMBATTISTA SERRA Dl NERVI. Recorrido: DIMOPLAC - Dl. 
VISÓRIAS MODULADAS LTDA. (Advs. Drs. Euro Bento Maciel e Ma£ 
cy Mathias de Faria). (3a T-92/78).
DECISfiO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas no que 
se refere a incidência das comissões sobre as vendas e, no
mérito, por maioria, deram-lhe provimento, em parte, para de 
terminar que as comissões incidam sobre o total das vendas. 
EMENTA: Os embargos declaratórios são um recurso sem contr£ 
ditório, pois esclarecem, sem modificar, a decisão embargadq 
que com o seu recebimento se completa e se aclara. Interpre
tação do artigo 2 da Lei 3.207/57. Revista conhecida e provi^ 
da, em parte.
RR-3629/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorreri 
te: CARLOS DE CAMARGO BARRETOS. Recorrido: CHIPS - PRODUTOS' 
ALIMENTÍCIOS LTDA. (Advs. Drs. Adiba Camis e AÕolpho Husék). 
(3a T-93/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Nao há inversão do ônus da prova quando o julgador 
aceita como suficientemente provado o alegado pela parte a 
quem incumbe o ônus. A prova da existência de débito é maté
ria fática. Nao argüidas em recurso ordinário tornam-se pre- 
clusas as questões posteriormente invocadas em Revista. Re
curso não conhecido.

RR-3712/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorreri 
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: JOSÉ APARECI
DO CARDOSO. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Hélio Apare 
eido L. de Almeida). (3a T-3656/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 
negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida e improvida.
RR-3715/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorridos: AL- 
D0 JOSÉ PEREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses 
Riedel de Resende). (3a T-3657/77).
DECISflO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito , 
por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a deci
são de Ia grau.
EMENTA: Durante as horas de repouso e alimentação não pode 
trabalhar o empregado,» sob as penas administrativas. Se tra

balha e o total não ultrapassa de oito horas diárias, não há 
serviço extra a remunerar. Revista conhecida e provida.
RR-3773/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: ARTUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS. Re
corrido: NELI PREVITALI. (Advs. Drs. Aloysio M. de Freitas e 
Telêmaco Paioli Melges). (3a T-98/78).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: 0 contrato de aprendizagem é especial. 0 aprendiz ' 
procura adquirir, no estabelecimento, uma formação profissi£ 
nal metódica, regulada por lei, que lhe permite exercer,mais 
tarde, um ofício como empregado. Aprendiz e estagiário. Dis
tinção. Na revista, que e recurso de natureza extraordinaria, 
não se pode produzir provas sobre os fatos da causa. Revista 
não conhecida.
RR-3774/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorreri 
te: AUXILIUM S/A - FINANCIAMENTO, CRÉDITO E INVESTIMENT0.Re
corrido: ORIVAL PEREIRA BUENO. (Advs. Drs. Paulo Leme da Fori 
sêca e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-99/78).
DECISBO: Unanimemente, conheceram da revista quanto a dobra 
de férias e, no mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: As horas extras integram o computo do repouso sema
nal remunerado. São devidas como extras a 7a e a Ba hora tr£ 
balhadas pelo contador empregado em Cia. de Financiamento , 
Crédito e Investimento. (Súmula na 59). Nao se compensam os 
valores pagos a titulo de gratificação de função com aque - 
les relativos ao pagamento das horas extras mencionadas, eis 
quecbstinados ao complemento de obrigações diversas.As fé
rias gozadas a destempo sao devidas em dobro. Revista parcial, 
mente conhecida e improvida.

RR-3813/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: FISIBA - FIBRAS SINTÉTICAS DA BAHIA S/A. Recorridos : 
CARLOS ALBERTO MONTEIRO TEIXEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. José 
Lázaro Alfredo Guimarães e Ulisses Riedel de Resende). (3a T 
3662/77).
DECISA0: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,por 
maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 
1B Grau.
EMENTA: Trabalhando o empregado na hora do almoço só ha o il_i 
cito administrativo, mas não o direito do prestador receber 
tal hora como extraordinárias. Revista conhecida e provida. 
RR-3816/77 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorre^ 
te: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. Recorrido: DEUSDETH 
ALVES DOS SANTOS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses 
Riedel de Resende). (3a T-lOO/78).
DE Cl SA 0: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 
por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 adicional de periculosidade incide sobre c salário, 
na forma do conceito estatuído pelo artigo 457 da CLT. Revi£ 
ta conhecida mas improvida.

RR-2902/77 - TRT 8a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rentes: POLO - ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA E OUTROS. Recorri
do: OMIR HAUSSLER DA SILVA RAMOS.(Advs. Drs. Arnaldo Moraes 
Filho e Itair Silva). (3a T-221/78).
DECISfiO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Geralmente o tema da existência da relação de empre 
go envolve necessariamente o exame de fatos e provas, vedado 
em grau de revista. Revista nãq conhecida.

RR-3843/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: HIDROLOGIA S/A - ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Re
corrido: JOEL DE ARAÚJO TIRRE. (Advs.' Drs. Paulo Sérgio Mar
ques dos Reis e Messody Ramiro Benoliel). (3a T-3664/77). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
.EMENTA: Sem prejuízo, não se decreta nulidade processual que 
nao afeta a ordem pública. Revista não conhecida.
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RR-3912/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren 
te: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO. Recorridos: PAULO SOT 
TO MAYOR ABITAM E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Roberto V. Cama_r 
go e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-101/78).
DECISÃO: Unanimemente,não conheceram da revista.
EMENTA: Revista que não se conhece por nao comprovados os 
pressupostos de admissibilidade.
RR-3962/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren 
te: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: SONIA GRA 
ÇA DE MORAIS DAMÁSIO. (Advs. Drs. Arline da Cunha Borges e 
José TÔrres das Neves). (3a T-104/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, quanto ao pag£ 
mento da dobra de ferias e, no mérito, negaram-lhe provimen

to.
EMENTA: As férias gozadas a destempo devem ser pagas em do
bro. As horas extras habituais integram o cômputo do repouso 
semanal remunerado. Revista parcialmente conhecida e improvi. 

da. .
RR-3984/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Coquájo Costa. Recor - 
rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: CARLOS RO
BERTO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Mario Bastos C. T. Nogueiras 
Ulisses Riedel de Resende). (3a T-107/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, np mérito,d_e 
ram-lhe provimento, para que se restabeleça a sentença da ' 

Junta de origem.
EMENTA: No direito positivo brasileiro o ato nulo sofre os 
efeitos da prescrição extintiva. Revista conhecida e provida 
RR-4001/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren 
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - SISTEMA REGIONAL RIO DE 
JANEIRO SR-3. Recorridos: NORIVAL JOSÉ DE MORAES E OUTROS . 
(Advs. Drs. Paulo Rodrigues Sobrinho e Alino da Costa Montei, 

ro). (3a T-108/78).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, apenas no que 
se refere a existência do mandato, no mérito, unanimemente, 

negaram-lhe provimento.

EMENTÂ: A Justiça do Trabalho é competente para conhecer de 
matéria relativa a complementação de aposentadoria com remes 
sa ao INPS do respectivo "comando". Representando o reclamari 
te, como lhe faculta a CLT, (Art. 839 "A") o Sindicato con£ 
tituira, para a assistência judiciária, seus mandatários, na 
forma da lei. Revista conhecida e provida.

RR-4027/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorrer^ 
te: JOSÉ RENNI. Recorrido: RETÍFICA CASTELO BRANCO LTDA.(Advs 
Drs. Benedito Calheiros Bomfim e Nilzo Pessoa).(3aT-109/78). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,d£ 
ram-lhe provimento, para que a reclamada seja condenada a iri 
deniza-lo em dobro, computado todo o tempo de serviço desde 
1/6/62, compensando-se as importâncias recebidas, tudo como 
se apurar em liquidação de sentença.
EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-4060/77 - TRT 4a Região. FéL. Min. Coqueijo Costa. Recor - 
rentes: ZELNIRA BARROS PISONI E OUTRA.-Recorrida: INDÚSTRIA' 

DE ROUPAS RENNER S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Dankwart K. Knaepper). (3a T-llO/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e,no mérito, d_e 
ram-lhe provimeto, em parte, para determinar a aplicação da 
prescrição trintenária e, quanto ao regime de compensação , 
por maioria, deram-lhe provimento, para determinar o pagame£ 
to das horas extraordinárias.
EMENTA: Não tem eficácia a compensação do horário semanal ' 
que não obedece à forma legal indispensável, qual seja a de 
instrumento normativo autonomo (acordo coletivo ou convenção 

coletiva). Para cobrança judicial de prestaçao da contribui
ção social do FGTS a prescrição é trintenária.

RR-4063/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: JOSÉ SALVADOR ROMEIRA. Recorrida: LIVRARIA DD GLOBO 1 
S/A. (Advs. Drs. Beatriz Flores dos Santos e Da,se C. W. ' 
Bruck). (3a T-3673/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,ne 
garam-lhe provimento.
EMENTA: Se o vigia, além de aceitar uma chave, nada fazia se 
não vigiar, não exercia função diversificada capaz de desca
racterizar a sua função. Revista conhecida e desprovida.
RR-4087/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorreri 
te: ADEVAL BORTOLOTTO. Recorrido: U. M. CIFALI - CONSTRUÇ0ES 
MECÂNICAS LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ant£ 
nio A. Corrêa). (3a T-3674/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista. 
EMENTA:■Revista não conhecida.
RR-4103/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: PAU 
LO WELTE. (Advs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resen
de). (3a T-3675/77).
DECT SÃO: Por maioria, conheceram da revista, no mérito, una
nimemente, negaram-lhe provimento.
EMENTA: A "actio nata" surge quando lesado o direito mate - 
rial, o que da origem a pretensão respectiva, a ser deduzida 
,em juízo. Revista conhecida, porém desprovida.
RR-4116/77 - TRT 6a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor
rente: ESTADO DE PERNAMBUCO.Recorrida: LUCIA ÂNGELO DOS SAN
TOS. (Advs. Drs. Severino José de Oliveira e Paulo da Cunha 
Lustosa). (3a T-114/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 
por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Em que pese a ponderação natural de qualquer julga - 
dor no sentido de que nao e a quantidade nem a qualidade da 
coisa, indevidamente apropriada, que caracteriza a falta, ha 
a necessidade, de considerar-se que, em se tratando de empr£ 
gado estável, a simples verificação de uma falta não consti- 
tue justa causa para a rescisão. Furto famélico, praticado ' 
uma só vez, não constitui justa causa para a despedida de 
empregada estável, que durante catorze anos, nunca mereceu ' 
qúalquer punição. Revista conhecida a que se nega provimento. 
RR-4124/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: AGENÂRIO RODRIGUES DOS SANTOS. Recorrido: BANCO NACIO 
NAL S/A. (Advs. Drs. Geraldo Cezar Franco d Carlos Odorico 1 
Vieira Martins). (3a T-115/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito,d£ 
ram-lhe provimento, a fim de mandar processar e encaminhar o 
Recurso Ordinario ao Terceiro TRT.
EMENTA: Revista conhecida e provida, para destrancar Recurso 
Ordinário tido como deserto, pois o empregado recorrente pro 
vou a miserabilidade exigida em lei.
RR-4125/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorreri 
te: MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA 5/A. Recorrido:SALVADOR 
LOPES. (Advs. Drs. Silvio - Santos e Claudinei Nacarato). (3§ 

T-116/78).
dECISÃO: Unanimemente, homologaram a desistência de açao do 
Admar Reimer e, quanto ao remanescente, unanimemente, não c£ 
nheceram da revista.
EMENTA: Equiparação salarial. Impossível divergir do acórdao 
recorrido, que a determinou tendo em vista a avaliação fati- 
ca de seus pressupostos. Reexame de matéria fatica incaôivel 
no âmbito da revista. Recurso nao conhecido.
RR-4■151/77 - TRT 2a Região.Rei. Min. Coqueijo Costa. Recoé 
rente: RÁDIO SÃD PAULO S/A. E OUTRAS. Recorridos: MARIA JOSÉ 
ALVES GOLIN E OUTRO. (Advs. Drs. Argemiro Gomes e Victor de 
Castro Neves). (3a T-118/78).
DECISãO: Unanimemente, não conheceram da revista.
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EMENTA: Revista não conhecida, por inexistência de requisito 
legal para o seu conhecimento. 0 fechamento da empresa, est£ 
belecimento, filial ou agência extingue o pontrato de traba
lho de quem para eles trabalha.
RR-4,168/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re
corrente: BANCO HALLES S/A. Recorrido: CARLOS FERREIRA DA 
SILVA. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Wilmar Saldanha da Gama Pá- 
dua). (3§ T-3678/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: Ato que so depende de sentença meramente homologató- 
ria pode ser anulado como se anulam os atos jurídicos em ge 
ral. Revista não conhecida.
RR-4.170/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor— 
rente: BANCO DO ESTADO DO RIO DE 3ANEIR0 S/A. Recorrido: LIO 
CY WERLING DE OLIVEÍRA. (Advs. Drs. Waldyr Niemeyer Filho e 
Antonio Santa Cruz). (35_T-3679/77 ).
DEC ISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista que não se conhece por não comprovados os 
pressupostos de admissibilidade.
RR-4.182/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren
te: HIME - COMÉRCIO E INDUSTRIA S/A. Recorrido: jOSE DOS SAN
TOS. (Advs. Drs. Paulo Roberto Vieira Camargo e Sérgio Abla). 
(39 T-120/78)
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, de
ram-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamaçao.
EMENTA: Revista conhecida e provida para julgar improcedente a 
reclamaçao.
RR-4 ■220/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: CLÁUDIO MASSO 
LI E OUTRO. (Advs. Drs. Carlos Moreira de Luca e Ulisses Rie
del de Resende). (33 T-123/78)
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, de
ram-lhe provimento, para decretar a incompetência da justiça 
do Trabalho e, em consequência, determinaram a remessa dos au
tos a uma das Varas dos Feitos da Fazenda Publica do Estado de 
Sao Paulo.
EMENTA: Enquanto perdurar a substituição que não tenha carater 
meramente eventual, o empregado substituto fara jus ao salario 
do substituído. Servidores da Estrada de Ferro Sorocabana, en
campada pela FEPASA, a quem tenha sido assegurada situação aná 
Ioga a dos-funcionários públicos, não encontram competência da 
justiça do Trabalho para apreciar seus litígios. Revista parei 
almente conhecida e provida.

RR-4.233/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren
tes: ALFONSO BOGLIO MARTI E OUTRO. Recorrida: LIGHT - SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Paulino de Freitas e Celio 
Silva). (35 T-124/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no merito, de 
ram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 19 Grau.
EMENTA: Equiparação. 0 fato de reclamantes e paradigmas serem 
encarregados de seções distintas nao impede a equiparaçao, ma- 
xime quando a identidade salarial preexistia a "desequiparação" 

procedida pela empresa.
RR-4.268/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: MOZART TEIXEIRA VASCON
CELOS E ALMEIDA. (Advs. Drs. Renato Leoni e Ulisses Riedel de 
Resende). (33 t-125/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida, eis que a hipótese se conforma 
a Sumula 51. Alteraçao contratual intercorrente, decorrente de 
modificação no regulamento da empresa, nao tem eficacia senão 
en relaçao aos empregados apos ela admitidos.
RR-4.289/77 - [RT 63 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren
te: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTES. Recorridos: GENESIA TAVA
RES DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. jairo Victor da Silva e 
Maria Salete dá Miranda). (33 T-3681/77).

DECISÃO: Unanime mente, não conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida.
RR-4.307/77 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA E NELSON MANOEL DE 
SOUZA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Silvio Cabral Lorenz 
e Alino da Costa Monteiro). (3§ T-440/78).
DECISao: Unanimemente, nao conheceram da revista da reclamada; 
quanto a revista do reclamante, unanimemente, dela conheceram 
e, no merito, por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista da reclanaia nao conhecida, conhecida a do re
clamante e improvida.
RR-4.340/77 - TRT 5§ Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Recorrer: 
te: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RPBa. Recorrido: V_I 
CENTE VIEIRA MAURÍCIO. (Advs. Drs. Ruy jorge C. Pereira e ali
no da Costa Monteiro). (3§ T-129/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista nao conhecida, porque a interpretação dada pe
lo TRT foi razoavel, partindo, como partiu, da comprovada inca 
pacidade total e permanente do empregado da Petrobrás, o que 
lhe da direito de, em vida, receber o pecúlio por parte.
RR-4.344/77 - TRT 15 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Reco_r
rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: IVAN 
FRANCISCO ROSA. (Advs. Drs. Suluio Tito Carvalho Coelho e Ulis
ses .Riedel de Resende). (3§ T-130/78).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, quanto a equipa
raçao e, no merito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: A lei nao distingue a fonte geradora da»desigualdade 
salarial em situação funcional idêntica, para atribuir igual 
remuneração (artigo 461 da CLT). Revista conhecida e desprovi
da.
RR-4.352/77 - TRT 4® Região.Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorreri 
te: jOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA. Recorrida: INDUSTRIAS MICHELET 
T0 S/A. (Advs. Ds. Alino da Costa Monteiro e Cristiano Ambros) 
(33 T-131/78).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da la/ista e, no merito, por 
maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: 0 uso do aparelho apropriado, fornecido pela empresa 
e aprovado pela autoridade competente, reduzindo a níveis com
patíveis o barulho descaracteriza a insalubridade, que, como 
causa,. cessa. Inteligência da Lei 6.514, de 12-1977. Revista 
conhecida, porem desprovida.
RR-4.506/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Barata Silva. Recorren
te: jOÃO DA COSTA PEREIRA. Recorrida: COMPANHIA SIDERÚRGICA ' 
MANNESMANN. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros 
Bernardes). (35 T-133/78)
BECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista apenas quanto ao 
merito e, deram-lhe provimento, para determinar o pagamento do 
adicional de insalubridade relativamente aos períodos anterio
res a maio de 1975, respeitado o biênio prescricional•
EMENTA: Conhecido o fato, pela empresa, de que os empregados vi 
nham, pela prestação de serviços, se expondo a condições insa
lubres, deveria aquela providenciar o pagamento dos respecti
vos adicionais, desde o inicio das funções consideradas insalu 
bres. Conhecida e provida.
RR-4.648/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor
rente: CHRISTIANI NIELSEN - ENGENHEIROS E CONSTRUTORES S/A. Re 
corridos: jOSE ENI ANTUNES E OUTRO. (Advs. Drs. Teimo Rovira 
Martins e Álvaro Gandra). (33 T-134/78).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Ainda que o Ministro do TST seja contrário à regra da 
Sumula ou do Prejulgado aplocado polo TRT não pode conhecer da 
revista que ataca o aresto regional, em observância ao efeito 
processual que tais verbetes possuem, que e o de impedir a ad
missão e o recebimento de tal recurso (artigo 896 da CLT).

Brasília, 10 de maio de 1978.
Beatriz Helena de Freitas Ferraz.


